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SEÇÃO I 

 

1. IDENTIFICAÇÃO E ATRIBUTOS DAS UNIDADES JURISDICIONADAS  



 

1.1 Identificação da Unidade Jurisdicionada: 

 

QUADRO A.1.3 - IDENTIFICAÇÃO ï RELATÓRIO DE GESTÃO AGREGADO 
Poder e Órgão de Vinculação 

Poder: Executivo 

Órgão de Vinculação: Ministério da Defesa Código SIORG: 041066 

Identificação da Unidade Jurisdicionada Agregadora 

Denominação Completa: Secretaria de Coordenação e Organização Institucional 

Denominação Abreviada: SEORI 

Código SIORG: 41109 Código na LOA: 52101 Código SIAFI: 115405 

Situação: Ativa 

Natureza Jurídica: Órgão Público
 

CNPJ: 03.532.535/0001-00
 

Principal Atividade: Administração e Gestão das Atividades de Defesa Nacional
 

Código CNAE: 8422-1/00 

Telefones/Fax de Contato:  (061)3312.4224 (061) 3312-8577 (061) 3312-4233 

Endereço Eletrônico: seori@defesa.gov.br 

Página na Internet: http://www.defesa.gov.br/ 

Endereço Postal: Esplanada dos Ministérios, Bloco Q 1º andar, CEP 70.049-900, Brasília-DF. 

Identificação das Unidades Jurisdicionadas Agregadas 

Número de Ordem: 1 

Denominação Completa: Secretaria de Produtos de Defesa 

Denominação Abreviada: SEPROD 

Código SIORG:  Código na LOA:  Código SIAFI: 110279 

Situação: ativa 

Natureza Jurídica: Órgão da Adm. Direta do Poder Executivo
 

CNPJ:  

Principal Atividade: Vide Tabela Defesa
 

Código CNAE: 

Telefones/Fax de Contato:  (061) 3312-8829 (061) 3312-8519  

E-mail: seprod@defesa.gov.br 

Página na Internet: http:/www.defesa.gov.br 

Endereço Postal: Esplanada dos Ministérios ï Bloco Q ï 2º andar ï Sala 210 ï Brasília-DF ï Cep: 70.049-900 

Número de Ordem: 2 

Denominação Completa: Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas 

Denominação Abreviada: EMCFA 

Código SIORG: 41110 Código na LOA:  Código SIAFI: 110582 

Situação: Ativa 

Natureza Jurídica: Órgão da Adm. Direta do Poder Executivo
 

CNPJ:  

Principal Atividade: Defesa
 

Código CNAE: 75.22-1 

Telefones/Fax de Contato:  (061) 3312-4003 (061) 3312-4909 (061) 3312-4241 

E-mail: emcfa@defesa.gov.br 

Página na Internet: http:/www.defesa.gov.br 

Endereço Postal: Esplanada dos Ministérios ï Bloco Q ï 7º andar ï Sala 210 ï Brasília-DF ï Cep: 70.049-900 

Número de Ordem: 3 

Denominação Completa: Secretaria de Pessoal, Ensino, Saúde e Desporto 

Denominação Abreviada: SEPESD 

Código SIORG:  Código na LOA:  Código SIAFI: 110277 

Situação: Ativa 

Natureza Jurídica: Órgão da Adm. Direta do Poder Executivo
 

CNPJ:  

Principal Atividade: Defesa
 

Código CNAE:  

Telefones/Fax de Contato:  (61) 2023-5130 (61) 2023-5153 (61) 2023-5150 

E-mail: sepesd@endereçonaInternet 

Página na Internet: http:/www.defesa.gov.br 

Endereço Postal: Esplanada dos Minist®rios Bloco ñOò Anexo I ï Brasília ï 70.052-900 ï DF 

mailto:seori@defesa.gov.br
http://www.defesa.gov.br/


 

Normas Relacionadas às Unidades Jurisdicionadas Agregadora e Agregadas 

Normas de criação e alteração das Unidades Jurisdicionadas 

 Decreto nº 7.364, de 23 de novembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 7.424, de 05 de janeiro de 2011. 

Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura das Unidades Jurisdicionadas 

  

Manuais e publicações relacionadas às atividades das Unidades Jurisdicionadas 

  

Unidades Gestoras e Gestões Relacionadas às Unidades Jurisdicionadas Agregadora e Agregadas 

Unidades Gestoras Relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 

Código SIAFI Nome 

110404 Departamento de Administração Interna                               ï DEADI 

110594 Coordenação-Geral do Programa Calha Norte* 

110407 Departamento de Planejamento Orçamentário e Financeiro ï DEORF 

 

Departamento de Coordenação, e Organização Institucional - DEORG 

Gestões relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 

Código SIAFI Nome 

 

  

Relacionamento entre Unidades Gestoras e Gestões 

Código SIAFI da Unidade Gestora Código SIAFI da Gestão 

 

00001** 

 *Coordenação-Geral subordinada ao DEADI. 

**Todas as UGôs est«o vinculadas ¨ Gest«o Tesouro. 

 



SEÇÃO II  

 

 

INTRODUÇÃO  

 

 

Estrutura do Relatório de Gestão 

 

O relatório está estruturado em conformidade com a orientação expressa na Decisão Normativa 

TCU nº 119/2012, e está disposto em cinco Seções: I - Informações sobre a Secretaria; II ï 

Introdução; III ï Desenvolvimento; IV ï Resultados e Conclusões e Anexos A e B. A Seção V foi 

reservada para a inserção dos Relatórios de Gestões das Unidades Jurisdicionadas. 

 

 

Itens não aplicáveis à UJ 

 

Discriminamos a seguir os itens e quadros previstos mas não aplicáveis à Secretaria, com as 

respectivas justificativas: 

 

Ordem Descrição 

Subitens 3.1,  3.3, 3,4 e 3,5  

do Item 3 

As informações solicitadas para estes subitens estão mais 

relacionadas às autarquias e fundações do Poder Executivo;  

Subitem 5.1, 5.5, e 5.6 do 

Item 5 

A Secretaria não tem informações quantitativas e qualitativas 

sobre gestão de Precatórios; 

Subitem 10.2 do Item 10 Inexiste, na estrutura da SEORI, sistema de controle interno, pois 

tais atividades são exercidas exclusivamente pela Ciset/MD; 

Subitens, do Item 11: 

 11.3  

 

11.4 

 

11.5 

 

 

11.6  

 

 

 

- Não se aplica porque o órgão, Ministério da Defesa, executou sua 

contabilidade no SIAFI - nós utilizamos o SIAFI. 

- Não se aplica porque somos regidos pela Lei nº 4.320/64, 

explicadas no item 11.1. 

- Não se aplica porque somos regidos pela Lei nº 4.320/64, 

explicadas no item 11.1. Administração Direta não é Sociedade 

Anônima. 

- Não se aplica porque somos Administração Direta, quem nos 

audita é a Controladoria-Geral da União, assim, temos o parecer da 

nossa CISET/MD. 

Subitem 12.1 do Item 12  

 

 

Itens que, apesar de se aplicarem à UJ, não há conteúdo: 

Ordem Descrição 

Subitem 6.2.1 do Item 6.2. Informações sobre terceirização de cargos e atividades do plano de 

cargos do órgão: 

Não existe, no âmbito da administração central do MD, ocorrência 

de terceirizados ocupando categorias funcionais, cujos cargos não 

estejam em extinção. 

A mão-de-obra terceirizada da administração central  existe tão 

somente para recompor a força de trabalho,  desempenhando as 

atividades dos cargos que se encontram em extinção e não podem 

ser providos por concurso público. 

Subitem 6.2.2 do Item 6.2. Informações sobre a Substituição de Terceirizados em Decorrência 

da Realização de Concurso Público: 



Não há informações aplicáveis a este subitem. 

 

Subitem 6.2.3 do Item 6.2. Autorizações Expedidas pelo Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão para Realização de Concursos Públicos para 

Substituição de Terceirizados: 

Também não há informações aplicáveis a este subitem. 

 



1.2 Finalidade e Competências Institucionais da Unidade 

 

A Secretaria de Coordenação e Organização Institucional (SEORI), a priori, tem como finalidade o 

atendimento às necessidades de funcionamento do Ministério da Defesa, executando as atividades 

de suporte vegetativo aos órgãos do edifício-sede e de apoio às demais Secretarias, entidades 

vinculadas e aos Comandos Militares para que cumpram as metas finalísticas. Nesse contexto, a 

SEORI busca otimizar a sua atuação, tendo como principal objetivo a excelência nas suas áreas de 

competência específica e no apoio à atividade-fim da Pasta. 

A Secretaria atua nas áreas de administração interna, planejamento orçamentário e financeiro, 

organização e legislação, e tem por missão prover os meios necessários ao Ministério da Defesa 

para o cumprimento das suas atribuições institucionais, e estão demonstradas, no relatório, 

sequencialmente por seus Departamentos. 

Para o alcance da excelência nos serviços prestados, concebeu e instituiu o Plano de Ação da 

SEORI (PAS/SEORI), constituído projetos dinâmicos, definidos por seus Departamentos para o 

exercício e elaborados à luz de diretrizes da Secretaria. 

Desde 2008, o PAS/SEORI vem se consolidando como um instrumento gerencial de grande 

importância para o crescimento conjunto da Unidade. Os projetos viabilizam uma ação planejada, 

com acompanhamento estruturado e organizado, e são dirigidos para a eficiência e eficácia de 

gestão e para a valorização profissional. Para 2012, definiu-se as seguintes prioridades: 

 

¶ Dispor de instrumento gerencial capaz de permitir uma ação planejada, estruturada e controlada 

das atividades relacionadas com as competências da SEORI;  

¶ Buscar remuneração, para os Militares das Forças Armadas, compatível com as funções típicas de 

Estado e especificidades inerentes às suas atividades; 

¶ Assegurar os recursos orçamentários e financeiros necessários para o efetivo cumprimento da 

missão institucional do Ministério, Comandos Militares e Entidades Vinculadas. 

¶ Propor ações que contribuam para capacitar, melhor remunerar e motivar o pessoal civil do 

Ministério, Comandos Militares e Entidades Vinculadas; 

¶ Dotar a Administração Central do Ministério de recursos de tecnologia da informação compatíveis 

com sua dimensão e necessidade de interação com os órgãos que o compõem; e 

¶ Aprimorar mecanismos de aplicação de recursos, com maior qualidade, nas atividades de 

manutenção patrimonial, transportes, insumos, aquisição de bens e serviços, dentre outras. 

Foram determinantes para a escolha dessa estratégia de trabalho, entre outros: 

¶ O surgimento de novas frentes, de alta prioridade, que mereciam coordenação e acompanhamento 

especiais. 

¶ As orientações do Ministro da Defesa no tocante a estudos de interesse da pasta, posteriormente 

introduzidos na Estratégia Nacional de Defesa (END). 

 

O conjunto de projetos foram distribuídos entre os Departamentos da SEORI, da seguinte forma: 

Departamento de Coordenação, Organização e Legislação 

P1.Remuneração dos Militares das Forças Armadas;  

P2.Reestruturação da Escola Superior de Guerra (ESG) e Preparação de Estruturas Organizacionais 

Responsáveis pela Formulação, Difusão e Aperfeiçoamento do Pensamento Contemporâneo 

sobre Defesa Nacional. 

P3.Formação de Servidores em Ciências Atuariais. 

P4.Criação do Instituto Pandiá Calógeras 

P5.Estudo sobre a Estrutura Organizacional do Ministério da Defesa. 

P6.Formulação e Implementação da Política de Gestão da Informação do Ministério da Defesa. 



 

Departamento de Planejamento, Orçamento e Finanças 

P7.Divulgação da Metodologia e Conceitos do PPA. 

P8.Captação da Pré-Proposta Orçamentária para o Exercício 2014. 

P9.Acompanhamento dos Grandes Projetos do Ministério da Defesa. 

P10.Desenvolvimento de Mecanismos para Garantir Recursos para a Capacidade Operacional e 

Projetos Estratégicos das Forças Armadas. 

Departamento de Administração Interna 

P1.Adequação de Espaços das Edificações da Administração Central do Ministério da Defesa. 

P12.Separação dos Espaços dos Sistemas de Água Potável e de Energia Elétrica, adequando e 

Modernizando cada Sistema. 

P13.Bibliotecas em Rede. 

P14.Férias Web. 

P15.Controle Informatizado da Gestão de Pagamento. 

P16.Gerenciador de Capacitação. 

Considerando a especificidade de alguns assuntos, alguns projetos foram destinados para a área de 

TI da Unidade, a saber: 

Divisão de Tecnologia da Informação 

P17.Ambiente Físico Seguro de TI no MD. 

P18.Sistema de Controle de Acesso no MD. 

P19.Vídeo Conferência Executiva MD. 

P20.Comunicações Seguras com Voz e Vídeo - VOIP. 

P21.Rede sem Fio. 

 



 

1.3 Organograma Funcional 

 
- (Lei nº 10.683, de 28.05.2003) 

- (Lei Complementar nº 136 de 25.08.2010) 

- (Decreto nº 7.364, de 23.11.2010) 

- (Decreto nº 7.476, de 10.05.2011) 

- (Port. nº 142, de 25.01.2008 ) - Reg. Interno 

 
SECRETARIA DE 

COORDENAÇÃO E 
ORGANIZAÇÃO 

INSTITUCIONAL 

 
ASSESSORIA 

 
 

Departamento de 
Coordenação, Organização 

e Legislação 

DEORG 

Departamento de 
Planejamento, Orçamento e 

Finanças 
DEORF 

 
Departamento de 

Administração Interna 
DEADI 

 
Divisão de Legislação 

DILEG 
 
 

 
Divisão de Orçamento 

DIORÇ 
 
 

 
Divisão de patrimônio,  

Obras e Serviços 
DIPOS 

 

 

 
Divisão de Organização 

DIORG 
 
 

 
Divisão de Remuneração 

DIREM 
 
 

 

 
Divisão de Planejamento 

DPLAN 

 
 

 
Divisão de Finanças 

DIFIN 
 
 

 
Divisão de Tecnologia da 

Informação - DIVTI 
  

 
Divisão de Recursos Humanos 

- DIRHU 
  

 

 
Divisão Orçamentária e 

Financeira - DIOFI 
  

 

 
CHEFIA DE GABINETE 



 

Conforme previsto no Decreto nº 7.364, de 23 de novembro de 2010, dispõe sobre a Estrutura 

Regimental do Ministério da Defesa, compete a SEORI, assessorar o Ministro de Estado da Defesa, 

elaborar diretrizes gerais e estratégicas; atualizar as estruturas organizacionais; formular políticas de 

remuneração dos militares; coordenar a elaboração conjunta da proposta orçamentária das Forças 

Armadas; consolidar o PPA e as propostas orçamentária; planejar a execução orçamentária, 

financeira e contábil; cuidar da gestão de pessoal, de material e serviços da administração central; 

exercer a função de órgão setorial; dentre outras previstas neste Decreto. 

 

A estrutura organizacional da Secretaria está definida por um Gabinete e Assessoria, e pelos 

Departamentos de Coordenação, Organização e Legislação (DEORF); de Planejamento 

Orçamentário e Financeiro (DEORG); e Administração Interna (DEADI), com as competências de 

assessorar o Secretário, em especial na coordenação de ações e atividades das demais Secretarias do 

Ministério; analisar e propor atos normativos relacionados a estruturas organizacionais, legislação e 

remuneração dos militares das Forças Armadas; exercer, por delegação, as atividade de órgão 

setorial na estrutura do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, de Administração 

Financeira Federal e de Contabilidade Federal; consolidar a proposta orçamentária das Forças 

Armadas; analisar e propor a consolidação do PPA e da proposta orçamentária; coordenar e 

executar a gestão interna da administração central; desempenhar as funções de órgão de correição; 

planejar, executar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades relacionadas com a execução 

orçamentária e financeira da administração central e do programa calha norte; coordenar e executar 

a gestão da tecnologia da informação, dentre outras também previstas no citado Decreto. 

 

 

1.4 Macroprocessos Finalísticos 

 

 

Informamos que estamos caminhando na construção dos macroprocesso, mostrando a 

correspondência entre os diversos processos de gestão. 

 

1.5  Macroprocesso de Apoio 

 

Do mesmo modo dos macroprocesso, a Secretaria vem buscando implementar macroprocessos de 

apoio. 

 

1.6  Principais Parceiros 

 

Para a implementação da gestão da SEORI, não só no exercício de 2012, como em outros, contamos 

com bons parceiro internos e externos. Destacamos os seguintes: 

 

Internos ï Consultoria Jurídica e a Secretaria de Controle Interno;  

Externos e em especial ï a Casa Civil; Ministério do Planejamento; Ministério da Integração 

Nacional, Ministério da Fazenda, Ministério de Ciência e Tecnologia, Ministério do 

Desenvolvimento Indústria e Comércio Exterior; Ministério do Esporte; Ministério do 

Desenvolvimento e Combate a Fome, e o Ministério de Relações Exteriores. 

 

 

 



 

 

SEÇÃO III  

 

DESENVOLVIMENTO ï CONTEÚDO GERAL  

 

 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  

 

O Departamento de Administração Interna ï DEADI é a unidade do Ministério da Defesa, que tem 

as atribuições de coordenar e executar a gestão interna dos recursos orçamentários e financeiros 

destinados à administração central do Ministério da Defesa, no que tange ao patrimônio; às 

instalações; aos recursos humanos, orçamentários e financeiros; à informática; às comunicações; e 

ao transporte. 

 

Com efeito, a maioria das informações da UJ serão prestadas pelo DEADI, começando pela parte A, 

item 2, do Anexo II da DN TCU n.º 119, DE 18/1/2012. 

 

Com relação às informações relacionadas ao item 4, ele tem que analisado conjuntamente com as 

informações prestadas pelo DEORF, disposto nos ANEXOS, no final do relatório da SEORI. 

 

 

 

2. Planejamento Estratégico, Plano de Metas e de Ações 

 

Contextos dos Trabalhos  

A Portaria nº 1.789/MD, de 24 de novembro de 2010, determinou estudar a criação de um sistema 

de planejamento estratégico para o Ministério da Defesa, de forma que ele acolhesse os atuais 

sistemas congêneres das Forças Armadas e estabelecesse cenários, diretrizes e prioridades da 

Defesa, a partir das quais cada Força deveria elaborar seus próprios planejamentos.  

 

Por consequência, foi ativado, a partir de fevereiro de 2011, o GT SISPED, que elaborou a 

metodologia a ser aplicada no Sistema de Planejamento Estratégico de Defesa (SISPED), que foi 

aprovada pelo Ministro de Estado da Defesa Portaria Normativa nº 3.962/MD, de 20 de dezembro 

de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº 244, Seção 1, página 23.  

A atual etapa dos trabalhos compreende o desenvolvimento da fase Análise. Para tanto, foi ativado 

o Grupo de Trabalho SISPED/Análise (GT SISPED/Análise). 

  

Medidas Administrativas  

A Assessoria de Planejamento (ASPLAN) , vinculada ao Gabinete do Ministro é a responsável pela 

coordenação dos trabalhos e editará os cenários e que serão apresentados ao Ministro da Defesa. 

 

Suporte técnico e pedagógico voltados à capacitação dos integrantes do GT SISPED na aplicação da 

metodologia de construção de cenários, sob a Escola Superior de Guerra (ESG). 

 

Anualmente e após entendimentos, elaborou-se um Plano de Ação com vistas ao planejamento da 

aplicação dos recursos financeiros destinados à Unidade Jurisdicionada com o propósito de atender 

às diversas demandas da administração central do Ministério. 

 

O Plano de Ação é o documento resultante do planejamento das ações gerenciadas pelo 

Departamento. 

 



No Plano de Ação de 2012 estão consolidadas as despesas de custeio e investimento as quais foram 

executadas no decorrer do exercício financeiro de 2012, objetivando o cumprimento das obrigações 

regimentais, observados os princípios da economicidade e efetividade. 

 

2.1. Informações sobre o Planejamento Estratégico da UJ 

 

a) Período de abrangência do plano estratégico 

Exercício Financeiro de 2012. 

 

b) Demonstração da vinculação do plano estratégico 

O plano estratégico da unidade tem como competência legal o Art. 24 do Decreto nº 7.364, de 23 

de novembro de 2011. 

 

c) Demonstração da vinculação do plano estratégico da unidade com o Plano Plurianual (PPA) 

O plano estratégico da unidade vincula-se ao (PPA) do Governo Federal, haja vista que os 

recursos orçamentários destinados ao Departamento de Administração Interna têm sua origem na 

Lei Orçamentária Anual. 

 

Considerando que os recursos orçamentários destinados diretamente ao Departamento de 

Administração Interna são de natureza administrativa verifica-se que eles têm como objetivo o 

atendimento da vida vegetativa da administração central do Ministério da Defesa. 

 

d) Objetivos estratégicos, dos processos e dos produtos desse planejamento estratégico 

Considerando que o Departamento está inserido no contexto da Secretaria de Coordenação e 
Organização Institucional ς SEORI  e que a execução orçamentária e financeira dos recursos 
orçamentários e financeiros geridos tem no DEADI o braço operacional dessa execução, 
conclui-se que tal fato se constitui num dos produtos do planejamento da SEORI. 

 

Informamos que o Departamento também realiza a execução orçamentária e financeira dos 
recursos recebidos da Secretaria de Pessoal, Ensino, Saúde e Desportos ς SEPESD; da Secretaria 
de Produtos de Defesa ς SEPROD e do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas ς EMCFA.  
 
Executamos a Folha de Pagamento mensal da Escola Superior de Guerra -ESG, do Hospital das 
Forças Armadas - HFA, do Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia - 
CENSIPAM, e do próprio Departamento de Administração Interna - DEADI. 

 

e) Principais objetivos estratégicos: 

Os principais objetivos estratégicos estabelecidos para 2012 foram o atendimento de todas 

demandas da Administração Central do Ministério buscando o equilíbrio da equação: recursos 

disponíveis versus necessidades dos usuários.   

 

f) Principais ações planejadas: 

Desenvolvimento de ações para preparar a Administração Central a fim de receber o novo 

contingente de pessoal, em função da expectativa de aprovação da nova estrutura.  

 

Desenvolvimento de ações para preparar o Ministério a fim de receber novos recursos 

orçamentários e financeiros destinados à execução de contratos para a realização dos Jogos da 

Copa do Mundo de 2014 e Copa das Confederações em 2013. 

 

 

 

 



 2.2 Informações sobre as Estratégias para atingir os Objetivos Estratégicos 
          

Através de reuniões constantes, ao longo do exercício, buscou-se atingir seus objetivos 

corrigindo os rumos e adequando a estratégia da Secretaria às mudanças naturais da 

Administração Central. 

 

Dentre as mudanças ocorridas elencamos as seguintes:  

1ª) a transferência da responsabilidade pela execução orçamentária e financeira dos recursos do 

Programa Calha Norte; e 

2ª) o contingenciamento estabelecido pelo Governo Federal. 

 

a) Avaliação dos riscos que poderiam impedir ou prejudicar o cumprimento dos objetivos 

estratégicos do exercício de referência das contas; 

Em relação a este item há de se considerar dois aspectos: 1º) o contingenciamento estabelecido 

pelo governo federal, conforme Decreto nº 7.680, de 17/02/2012, que exigiu da administração o 

estabelecimento de novas prioridades no sentido de adequar as necessidades com a 

disponibilidade dos recursos disponíveis; 2º) a demanda de pessoal qualificado para a iniciativa 

privada, sobretudo na área de licitações e Contratos, tem causado preocupação, haja vista que a 

demanda de pregões distribuídos por pregoeiro é de 15,5 pregões por pregoeiro. 

 

b) Revisão de macroprocessos internos da unidade, caso tenha sido necessária; 

A rigor inexiste a figura de macroprocessos internos da Unidade, haja vista que a SEORI, no 

contexto da estrutura organizacional da administração central, estar mais focada nas ações de 

natureza operacional do que de natureza estratégica. 

 

c) Adequações nas estruturas de pessoal, tecnológica, imobiliária, etc., caso tenham sido necessárias 

ao desenvolvimento dos objetivos estratégicos; 

A demanda de pessoal qualificado para o setor privado tem exigido a mobilização de recursos a 

fim de minimizar tal carência. Nesse propósito vem fomentando o treinamento de pessoal, 

priorizando as áreas mais sensíveis.  

 

d) Estratégias de divulgação interna dos objetivos traçados e dos resultados alcançados; 

Registramos constantemente na intranet da administração central a ações e instruções a fim de 

manter o público interno informado quanto às atividades em andamento. Além disso, o público 

interno recebe uma resenha contendo as principais notícias veiculadas no noticiário nacional, 

produzida pela Assessoria de Comunicação Social. 

  

2.3 Demonstração da Execução do Plano de Metas ou de Ações 

a) Resultado das ações planejadas, explicitando em que medida as ações foram executadas; 

O resultado das ações planejadas foi o atingimento da grande maioria das metas estabelecidas no 

Plano de Ação da Secretaria, haja vista que a UJ, além de atender as demandas da própria SEORI 

atendeu também ð por intermédio do DEADI, unidade executora ð, todas as demandas das 

demais Secretarias e/ou Setores da administração Central do Ministério da Defesa.  

Acrescente-se que tais ações foram executadas na medida em que as demandas foram requeridas. 

 

b) Justificativas para a não execução de ações ou não atingimento de metas, se for o caso; 

Conforme informado, anteriormente, as ações planejadas foram executadas. 

 

c) Impactos dos resultados das ações nos objetivos estratégicos da Unidade. 



Os Impactos das ações realizadas, em 2012, motivaram na busca constante do aperfeiçoamento 

da gestão dos recursos recebidos, permitindo o atendimento das demandas dos usuários da 

Administração Central. 

   

 2.4.  Informações sobre Indicadores          
    
O Tribunal de Contas da União (TCU), por intermédio do Acórdão nº 253/2008-TCU- 2ª Câmara, 

de 26 de fevereiro de 2008, determinou às Secretarias do Ministério da Defesa e ao Estado-Maior 

de Defesa a adoção de indicadores de desempenho da gestão dos programas e atividades referentes 

às respectivas áreas de atuação. 

 

A Decisão Normativa TCU nº 94, de 03 de dezembro de 2008, deu ciência às Unidades Gestoras 

quanto à obrigação de estabelecerem indicadores ou parâmetros utilizados para avaliar o 

desempenho da sua gestão institucional, com detalhamento (o que pretende medir) e tipo de 

indicador (de Eficácia, de Eficiência ou Efetividade), aplicados na gestão dos recursos recebidos. 

 

Considerando essa argumentação definiu-se 9 (nove) indicadores de desempenho institucional 

objetivando, com sua aplicação, contribuir para o contínuo aprimoramento da gestão dos recursos 

recebidos pela administração central do Ministério da Defesa. 
 

Depreende-se dessas avaliações que as metas institucionais foram alcançadas, mediante o pleno 

aproveitamento e aplicação dos recursos orçamentários e financeiros sob a responsabilidade da 

Secretaria. 

 

Nesse mister, destaca-se o Indicador de Eficiência, onde os índices registrados pelo setor financeiro 

apresentam média de 100,00% e 79,37%. 

 

No que tange o Indicador de Eficácia observa-se os melhores resultados na área de capacitação de 

recursos humanos, com a média de 116%, e na prestação de serviços de transporte com média de 

99,88%. 

 

Em relação ao Indicador de Efetividade - que representa, de modo objetivo, o nível de satisfação 

geral dos serviços prestados -, atingimos o percentual de 94,24% (satisfatório).  

 

Lista dos Indicadores 

1. Indicadores de Eficiência 

1.1. Índice de Aplicação dos Recursos, por Programa Orçamentário ï IARP 

1.2. Índice de aplicação dos recursos, por Ação Orçamentária ï IARA  

 

2. Indicadores de Eficácia 

2.1. Índice de Abastecimento de Materiais e Equipamentos ï IAME 

2.2. Índice de Prestação de Serviços de Tecnologia da Informação ï ISTIC   

2.3. Índice de Satisfação do Serviço de Alimentação ï ISA   

2.4. Índice de Prestação de Serviços de Engenharia e Manutenção ï ISENG  

2.5. Índice de Capacitação de Recursos Humanos ï ICRH  

2.6. Índice de Prestação de Serviços de Transporte ï ISTR 1  

 

3. Indicadores de Efetividade 

3.1. Índice de Efetividade do Departamento de Administração Interna - IE-DEADI 

 

Indicadores de Eficiência, Eficácia e Efetividade 

1.Indicadores de Eficiência 

1.1. Índice de Aplicação dos Recursos, por Programa Orçamentário - IARP.  

 



Consiste em avaliar o nível de aplicação dos recursos destinados ao Departamento no Programa 

Orçamentário 2108 ï Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa. 
 

 

IDENTIFICAÇÃO DE INDICADOR DE DESEMPENHO 

Identificação do Processo: Aplicação de recursos  

Identificador de: Eficiência  

Nome: (Nome do indicador) 
Índice de aplicação dos recursos do DEADI, por Programa 

Orçamentário. 

Mnemônico: (Sigla do indicador) IARP 

Objetivo: (O que o indicador irá medir) 
Avaliar o nível de aplicação de recursos do Programa sob 

a responsabilidade do DEADI.  

Destino: (Quem receberá os resultados) 

Secretário de Coordenação e Organização Institucional, 

Diretor do Departamento de Administração Interna e 

Coordenadores de Ação 

Periodicidade: (Intervalo de tempo em que o indicador 

será Aplicado) 
Quadrimestral com consolidação anual 

Avaliação 

95% a 100% - excelente 

80% a 94,99% - muito bom 

70% a 79,99% - bom 

50% a 69,99% - regular 

Abaixo de 49,99% - insuficiente 

Fórmula de Obtenção: (Unidadesô de medida 

correlacionadas) 

IARP = (Montante de recursos empenhados por Programa 

no exercício/Recursos Autorizados por Programa)*100. 

Dados de Entrada: (Características a serem medidas.) Recursos orçamentários. 

Fonte: (Local/pessoa que fornecerá os dados.) DIOFI - SIAFI Gerencial. 

Periodicidade de Coleta: (Intervalo de tempo na coleta 

dos dados) 
Quadrimestral com consolidação anual 

Área responsável pelo cálculo/medição 
Assessoria do Departamento de Administração Interna 

(DEADI). 

  

   Resultados da avaliação no período: 

Programa 
Recursos 

Recebidos 

Recursos 

Empenhados/ 

Liquidados 

IARP (%) 

2108 ï Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 39.732.249 31.538.447 79,37 

IARP (%) 79,37% 

 

1.2. Índice de aplicação dos recursos, por Ação Orçamentária - IARA.  

 

Consiste em avaliar o nível de aplicação de recursos executados pela SEORI, por intermédio do  pelo 

Departamento de Administração Interna, por Ação Orçamentária. 

 
IDENTIFICAÇÃO DE INDICADOR DE DESEMPENHO 

Identificação do Processo: Aplicação de recursos (Todas as Ações). 

Identificador de: Eficiência  

Nome: (Nome do indicador) 
Índice de aplicação dos recursos, por Ação 

Orçamentária. 

Mnemônico: (Sigla do indicador) IARA. 

Objetivo: (O que o indicador irá medir) 
Avaliar o nível de aplicação de recursos destinados a 

cada setor do DEADI, por Ação Orçamentária.  

Destino: (Quem receberá os resultados) 

Secretário de Coordenação e Organização Institucional, 

Diretor do Departamento de Administração Interna e 

Coordenadores de Ação 

Periodicidade: (Intervalo de tempo em que o indicador 

será aplicado) 

Quadrimestral, juntamente com o Relatório 

Departamental - RQD  

Fórmula de Obtenção: (Unidades de medida 

correlacionadas). 

IARA = (Montante de recursos empenhados por Ação 

no período/ Recursos Autorizados por Ação, no 

período)*100. 

Dados de Entrada: (Características a serem medidas.) Recursos orçamentários. 



Avaliação 

95% a 100% - excelente 

80% a 94,99% - muito bom 

70% a 79,99% - bom 

50% a 69,99 - regular 

Abaixo de 49,99% - insuficiente 

Fonte: (Local/pessoa que fornecerá os dados.) 
DIOFI 

SIAFI Gerencial. 

Periodicidade de Coleta: (Intervalo de tempo na coleta 

dos dados). 
Quadrimestral com consolidação anual 

Área responsável pelo cálculo/medição 
Assessoria do Departamento de Administração Interna 

(DEADI). 

 

Resultados da avaliação no período: 

Ação Recursos Recebidos 
Recursos 

Empenhados 

IARA 

(%) 

2000 ï Administração da Unidade 31.102.996 31.102.996 100,00 

4572 ï Capacitação de Servidores 149.864 149.864 100,00 

2004 ï Assistência Médica 5.017.706 5.017.706 100,00 

2010 ï Assistência Pré-Escolar 41.494 41.494 100,00 

2011 ï Auxílio Transporte 254.187 254.187 100,00 

2012 ï Auxílio Alimentação 1.708.279 1.708.279 100,00 

2864 ï Alimentação de Pessoal 1.429.984 1.429.984 100,00 

IARA (%) 100,00% 

 

 

2. Indicadores de Eficácia 

2.1. Índice de Abastecimento de Materiais e Equipamentos ï IAME 

 

Visa avaliar o nível de atendimento das necessidades de materiais permanente e materiais de consumo 

destinados ao funcionamento da administração central do MD.  
IDENTIFICAÇÃO DE INDICADOR DE DESEMPENHO 

Identificação do Processo: Operacional  

Identificador de: Eficácia  

Nome: (Nome do indicador) 
Índice de Abastecimento de Materiais permanente e de 

consumo 

Mnemônico: (Sigla do indicador) IAME  

Objetivo: (O que o indicador irá medir) Avaliar a execução da atividade administrativa  

Destino: (Quem receberá os resultados) 

Secretário de Coordenação e Organização Institucional, 

Diretor do Departamento de Administração Interna e 

Gerentes do DEADI 

Periodicidade: (Intervalo de tempo em que o 

indicador será Aplicado) 
Quadrimestral com consolidação anual 

Fórmula de Obtenção: (Unidades de medida 

correlacionadas) 

IAME = (total de pedidos atendidos/total de pedidos 

autorizados)*100. 

Avaliação 

95% a 100% - excelente 

80% a 94,99% - muito bom 

70% a 79,99% - bom 

50% a 69,99 - regular 

Abaixo de 49,99% - insuficiente 

Dados de Entrada: (Características a serem 

medidas.) 

Sistema Integrado de Administração de Serviços ï SIADS 

e Pedidos de Aquisição de Materiais (considerar os itens 

aprovados) 

Fonte: (Local/pessoa que fornecerá os dados) DIPOS e DIOFI 

Periodicidade de Coleta: (Intervalo de tempo na 

coleta dos dados) 
Quadrimestral com consolidação anual 

Área responsável pelo cálculo/medição Assessoria do DEADI  

 



 

     Resultado da avaliação no período: 
ITEM Pedidos aprovados Pedidos atendidos  IAME (%) 

Equipamentos 1.747 1.300 74,41 

Materiais 4.517 4.407 97,56 

IAME (%) 85,98% 

 

    2.2. Índice de Prestação de Serviços de Tecnologia da Informação - ISTIC.  

Tem por objetivo avaliar os principais serviços executados na área de informática e de 

telecomunicações.  
 

IDENTIFICAÇÃO DE INDICADOR DE DESEMPENHO 

Identificação do Processo: Operacional (Ação 2000). 

Identificador de: Eficácia  

Nome: (Nome do indicador) 
Índice de Prestação de Serviços de Tecnologia da 

Informação. 

Mnemônico: (Sigla do indicador) ISTIC 

Objetivo: (O que o indicador irá medir) Avaliar a execução da atividade administrativa   

Destino: (Quem receberá os resultados) 

Secretário de Coordenação e Organização Institucional, 

Diretor do Departamento de Administração Interna e 

Gerentes do DEADI 

Periodicidade: (Intervalo de tempo em que o indicador 

será Aplicado) 
Quadrimestral com consolidação anual 

Fórmula de Obtenção: (Unidades de medida 

correlacionadas) 

ISTIC = (Total de serviços prestados/total de pedidos 

autorizados) *100. 

Avaliação 

Acima de 95% - excelente 

80% a 94,99% - muito bom 

70% a 79,99% - bom 

50% a 69,99 - regular 

Abaixo de 49,99% - insuficiente 

Dados de Entrada: (Características a serem medidas.)  

Fonte: (Local/pessoa que fornecerá os dados) DIVTI  

Periodicidade de Coleta: (Intervalo de tempo na coleta 

dos dados) 
Quadrimestral com consolidação anual 

Área responsável pelo cálculo/medição Assessoria do DEADI  

 

      Resultado da avaliação no período: 
Tipo de serviço Serviço executado Pedido autorizado ISTIC (%) 

Informática 8093 8102 99,88 

Comunicações 1064 1064 100,00 

ISTIC (%) 99,94% 

 

   2.3. Índice de Satisfação do Serviço de Alimentação - ISA  

   Consiste em avaliar o nível de satisfação dos usuários dos refeitórios da administração central.  
IDENTIFICAÇÃO DE INDICADOR DE DESEMPENHO 

Identificação do Processo: Operacional  

Identificador de: Eficácia  

Nome: (Nome do indicador) Índice de Satisfação do Serviço de Alimentação 

Mnemônico: (Sigla do indicador) ISA  

Objetivo: (O que o indicador irá medir) Avaliar a execução da atividade administrativa  

Destino: (Quem receberá os resultados) 

Secretário de Coordenação e Organização Institucional, 

Diretor do Departamento de Administração Interna e 

Gerentes do DEADI 

Periodicidade: (Intervalo de tempo em que o indicador 

será Aplicado) 
Quadrimestral com consolidação anual 

Fórmula de Obtenção: (Unidades de medida 

correlacionadas) 

ISA = (pesquisa de opinião aplicada por, no mínimo, 10 

dias consecutivos). 

Avaliação Acima de 90 % (ótimo e bom) - excelente 



80% a 89,99% (ótimo e bom) - muito bom 

70% a 79,99% (ótimo e bom) - bom 

50% a 69,99% (ótimo e bom) - regular 

Abaixo de 49,99% (ótimo e bom) - insuficiente 

Dados de Entrada: (Características a serem medidas.) 

Pesquisa de opinião aplicada por, no mínimo, 10 dias 

consecutivos junto aos usuários dos refeitórios da 

ACMD. 

Fonte: (Local/pessoa que fornecerá os dados) COSER/DIPOS 

Periodicidade de Coleta: (Intervalo de tempo na coleta 

dos dados) 
Quadrimestral com consolidação anual 

Área responsável pelo cálculo/medição Assessoria do DEADI  

 

      Resultado da avaliação no período: 

Item ISA (%) 

Refeitório do 2º andar 88,53 

Refeitório do Subsolo 86,57 

ISA (excelente, muito bom, bom ou regular)  87,55% 

      

2.4. Índice de Prestação de Serviços de Engenharia e Manutenção - ISENG.  

     Consiste em avaliar os principais serviços executados na área de engenharia e manutenção.  
 

IDENTIFICAÇÃO DE INDICADOR DE DESEMPENHO 

Identificação do Processo: Operacional  

Identificador de: Eficácia  

Nome: (Nome do indicador) 
Índice de Prestação de Serviços de Engenharia e 

Manutenção. 

Mnemônico: (Sigla do indicador) ISENG 

Objetivo: (O que o indicador irá medir) Avaliar a execução da atividade administrativa   

Destino: (Quem receberá os resultados) 

Secretário de Coordenação e Organização Institucional, 

Diretor do Departamento de Administração Interna e 

Gerentes do DEADI 

Periodicidade: (Intervalo de tempo em que o indicador 

será Aplicado) 
Quadrimestral com consolidação anual 

Fórmula de Obtenção: (Unidades de medida 

correlacionadas) 

ISENG = (Total de serviços prestados/total de pedidos 

autorizados)*100. 

Avaliação 

Acima de 95% - excelente 

80% a 94,99% - muito bom 

70% a 79,99% - bom 

50% a 69,99 - regular 

Abaixo de 49,99% - insuficiente 

Dados de Entrada: (Características a serem medidas.) 
Ordens-de-serviço e processos para contratação de 

serviços  

Fonte: (Local/pessoa que fornecerá os dados) COEMA/DIPOS  

Periodicidade de Coleta: (Intervalo de tempo na coleta 

dos dados) 
Quadrimestral com consolidação anual 

Área responsável pelo cálculo/medição Assessoria do DEADI  

 

       Resultado da avaliação no período: 

Tipo de serviço 
Serviço executado Pedido autorizado 

ISENG (%) 

Engenharia e manutenção MD 2.183 2.774 78,68 

Engenharia e Manutenção PNR 163 168 97,02 

ISENG (%) 87,85% 

 



2.5. Índice de Capacitação de Recursos Humanos - ICRH.  

Visa avaliar a execução da capacitação, incluindo treinamentos, cursos e seminários para 

servidores e militares na administração central do MD. 
IDENTIFICAÇÃO DE INDICADOR DE DESEMPENHO 

Identificação do Processo: 
Capacitação de Recursos Humanos (todas as Ações que 

possuem atividades de capacitação).  

Identificador de: Eficácia 

Nome: (Nome do indicador) Índice de Capacitação Realizada. 

Mnemônico: (Sigla do indicador) ICRH. 

Objetivo: (O que o indicador irá medir) 

Avaliar a execução da capacitação de servidores e 

militares. Inclui a realização/participação em 

treinamentos, cursos  e seminários. 

Destino: (Quem receberá os resultados) 

Secretário de Coordenação e Organização Institucional, 

Diretor do Departamento de Administração Interna e 

Gerentes do DEADI 

Periodicidade: (Intervalo de tempo em que o indicador será 

Aplicado) 
Quadrimestral com consolidação anual 

Fórmula de Obtenção: (Unidades de medida 

correlacionadas) 

ICRH = (Número de servidores capacitados /Número de 

servidores previstos para capacitação)*100. 

Avaliação 

Acima de 95% - excelente 

80% a 94,99% - muito bom 

70% a 79,99% - bom 

50% a 69,99 - regular 

Abaixo de 49,99% - insuficiente 

Dados de Entrada: (Características a serem medidas.) Execução do Plano de Capacitação  

Fonte: (Local/pessoa que fornecerá os dados.) 
Coordenador de Desenvolvimento de Recursos 

Humanos/DIRHU 

Periodicidade de Coleta: (Intervalo de tempo na coleta dos 

dados) 
Quadrimestral com consolidação anual 

Área responsável pelo cálculo/medição Assessoria do DEADI 

 

Resultado da avaliação no período: 

Item 

Capacitação Prevista 

(quantidade de servidores 

previstos para capacitação) 

Capacitação Realizada 

 (número de servidores 

capacitados) 

ICRH (%) 

Capacitação 330 416 126,06 

ICRH (%) 126,06% 

 

 2.6. Índice de Prestação de Serviços de Transporte - ISTR.  

Consiste em avaliar nível de atendimento dos pedidos de apoio de transporte na administração 

central do MD.  
IDENTIFICAÇÃO DE INDICADOR DE DESEMPENHO 

Identificação do Processo: Operacional (Ação 2000). 

Identificador de: Eficácia  

Nome: (Nome do indicador) Índice de Prestação de Serviços de Transporte 

Mnemônico: (Sigla do indicador) ISTR 

Objetivo: (O que o indicador irá medir) Avaliar a execução da atividade administrativa   

Destino: (Quem receberá os resultados) 

Secretário de Coordenação e Organização Institucional, 

Diretor do Departamento de Administração Interna e 

Gerentes do DEADI 

Periodicidade: (Intervalo de tempo em que o indicador será 

Aplicado) 
Quadrimestral com consolidação anual 

Fórmula de Obtenção: (Unidades de medida 

correlacionadas) 

ISTR = (Total de saídas de viaturas/total de pedidos 

autorizados) *100. 

Avaliação Acima de 95% - excelente 



80% a 94,99% - muito bom 

70% a 79,99% - bom 

50% a 69,99 - regular 

Abaixo de 49,99% - insuficiente 

Dados de Entrada: (Características a serem medidas.) 
Fichas de saída de veículo, contendo o satisfeito dos 

usuários 

Fonte: (Local/pessoa que fornecerá os dados) COSER/DIPOS  

Periodicidade de Coleta: (Intervalo de tempo na coleta dos 

dados) 
Quadrimestral com consolidação anual 

Área responsável pelo cálculo/medição Assessoria do DEADI  

 

Resultados da avaliação no período: 
Tipo de serviço Serviço executado Pedido autorizado ISTR (%) 

Rotina 4.484 4.484 100% 

Eventual 650 650 100% 

ISTR (%) 100% 

 

3. Indicador de Efetividade 

3.1. Índice de Efetividade - IE. 

 

É a média ponderada dos diversos índices apurados no exercício e tem como objetivo oferecer uma 

síntese das avaliações da gestão. 
IDENTIFICAÇÃO DE INDICADOR DE DESEMPENHO 

Identificação do Processo: Gestão global do DEADI. 

Identificador de: Efetividade 

Nome: (Nome do indicador) Índice de Efetividade do DEADI. 

Mnemônico: (Sigla do indicador) IE-DEADI 

Objetivo: (O que o indicador irá medir) 
Avaliar o nível de cumprimento da atribuição 

institucional do DEADI 

Destino: (Quem receberá os resultados) 

Secretário de Coordenação e Organização Institucional, 

Diretor do Departamento de Administração Interna e 

Gerentes do DEADI. 

Periodicidade: (Intervalo de tempo em que o indicador será 

Aplicado) 
Quadrimestral com consolidação anual 

Fórmula de Obtenção: (Unidades de medida 

correlacionadas) 

IE-DEADI = Média Aritmética ponderada dos 

seguintes indicadores: [IARP(*3) + IARA(*3) + 

IAME(*2)+ISTIC(*2)+ISA(*2) + ISENG(*2)+ ICRH 

+ ITR]/16 

Avaliação 
70% a 100% - satisfatório. 

Abaixo de 70% - insatisfatório. 

Dados de Entrada: (Características a serem medidas.) Indicadores de eficácia do DEADI. 

Fonte: (Local/pessoa que fornecerá os dados.) Gerências do DEADI 

Periodicidade de Coleta: (Intervalo de tempo na coleta dos 

dados) 
Quadrimestral com consolidação anual 

Área responsável pelo cálculo / medição Assessoria do DEADI 
 

Resultado da avaliação no período: 
 

Índice Valor Peso Pontuação 
IE 

DEADI(%) 

IARP 79,37 3 238,11 

92,30% 

IARA 100,00 3 300,00 

IAME  85,98 2 171,96 

ISTIC 99,94 2 199,88 

ISA 87,55 2 175,10 

ISENG 87,85 2 175,70 

ICRH 126,06 1 126,06 

ISTR 100,00 1 100,00 



IE-DEADI = Somatório/16 1.476,95 

 

 

3. Estruturas de Governanças e de Autocontrole da Gestão 
        (PARTE A, ITEM 3, DO ANEXO II DA DN TCU N.º 119, DE 18/1/2012) 

 

3.2 Avaliação do Funcionamento dos Controles Internos 
 

QUADRO A.3.1 ï AVALIAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS DA UJ  

 ELEMENTOS DO SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS A SEREM AVALIADOS VALORES 

Ambiente de Controle 1 2 3 4 5 

1. A alta administração percebe os controles internos como essenciais à consecução dos objetivos 
da unidade e dão suporte adequado ao seu funcionamento. 

    x 

2. Os mecanismos gerais de controle instituídos pela UJ são percebidos por todos os servidores e 
funcionários nos diversos níveis da estrutura da unidade.  

   x  

3. A comunicação dentro da UJ é adequada e eficiente.     x 

4. Existe código formalizado de ética ou de conduta.    x  

5. Os procedimentos e as instruções operacionais são padronizados e estão postos em documentos 
formais. 

    x 

6. Há mecanismos que garantem ou incentivam a participação dos funcionários e servidores dos 
diversos níveis da estrutura da UJ na elaboração dos procedimentos, das instruções 
operacionais ou código de ética ou conduta. 

   x  

7. As delegações de autoridade e competência são acompanhadas de definições claras das 
responsabilidades. 

    x 

8. Existe adequada segregação de funções nos processos e atividades da competência da UJ.     x 

9. Os controles internos adotados contribuem para a consecução dos resultados planejados pela 
UJ. 

    x 

Avaliação de Risco 1 2 3 4 5 

10. Os objetivos e metas da unidade jurisdicionada estão formalizados.     x 

11. Há clara identificação dos processos críticos para a consecução dos objetivos e metas da 

unidade. 

   x  

12. É prática da unidade o diagnóstico dos riscos (de origem interna ou externa) envolvidos nos 

seus processos estratégicos, bem como a identificação da probabilidade de ocorrência desses 

riscos e a consequente adoção de medidas para mitigá-los. 

   x  

13. É prática da unidade a definição de níveis de riscos operacionais, de informações e de 

conformidade que podem ser assumidos pelos diversos níveis da gestão.  

   x  

14. A avaliação de riscos é feita de forma contínua, de modo a identificar mudanças no perfil de 

risco da UJ ocasionadas por transformações nos ambientes interno e externo. 

   x  

15. Os riscos identificados são mensurados e classificados de modo a serem tratados em uma escala 

de prioridades e a gerar informações úteis à tomada de decisão. 

   x  

16. Não há ocorrência de fraudes e perdas que sejam decorrentes de fragilidades nos processos 

internos da unidade. 

   x  

17. Na ocorrência de fraudes e desvios, é prática da unidade instaurar sindicância para apurar 

responsabilidades e exigir eventuais ressarcimentos.  

    x 

18. Há norma ou regulamento para as atividades de guarda, estoque e inventário de bens e valores 

de responsabilidade da unidade.      x 

Procedimentos de Controle 1 2 3 4 5 

19. Existem políticas e ações, de natureza preventiva ou de detecção, para diminuir os riscos e 

alcançar os objetivos da UJ, claramente estabelecidas. 

   x  

20. As atividades de controle adotadas pela UJ são apropriadas e funcionam consistentemente de 

acordo com um plano de longo prazo. 

    x 

21. As atividades de controle adotadas pela UJ possuem custo apropriado ao nível de benefícios 

que possam derivar de sua aplicação. 

   x  



22. As atividades de controle adotadas pela UJ são abrangentes e razoáveis e estão diretamente 

relacionadas com os objetivos de controle. 

   x  

Informação e Comunicação 1 2 3 4 5 

23. A informação relevante para UJ é devidamente identificada, documentada, armazenada e 

comunicada tempestivamente às pessoas adequadas. 

    x 

24. As informações consideradas relevantes pela UJ são dotadas de qualidade suficiente para 

permitir ao gestor tomar as decisões apropriadas. 

    x 

25. A informação disponível para as unidades internas e pessoas da UJ é apropriada, tempestiva, 

atual, precisa e acessível. 

    x 

26. A Informação divulgada internamente atende às expectativas dos diversos grupos e indivíduos 

da UJ, contribuindo para a execução das responsabilidades de forma eficaz. 

    x 

27. A comunicação das informações perpassa todos os níveis hierárquicos da UJ, em todas as 

direções, por todos os seus componentes e por toda a sua estrutura. 

    x 

Monitoramento 1 2 3 4 5 

28. O sistema de controle interno da UJ é constantemente monitorado para avaliar sua validade e 

qualidade ao longo do tempo. 

    x 

29. O sistema de controle interno da UJ tem sido considerado adequado e efetivo pelas avaliações 

sofridas. 

    x 

30. O sistema de controle interno da UJ tem contribuído para a melhoria de seu desempenho.     x 

Análise Crítica: Considerando os questionamentos deste quadro verifica-se a importância que se dá ao relacionamento 

entre os setores da UJ, fomentando o atingimento de uma maior interação entre seus integrantes,  com o propósito da 

melhoria da execução dos processos, dando ênfase na base legal. Em suma: o que se deseja é adquirir bens e/ou 

contratação de serviços estabelecendo: 1º) a responsabilidade de quem pede; 2º) atentando para que o que foi pedido do 

material ou a contratação do serviço, realmente seja aplicado; 3º) observando  que tudo isso ocorra com base na 

legislação aplicável.  

Com isso se pretende minorar, consideravelmente, a longo ou a médio prazo, a inscrição de empenhos em Restos a 

Pagar. 

Escala de valores da Avaliação: 

(1) Totalmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente não observado no contexto da UJ. 

(2) Parcialmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua minoria. 

(3) Neutra: Significa que não há como avaliar se o conteúdo da afirmativa é ou não observado no contexto da UJ. 

(4) Parcialmente válida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua maioria. 

(5) Totalmente válido. Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente observado no contexto da UJ. 

 

 

 

 

 

3.4. Informações sobre a Estrutura e Atividades do Sistema de Correição 
 

As atividades atinentes à correição são levadas a efeito pelo Departamento de Administração 

Interna, tendo por base o disposto no inciso IV do art. 24 do Anexo I do Decreto n
o
 7.364, de 23 de 

novembro de 2010, que preconiza ser de sua compet°ncia ñdesempenhar, no âmbito da 

administração central do Ministério da Defesa e respeitadas as competências dos Comandantes das 

Forças Armadas, as funções de órgão de correição, conduzindo as sindicâncias e os processos 

administrativos disciplinares.ò Para tanto, conta com uma Assessoria que orienta os trabalhos dos 

sindicantes e comissões designadas, bem como auxilia o Diretor na tomada de decisões. No caso de 

servidores militares, os processos disciplinares são desenvolvidos no âmbito do Departamento, 

porém, a aplicação de penalidades, se for o caso, é de competência dos comandantes militares. No 

ano de 2012 foram realizadas 19 (dezenove) sindicâncias e 1 (um) processo administrativo 

disciplinar.  



 

3.5. Cumprimento pela Instância de Correição 

 

Os procedimentos referentes ao cadastramento dos processos realizados no âmbito do Ministério 

estão em fase de implantação, motivo pelo qual a UJ atualmente não satisfaz, em sua plenitude, o 

previsto na referida Portaria.  

 

4. Programação e Execução da Despesa Orçamentária e Financeira 
             (PARTE A, ITEM 4, DO ANEXO II, DA DN TCU N.º 119, DE 18/1/2012) 

 

 

QUADRO A.4.6 ï AÇÕES VINCULADAS A PROGRAMA DE GESTÃO, MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS DE RESPONSABILIDADE DA UJ 

 
Identificação da Ação 

Código  2000 

Descrição Administração da Unidade 

Unidade Responsável Departamento de Administração Interna 

Unidade Orçamentária Ministério da Defesa  

Execução Orçamentária e Financeira da Ação (em R$ 1,00)        

Dotação Despesa Restos a Pagar 

Valores Pagos 
Inicial Final Empenhada Liquidada Processados 

Não 

Processados 

109.398.511,00   114.418.362,00  30.313.127,90 23.386.339,37 1.958.220,91   4.968.557,41 25.344.560,28  

Metas do Exercício Para a Ação 

Ordem Descrição 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 

Prevista Realizada Prevista Realizada 

- *  **  33.333.000,00 29.647.877,62 33.333.000,00 26.172.874,88 

 

Análise crítica 

 

*A atividade padronizada ñAdministração da Unidadeò substitui as antigas atividades 2000 - 

Manutenção de Serviços Administrativos, 2001 - Manutenção de Serviços de Transportes e 2002 - 

Manutenção e Conservação de Bens Imóveis. 

 

Nesse sentido se constitui na agregação de despesas de natureza administrativa que não puderem ser 

apropriadas em ações finalísticas, nem a um programa finalístico.  Essas despesas, quando 

claramente associadas a determinada ação finalística, devem ser apropriadas nesta ação; quando não 

puderem ser apropriadas a uma ação finalística, mas puderem ser apropriadas a um programa 

finalístico, devem ser apropriadas na ação Gestão e Administração do Programa (GAP, 2272); 

quando não puderem ser apropriadas nem a um programa nem a uma ação finalística, devem ser 

apropriadas na ação Administração da Unidade (2000). 

  

Essas despesas compreendem: serviços administrativos; pessoal ativo; manutenção e uso de frota 

veicular, própria ou de terceiros por órgãos da União; manutenção e conservação de imóveis 

próprios da União, cedidos ou alugados, utilizados pelos órgãos da União; tecnologia da 

informação, sob a ótica meio, incluindo o apoio ao desenvolvimento de serviços técnicos e 

administrativos; despesas com viagens e locomoção (aquisição de passagens, pagamento de diárias 

e afins); sistemas de informações gerenciais internos; estudos que têm por objetivo elaborar, 

aprimorar ou dar subsídios à formulação de políticas públicas; promoção de eventos para discussão, 

formulação e divulgação de políticas etc; produção e edição de publicações para divulgação e 

disseminação de informações sobre políticas públicas e demais atividades-meios necessárias à 

gestão e administração da unidade.                                          

 

** A ação não possui produto, razão pela qual não integra o grupo de ações, do programa 2108, no 

SIOP.  



 

Do total da dotação orçamentária aprovada para o Ministério da Defesa, somente foi disponibilizado 

para realização no DEADI, R$ 33.333.000,00 (trinta e três milhões, trezentos e trinta e três mil 

reais), que foi executado da seguinte forma: 

 

R$ 29.647.877,62 (vinte e nove milhões, seiscentos e quarenta e sete mil, oitocentos e setenta e sete 

reais e sessenta e dois centavos), até 31 de dezembro de 2012; 

 

R$ 3.475.002,74 (três milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil, dois reais e setenta e quatro 

centavos), inscritos em restos a pagar. Tendo sido executado, desse montante, até o momento R$ 

319.366,49 (trezentos e dezenove mil, trezentos e sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos). 

 

O valor de R$ 81.085.362,00 (oitenta e um milhões, oitenta e cinco mil e trezentos e sessenta e dois 

reais), foi disponibilizado, pela Setorial Contábil deste Ministério, para outras Unidades 

Orçamentárias da Administração Publica Federal.  

 

QUADRO A.4.6 ï AÇÕES VINCULADAS A PROGRAMA DE GESTÃO, MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS DE RESPONSABILIDADE DA UJ 

 
Identificação da Ação 

Código  20CW 

Descrição Assistência Médica aos Servidores e Empregados - Exames Periódicos (Atividade) 

Unidade Responsável Departamento de Administração Interna 

Unidade Orçamentária Ministério da Defesa 

Execução Orçamentária e Financeira da Ação (em R$ 1,00)        

Dotação Despesa Restos a Pagar 
Valores Pagos 

Inicial Final Empenhada Liquidada Processados Não Processados 

187.740,00   187.740,00  27.740,00 3.123,32 0,00  24.616,68  3.123,32 

Metas do Exercício Para a Ação 

Ordem Descrição 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 

Prevista Realizada Prevista Realizada 

1 Promover a realização de exames 

médicos periódicos dos servidores 

e empregados públicos federais, 

ativos, mediante a contratação de 

serviços terceirizados, bem como 

pela aquisição de insumos, 

reagentes e outros materiais 

necessários, nos casos em que os 

referidos exames sejam realizados 

pelo próprio órgão. 

Unidade 1.043  141 187.740,00 3.123,32 

  

Análise crítica 

Cumprimento das metas:  

Trata-se de recurso destinado à assistência obrigatória a ser prestada pela União aos servidores 

públicos. 

 

Eventuais problemas de execução: 

O efetivo de servidores, em exercício, na Administração Central do Ministério da Defesa é da 

ordem de 439. Desse total, 294 foram convocados para fazer os exames periódicos, pois durante o 

ano de 2012, os periódicos foram somente para os servidores com idade igual ou superior a 45 anos. 

Ocorre que em função do grande número de pedido de exoneração de parte do quadro funcional do 

HFA, não foi possível atender os 294 convocados. De modo, somente 141 servidores conseguiram 

concluir os exames médicos periciais. 

 

Superações significativas das metas estabelecidas: 



A despeito da ocorrência supracitada, a UJ de modo satisfatório, atendeu as demandas que lhe 

foram estabelecidas. 

 

Restos a pagar: 

Vale registrar que foi inscrito em restos a pagar o valor de R$ 24.616,68 (vinte e quatro mil, 

seiscentos e dezesseis reais e sessenta e oito centavos), para pagamento de possíveis faturas a serem 

enviadas pelo Hospital das Forças Armadas, referentes aos exames periciais realizados pelos 

servidores. 
 

 

QUADRO A.4.6 ï AÇÕES VINCULADAS A PROGRAMA DE GESTÃO, MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS DE RESPONSABILIDADE DA UJ 

 

 
Identificação da Ação 

Código  2004 

Descrição 
 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores, Empregados e seus Dependentes 

(ATIVIDADE)  

Unidade Responsável Departamento de Administração Interna 

Unidade Orçamentária Ministério da Defesa 

Execução Orçamentária e Financeira da Ação (em R$ 1,00)        

Dotação Despesa Restos a Pagar 
Valores Pagos 

Inicial Final Empenhada Liquidada Processados Não Processados 

5.280.000,00   5.180.000,00  *  5.017.706,02  *  *   5..017.706,02  

Metas do Exercício Para a Ação 

Ordem Descrição 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 

Prevista Realizada Prevista Realizada 

1 Conceder, em caráter suplementar,  

benefício de assistência médico-

hospitalar e odontológica aos 

servidores e empregados, ativos e 

inativos, dependentes e 

pensionistas, excluindo-se o 

pessoal contratado por tempo 

determinado (Lei nº 8.745, de 9 de 

dezembro de 1993). A concessão 

do benefício é exclusiva para a 

contratação de serviços médico-

hospitalares e odontológicos sob a 

forma de contrato ou convênio, 

serviço prestado diretamente pelo 

órgão ou entidade ou auxílio de 

caráter indenizatório, por meio de 

ressarcimento. 

Unidade 4.632 4.632 5.280.000,00 5.017.706,02 

 

Análise crítica 

Cumprimento das metas: 

Trata-se de serviço prestado diretamente pelo órgão. O recurso destina-se  atender os servidores da 

administração central do Ministério, do Hospital das Forças Armadas, da Escola Superior de Guerra 

e do Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia, de seus dependentes e 

pensionistas. Acrescente-se que os recursos desta ação são centralizados na UO: 52101. 

 

Eventuais problemas de execução: 

Não houve problemas na execução desta ação, em 2012. 

 

Superações significativas das metas estabelecidas: 

Considerando que a atividade prevista para esta ação foi totalmente realizada não há superação 

significativa das metas registradas para esta ação. 

 



Restos a pagar: 

*Não há resto a pagar  

 

QUADRO A.4.6 ï AÇÕES VINCULADAS A PROGRAMA DE GESTÃO, MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS DE RESPONSABILIDADE DA UJ 
Identificação da Ação 

Código  2010 

Descrição Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores e Empregados  (ATIVIDADE)  

Unidade Responsável Departamento de Administração Interna 

Unidade Orçamentária Ministério da Defesa 

Execução Orçamentária e Financeira da Ação (em R$ 1,00)        

Dotação Despesa Restos a Pagar 
Valores Pagos 

Inicial Final Empenhada Liquidada Processados Não Processados 

46.800,00   41.800,00 *   41.493,80 *   *   41.493,80  

Metas do Exercício Para a Ação 

Ordem Descrição 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 

Prevista Realizada Prevista Realizada 

1 Conceder o benefício de 

assistência pré-escolar pago 

diretamente no contracheque, a 

partir de requerimento, aos 

servidores e empregados públicos 

federais, inclusive pessoal 

contratado por tempo determinado 

(Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 

1993), que tenham filhos em idade 

pré-escolar. 

Unidade 41 42 46.800,00 41.493,80 

 

Análise crítica: 

Cumprimento das metas: 

O recurso desta ação custeia o pagamento da assistência pré-escolar aos dependentes dos servidores, 

pertencentes à administração central do MD, à Escola Superior de Guerra e ao Centro Gestor e 

Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia, cuja faixa etária esteja compreendida entre 0 e 5 

anos, em função de pertencer à UO: 52101. 

 

Eventuais problemas de execução: 

A discrepância entre a execução da meta física e da meta financeira realizada, ocorreu em função da 

dedução do valor da participação do servidor, ou seja, do valor per capita, atualmente de R$ 95,00 

(noventa e cinco reais), para a localidade DF, é deduzido da cota-parte de participação do servidor ï 

executando apenas o valor líquido. Assim, o percentual de execução da meta financeira sempre 

ficará abaixo do percentual de execução da meta física, cuja demonstração pode ser comprovada no 

demonstrativo acima. 

 

Superações significativas das metas estabelecidas: 

Considerando o incremento de apenas uma unidade na meta física, tal fato pode ser considerando 

como irrelevante para esta ação.  

 

Restos a pagar: 

*Não há resto a pagar. 
 

 

QUADRO A.4.6 ï AÇÕES VINCULADAS A PROGRAMA DE GESTÃO, MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS DE RESPONSABILIDADE DA UJ 
Identificação da Ação 

Código  2011  

Descrição Auxílio-Transporte aos Servidores e Empregados (ATIVIDADE)  

Unidade Responsável Departamento de Administração Interna 

Unidade Orçamentária Ministério da Defesa 



Execução Orçamentária e Financeira da Ação (em R$ 1,00)        

Dotação Despesa Restos a Pagar 
Valores Pagos 

Inicial Final Empenhada Liquidada Processados Não Processados 

  360.000,00 254.187,18 *   254.187,18  *  *   254.187,18  

Metas do Exercício Para a Ação 

Ordem Descrição 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 

Prevista Realizada Prevista Realizada 

1 Promover o pagamento de auxilio-

transporte em pecúnia, pela União, 

de natureza jurídica indenizatória, 

destinado ao custeio parcial das 

despesas realizadas com transporte 

coletivo municipal, intermunicipal 

ou interestadual pelos militares, 

servidores e empregados públicos 

federais, inclusive pessoal 

contratado por tempo determinado 

(Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 

1993), nos deslocamentos de suas 

residências para os locais de 

trabalho e vice-versa. A concessão 

do benefício por intermédio desta 

não é extensiva a estagiários, cuja 

despesa deverá correr à conta das 

dotações pelas quais correm o 

custeio das respectivas bolsas de 

estágio. 

Unidade 195 209 

  360.000,00 254.187,18 
  

Análise crítica: 

Cumprimento das metas: 

Trata-se de recurso destinado ao custeio parcial das despesas com auxílio-transporte realizada pelos 

servidores pertencentes à Administração Central do MD, à Escola Superior de Guerra e ao Centro 

Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia, por pertencer à UO: 52101. 

 

Eventuais problemas de execução:   

A baixa execução da meta financeira foi decorrente da aplicação de critérios nas concessões desse 

benefício e a consequente realização de recadastramento, objetivando diminuir os custos com a 

referida despesa. (efetuado pela Administração Central do MD). 

 

Superações significativas das metas estabelecidas: 

Registro que, quando da elaboração da pré-proposta orçamentária de 2012, a meta física informada 

foi de 240 servidores atendidos/mês. No entanto, na LOA o número de servidores beneficiados foi 

de 195, ocasionando um excesso no percentual de execução da meta física. 

 

Restos a pagar: 

*Não há resto a pagar. 

 

QUADRO A.4.6 ï AÇÕES VINCULADAS A PROGRAMA DE GESTÃO, MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS DE RESPONSABILIDADE DA UJ 
Identificação da Ação 

Código  2012 

Descrição Auxílio-Alimentação aos Servidores e Empregados  (ATIVIDADE) 

Unidade Responsável Departamento de Administração Interna 

Unidade Orçamentária Ministério da Defesa 

Execução Orçamentária e Financeira da Ação (em R$ 1,00)        

Dotação Despesa Restos a Pagar 
Valores Pagos 

Inicial Final Empenhada Liquidada Processados Não Processados 

1.440.000,00 1.708.279,45  1.137.656,69 1.140.217,46 20.359,16 547.702,83. 1.140.217,46 

Metas do Exercício Para a Ação 

Ordem Descrição Unidade de Meta Física Meta Financeira 



Medida Prevista Realizada Prevista Realizada 

1 Conceder em caráter indenizatório 

e sob forma de pecúnia do auxílio-

alimentação aos servidores e 

empregados públicos federais, 

ativos,  inclusive pessoal 

contratado por tempo determinado 

(Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 

1993) ou por meio de manutenção 

de refeitório. 

 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

 

395 

 

 

 

 

 

411 

1.440.000,00 1.708.279,45 

  

Análise crítica: 

Cumprimento das metas: 

Os recursos dessa ação são destinados para duas vertentes. Parte deles para o custeio da folha de 

pagamento e outra para aquisição de gêneros.  

 

Dessa forma, parte do recurso se destina ao pagamento em pecúnia na folha de pagamento e outra 

parte é destinada à aquisição de gêneros alimentícios, para atender as demandas do pessoal da 

Administração Central.  

 

Eventuais problemas de execução: 

Os servidores da Administração Central do MD e da Escola Superior de Guerra somente recebem 

em pecúnia quando do usufruto de férias, licenças ou afastamentos previstos na Lei 8.112, de 1990 

e nos caso de restrição alimentar. Todos os servidores do CENSIPAM recebem em pecúnia. Esse 

fato representa preocupação do Gestor, haja vista que, a disponibilidade de recursos nem sempre 

estão na medida das necessidades, exigindo maior atenção na execução. 

 

Além disso, há de se considerar o fato da Administração Central do Ministério da Defesa, ao longo 

de 2012, atendeu a várias demandas de fornecimento de alimentação para equipes que vieram de 

outras organizações militares para participarem de reuniões na Sede da Defesa. 

  

Superações significativas das metas estabelecidas:  

Considerando o acima exposto podemos atribuir que a superação da metas ocorreu em função da 

demanda provocada pelas reuniões com servidores e militares de outros organizações do Distrito 

Federal.  

 

Restos a pagar: 

O valor inscrito em restos a pagar decorre em grande parte do volume de empenhos emitidos no 

final de 2011, em função da homologação de processos licitatórios para aquisição de gêneros. 

 

No que se refere ao valor inscrito em restos a pagar processados decorre do fato da entrega de 

gêneros no final de 2011, sem a contrapartida do pagamento, em virtude da inviabilidade gerada 

pelo encerramento do exercício financeiro. 
 

QUADRO A.4.6 ï AÇÕES VINCULADAS A PROGRAMA DE GESTÃO, MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS DE RESPONSABILIDADE DA UJ 
Identificação da Ação 

Código  4572 

Descrição 
Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e Requalificação 

(Atividade) 

Unidade Responsável Departamento de Administração Interna 

Unidade Orçamentária Ministério da Defesa 

Execução Orçamentária e Financeira da Ação (em R$ 1,00)        

Dotação Despesa Restos a Pagar 
Valores Pagos 

Inicial Final Empenhada Liquidada Processados Não Processados 

300.000,00 149.863,63 149.863,63  149.863,63 *   *   149.863,63  

Metas do Exercício Para a Ação 



Ordem Descrição 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 

Prevista Realizada Prevista Realizada 

1 Promover a realização de ações 

diversas voltadas ao treinamento 

de servidores, tais como custeio 

dos eventos, pagamento de 

passagens e diárias aos servidores, 

quando em viagem para 

capacitação, taxa de inscrição em 

cursos, seminários, congressos e 

outras despesas relacionadas à 

capacitação de pessoal. 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

200 

 

 

 

328 

300.000,00 149.863,63 
 

Análise crítica: 

Cumprimento das metas: 

As metas atingidas nesta ação superaram as expectativas, haja vista o contingenciamento de 50% 

dos recursos previstos superada por medidas práticas na gestão da escassez dos recursos 

disponíveis. 

 

Eventuais problemas de execução:  

A Dotação Orçamentária para a Ação 4572 - Capacitação de Servidores Públicos Federais em 

Processo de Qualificação e Requalificação, de 2012, foi de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). No 

entanto, foi contingenciada em 50%, tendo sido disponibilizado para capacitação dos servidores 

apenas R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

Superações significativas das metas estabelecidas:  

Embora tenha havido uma considerável redução (contingenciamento) dos recursos disponibilizados 

para esta Ação (50%), a Administração Central do Ministério da Defesa, através de medidas 

práticas, a fim de conciliar a insuficiência de recursos com a elevada demanda em treinamento, 

obteve °xito na contrata«o de capacita»es ñin companyò nas quais foram treinados diversos 

servidores, resultando no alcance verificado na meta física demonstrada acima. 

  

Restos a pagar: 

*Não há resto a pagar. 

 

QUADRO A.4.6 ï AÇÕES VINCULADAS A PROGRAMA DE GESTÃO, MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS DE RESPONSABILIDADE DA UJ 
Identificação da Ação 

Código  09HB 

Descrição 
Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de 

Previdência dos Servidores Públicos Federais (Operação Especial) 

Unidade Responsável Departamento de Administração Interna 

Unidade Orçamentária Ministério da Defesa 

Execução Orçamentária e Financeira da Ação (em R$ 1,00)        

Dotação Despesa Restos a Pagar 
Valores Pagos 

Inicial Final Empenhada Liquidada Processados Não Processados 

2.119.995,00 1.954.262.92  *  1.954.262.92 *   *   1.954.262.92  

Metas do Exercício Para a Ação 

Ordem Descrição 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 

Prevista Realizada Prevista Realizada 

1 Promover o pagamento da 

contribuição da União, de suas 

Autarquias e Fundações para o 

custeio do regime de previdência 

dos servidores públicos federais na 

forma do artigo 8º da Lei nº 

10.887, de 18 de junho de 2004. 

- - - 

2.119.995,00 1.954.262.92 
 

Análise crítica:  



Cumprimento das metas:  

Esta ação trata apenas da contabilização do referido benefício em conta específica de cada 

beneficiado e compreende valores depositado na Folha de Pagamento da Administração Central, da 

Escola Superior de Guerra e do Centro-Gestor Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia. 

 

São contabilizadas com os recursos desta ação, as obrigações patronais (União), destinadas ao 

Regime Próprio do Plano de Seguridade Social dos Servidores Públicos Federais.   

  

Eventuais problemas de execução: 

Não houve problema na execução em 2012. 

  

Superações significativas das metas estabelecidas: 

A ação foi executada conforme planejada.  

 

Restos a pagar: 

*Não há resto a pagar. 

  

QUADRO A.4.6 ï AÇÕES VINCULADAS A PROGRAMA DE GESTÃO, MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS DE RESPONSABILIDADE DA UJ 
Identificação da Ação 

Código  0089 

Descrição Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis  (Operações Especiais) 

Unidade Responsável Departamento de Administração Interna 

Unidade Orçamentária Ministério da Defesa 

Execução Orçamentária e Financeira da Ação (em R$ 1,00)        

Dotação Despesa Restos a Pagar 
Valores Pagos 

Inicial Final Empenhada Liquidada Processados Não Processados 

10.796.157,00 11.711.758,60 *   11.711.758,60  *  *   11.711.758,60  

Metas do Exercício Para a Ação 

Ordem Descrição 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 

Prevista Realizada Prevista Realizada 

1 Prover o pagamento de proventos 

oriundos de direito previdenciário 

próprio dos servidores públicos 

civis da União ou de seus 

pensionistas. 

Unidade - - 

10.796.157,00 11.711.758,60 
 

Análise crítica:  

Cumprimento das metas: 

Trata-se de ação cujos recursos custeiam o pagamento de aposentadorias e pensões dos servidores 

da Administração Central do MD e da Escola Superior de Guerra, posto que, pertencem à Unidade 

Orçamentária 52101. É uma Ação não integrante do SIOP e portanto,  não possui  produto. 

 

Eventuais problemas de execução: 

Não houve problemas de execução da ação.  

A ação foi suplementada em R$ 1.100.000,00, conforme Decreto S/N, de 17/10/12 

 

A necessidade de suplementação do recurso inicialmente aprovado ocorreu em virtude do reajuste 

da gratificação de desempenho dos servidores, concedido pela conforme Medida Provisória nº 568, 

de 11/05/2012, cuja vigência teve início em 1º/07/2012. 

 

Superações significativas das metas estabelecidas: 

A ação foi executada conforme planejada.  

 

Restos a pagar: 

*Não há resto a pagar. 



 

 

4.2  INFORMAÇÕES SOBRE A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DA 

DESPESA  

QUADRO A.4.7 ï IDENTIFICAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS  DA UJ 

Denominação das Unidades Orçamentárias Código da UO 
Código SIAFI da 

UGO 

Ministério da Defesa 52101 110404 

 

4.2.3 Movimentação de Créditos Interna e Externa 
 

 QUADRO A.4.11 - MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR GRUPO DE DESPESA 

Natureza da 

Movimentação de 

Crédito 

UG Concedente  
UG 

Recebedora 
Classificação da ação 

Despesas Correntes 

1 ï Pessoal e 

Encargos Sociais 

2 ï Juros e 

Encargos da 

Dívida 

3 ï Outras 

Despesas 

Correntes 

Movimentação 

Interna Recebida 110407 

110407 

110407 

110407 

110407 

110407 

110407 

110407 

110407 

110407 

110407 

110407 

110407 

110407 

110407 

110407 

110407 

110407 

110407 

110407 

110407 

110407 

110407 

110407 

110407 

110407 

110407 

110407 

110407 

110407 

110407 

110407 

110407 

110407 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

27811203520D80001 

27811203520JN0001 

05121205520T40001 

05122210809HB0001 

05122210820000001 

05122210820T50001 

05122210820TP0001 

05126205814890001 

05126205851360001 

05126205865150001 

05128210820550001 

05128210845720001 

0515320552B280001 

05153205842290001 

05153205844270001 

05153205864990001 

05183210828660001 

05211138314M20101 

0521220572C060001 

0521220582D550001 

05243205820IG0001 

05244205824390010 

05301210820040001 

05301210820CW0001 

05306210820120001 

05306210828640001 

05331210820110001 

05333205865570001 

05365210820100001 

05366205884250001 

05722205823850001 

05722205842220001 

05722205851320001 

05722205851340001 

 
  

  

1.954.262,92 

  

  

43.974.293,21 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

 

87.845,16 

1.066.801,09 

184.975,83 

  

25.853.082,79 

290.587,96 

  

124.549,94 

28.025,05 

175.886,78 

8.192,00 

149.863,63 

226.057,08 

1.501.224,88 

42.502,74 

52.551,80 

31.400,90 

82.100,45 

639.063,64 

1.825.335,45 

1.323.207,33 

224.274,49 

5.017.706,02 

27.740,00 

1.708.279,45 

1.429.983,77 

254.187,18 

99.976,35 

41.493,80 

1.662.082,62 

12.133.641,62 

1.548.045,50 

5.892,75 

52.563,83 



110407 

111515 

112408 

112408 

112408 

112408 

112408 

112408 

112408 

112408 

113413 
 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 

110404 
 

09272008901810001 

05122210820000001 

05122210809HB0001 

05122210820000001 

05122210820TP0001 

05302210825280001 

05306210820120001 

05331210820110001 

05365210820100001 

09272008901810001 

05122205828720001 
 

11.711.758,60 

  

15.484.173,12 

  

93.392.030,45 

  

  

  

  

19.674.194,66 

  

186.190.712,96 
 

  

1.416.602,37 

  

352.953,36 

  

1.616.907,79 

1.067.526,77 

1.352.437,32 

322.534,50 

  

164.879,22 

64.192.963,21 
 

Natureza da 

Movimentação de 

Crédito 

UG Concedente  
UG 

Recebedora 
Classificação da ação 

Despesas de Capital 

4 ï Investimentos 5 ï Inversões 
6 ï Amortização 

da Dívida 

Movimentação 

Interna Recebida 
110407 110404 05122210820000001 524.9912,72 

  
110407 110404 05183210828660001 32.974,26   

110407 110404 05211138314M20101 9.897.880,89   

110407 110404 05366205884250001 2.500,00   

111515 110404 05122210820000001 4.879,00   

   15.188.146,87   

Fonte: SIAFI Gerencial 

 

 

4.2.4.1  EXECUÇÃO DA DESPESA COM CRÉDITOS ORIGINÁRIOS 

 

QUADRO A.4.12 ï  DESPESAS POR MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO ï 

CRÉDITOS ORIGINÁRIOS 
Valores em R$ 1,00 

Modalidade de Contratação 
Despesa Liquidada Despesa paga 

2012 2011 2012 2011 

1. Modalidade de Licitação (a+b+c+d+e+f) 25.168.532,.94 31.896.800,16 17.720.676,09 24.092.912,57 

a) Convite 0,00 0,00 0,00 
 

b) Tomada de Preços 0,00 142.656,00 0,00 142.395,72 

c) Concorrência 0,00 0,00 0,00 0,00 

d) Pregão  25.168.532,.94 31.754.144.16 17.720.676,09 23.950.516,85 

e) Concurso 0,00 0,00 0,00 0,00 

f) Consulta 0,00 0,00 0,00 0,00 

2. Contratações Diretas (g+h) 5.768.204,99 19.015.012,34 5.048.393,14 16.834.832,91 

g) Dispensa 2.594.655,45 5.401.184,42 2.423.523,70 4.475.123,58 

h) Inexigibilidade 3.173.549,54 13.613.827,92 2.624.869,44 12.359.709,33 

3. Regime de Execução Especial 136.871,75 236.098,91 136.871,75 236.098,91 

i) Suprimento de Fundos 136.871,75 273.796,46 136.871,75 270.318,94 

4. Pagamento de Pessoal (j+k) 201.894.983,55 190.843.839,55 201.894.983,55 180.959.382,29 

j) Pagamento em Folha 195.705.067,49 186.084.615,95 195.705.067,49 176.200.158,69 

k) Diárias 6.189.916,06 4.759.223,60 6.189.916,06 4.759.223,60 

5. Outros 2.810.415,14 127.869.335,26 2.808.898,25 6.225.728,38 

6. Total (1+2+3+4+5) 235.779.008,37 369.861.086,22 227.609.822,78 228.348.955,06 

Fonte:  SIAFI Gerencial           

 

                                                                                                                                   

 

QUADRO A.4.13 ï DESPESAS POR GRUPO E ELEMENTO DE DESPESA ï 

CRÉDITOS ORIGINÁRIOS 
Valores em R$ 

1,00 

DESPESAS CORRENTES 



Grupos de Despesa Empenhada Liquidada  RP não processados Valores Pagos 

1. Despesas de Pessoal 2012 2011 2012 2011 2012 2011 2012 2011 

Nome 1º elemento de 

despesa  
29.125.744,22 30.021.287,69 29.125.744,22 30.021.287,69 0 0 29.125.744,22 30.021.287,69 

2º elemento de despesa  8.380.825,46 7.733.844,18 8.380.825,46 7.733.844,18 0 0 8.380.825,46 7.733.844,18 

3º elemento de despesa  6.481.512,77 7.689.535, 28 6.481.512,77 7.689.535, 28 0 0 6.481.512,77 7.689.535, 28 

Demais elementos do 

grupo 
12.334.962,57 12.670.336 ,59 12.334.962,57 12.670.336 ,59 0 0 12.334.962,57 12.670.336 ,59 

2. Juros e Encargos da 

Dívida         

1º elemento de despesa  0 0 0 0 0 0 0 0 

2º elemento de despesa  0 0 0 0 0 0 0 0 

3º elemento de despesa  0 0 0 0 0 0 0 0 

Demais elementos do 

grupo 
0 0 0 0 0 0 0 0 

3. Outras Despesas 

Correntes         

1º elemento de despesa  19.614.878,58 33.802.660.83 16.452.551,38 30.126.733,04 0 898.176,69 16.452.551,38 30.126.733,04 

2º elemento de despesa  5.331.906,23 8.152.339,48 5.331.906,23 5.170.278,69 0 2.091.275,36 5.331.906,23 5.165.645,21 

3º elemento de despesa  2.392.877,11 5.456..318,96 2.265.083,89 5.456..318,96 0 0 2.265.083,89 5.456..318,96 

Demais elementos do 

grupo 
7.114.934,72 11.941.893,31 5.490.010,35 11.123.642,74 2.416.269,85 8.302,70 5.490.010,35 11.123.642,74 

DESPESAS DE CAPITAL 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada  RP não Processados Valores Pagos 

4. Investimentos 2012 2011 2012 2011 2012 2011 2012 2011 

1º elemento de despesa  5.108.138,74 112.560.377,52 1.995.771,92 0 463.877,27 112.560.377,52 1.995.771,92 0 

2º elemento de despesa 131.524,00 10.805.481,53 0 1.379.059,30 2.119.479,04 9.426.422,23 0 1.379.059,30 

3º elemento de despesa 10.249,98 2.366..232,64 0 246.753,60 44.000,00 2.119.479,04 0 246.753,60 

Demais elementos do 

grupo 
0 0 0 0 0 0 0 0 

5. Inversões 

Financeiras 
 

  

  

  

 1º elemento de despesa 0 0 0 0 0 0 0 0 

2º elemento de despesa 0 0 0 0 0 0 0 0 

3º elemento de despesa 0 0 0 0 0 0 0 0 

Demais elementos do 

grupo 
0 0 0 0 0 0 0 0 

6. Amortização da 

Dívida         

1º elemento de despesa 0 0 0 0 0 0 0 0 

2º elemento de despesa 0 0 0 0 0 0 0 0 

3º elemento de despesa 0 0 0 0 0 0 0 0 

Demais elementos do 

grupo 
0 0 0 0 0 0 0 0 

Fonte: SIAFI Gerencial 

 

4.2.4.2  EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE CRÉDITOS RECEBIDOS PELA UJ POR 

MOVIMENTAÇÃO 

 

QUADRO A.4.14 ï DESPESAS POR MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO ï 

CRÉDITOS DE MOVIMENTAÇÃO 
Valores em R$ 1,00 

Modalidade de Contratação 
Despesa Liquidada  Despesa paga 

2012 2011 2012 2011 

7. Modalidade de Licitação (a+b+c+d+e+f) 498.465,30 583.113,78 136.780,67 228.160,71 

l) Convite 
 

0,00 
 

0,00 

m) Tomada de Preços 
 

26.560,00 
 

26.560,00 

n) Concorrência 
 

0,00 
 

0,00 

o) Pregão  498.465,30 556.553,78 136.780,67 201.600,71 



p) Concurso 
 

0,00 
 

0,00 

q) Consulta 
 

0,00 
 

0,00 

8. Contratações Diretas (g+h) 27.071,98 56.480,44 26.112,27 46.999,20 

r) Dispensa 27.071,98 56.480,44 26.112,27 46.999,20 
s) Inexigibilidade 

    
9. Regime de Execução Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 

t) Suprimento de Fundos 
    

10. Pagamento de Pessoal (j+k) 0,00 48.288,63 0,00 48.288,63 
u) Pagamento em Folha 

    
v) Diárias 

 
48.288,63 

 
48.288,63 

11. Outros 895.944,09 565.251,64 860.190,34 565.251,64 

12. Total (1+2+3+4+5) 1.421.481,37 1.253.134,49 1.023.083,28 888.700,18 
Fonte: SIAFI Gerencial 

 
 

QUADRO A.4.15 ï DESPESAS POR GRUPO E ELEMENTO DE DESPESA ï 

CRÉDITOS DE MOVIMENTAÇÃO 
Valores em R$ 

1,00 

DESPESAS CORRENTES 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada  
RP não 

processados 
Valores Pagos 

1 ï Despesas de Pessoal 2012 2011 2012 2011 2012 2011 2012 2011 

Nome 1º elemento de 
despesa  

88.569.528,87 82.086.488,89 88.569.528,87 82.086.488,89 0 0 88.569.528,87 82.086.488,89 

2º elemento de despesa  19.855.557,80 18.032.786,73 19.855.557,80 18.032.786,73 0 0 19.855.557,80 18.032.786,73 

3º elemento de despesa  17.122.521,18 15.640.843,95 17.122.521,18 15.640.843,95 0 0 17.122.521,18 15.640.843,95 

Demais elementos do grupo 3.002.790,35 2.313.892,94 3.002.790,35 2.313.892,94 0 0 3.002.790,35 2.313.892,94 

2 ï Juros e Encargos da Dívida         

1º elemento de despesa  0 0 0 0 0 0 0 0 

2º elemento de despesa  0 0 0 0 0 0 0 0 

3º elemento de despesa  0 0 0 0 0 0 0 0 

Demais elementos do grupo 0 0 0 0 0 0 0 0 

3 ï Outras Despesas Correntes         

1º elemento de despesa  1.969.861,15 1.292.636.67 1.969.861,15 1.292.636.67 0 0 1.969.861,15 1.292.636.67 

2º elemento de despesa  1.370.362,78 1.191.633,91 971.964,69 1.191.633,91 331.128,82 0 971.964,69 1.191.633,91 

3º elemento de despesa  1.352.437,32 1.033.193,35 1.352.437,32 1.033.193,35 0 0 1.352.437,32 1.033.193,35 

Demais elementos do grupo 2.755.826,33 1.476.909,79 2.744.873,89 1.120.925,76 332.228,82 259.709,20 2.744.873,89 1.120.925,76 

DESPESAS DE CAPITAL 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada  
RP não 

Processados 
Valores Pagos 

4 ï Investimentos 2012 2011 2012 2011 2012 2011 2012 2011 

1º elemento de despesa  4.879,00 31.712,82 4.879,00 23.262,54 460,28 0 4.879,00 23.262,54 

2º elemento de despesa 0 0 
 

0 0 0 0 0 

3º elemento de despesa 0 0 0 0 0 0 0 0 

Demais elementos do grupo 0 0 0 0 0 0 0 0 

5 ï Inversões Financeiras 0 0 0 0 0 0 0 0 

1º elemento de despesa 0 0 0 0 0 0 0 0 

2º elemento de despesa 0 0 0 0 0 0 0 0 

3º elemento de despesa 0 0 0 0 0 0 0 0 

Demais elementos do grupo 0 0 0 0 0 0 0 0 

6 ï Amortização da Dívida 0 0 0 0 0 0 0 0 

1º elemento de despesa 0 0 0 0 0 0 0 0 

2º elemento de despesa 0 0 0 0 0 0 0 0 

3º elemento de despesa 0 0 0 0 0 0 0 0 

Demais elementos do grupo 0 0 0 0 0 0 0 0 

  Fonte: SIAFI Gerencial 

 

 

Observação: A UJ não executa despesas dos grupos  2;  5  e  6.  
 

Análise crítica:  

 
Alterações significativas ocorridas no exercício: 



 

a) Despesas do grupo 1. 

No ano de 2012 houve um acréscimo da despesa na Folha de Pagamento em função do aumento no 

pagamento de pensões e aposentadorias, bem como no acréscimo de pessoal na Folha do Hospital 

das Forças Armadas - HFA. 

 

Cabe esclarecer que o DEADI executa a Folha de Pagamento da Escola Superior de Guerra - ESG, 

do Centro Gestor do Sistema de Proteção da Amazônia - CENSIPAM, do Hospital das Forças 

Armadas - HFA e do  pessoal da Administração Central do Ministério da Defesa (DEADI). 

 

b) Despesas do grupo 3. 

O incremento da despesa com diárias decorreu do aumento de limite, autorizado pelo Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG, para prover necessidades apresentadas pelo 

Ministério da Defesa com a finalidade de atender o aumento das missões deste Ministério, 

decorrentes de sua reestruturação e da participação deste Ministério na preparação e organização 

de grandes eventos. V Jogos Mundiais e Rio +20.  Além disso, há de se considerar para aumento 

de gastos, o aporte de crédito extraordinário, o qual não ficou sujeito ao limite de cota estabelecido 

pelo decreto supracitado. 

c) Despesas do grupo 4.  

A considerável redução de gastos neste grupo de despesa ocorreu em virtude da criação de uma 

Unidade Gestora a fim de atender as demandas do Programa Calha Norte - PCN, através da Portaria 

nº 3.485/SEORI, de 10/11/2011, DOU nº 218, de 14/11/2011. Em consequência, a execução da 

despesa referente aos convênios do PCN deixou de ser realizada pelo DEADI. 

 

Contingenciamento no exercício: 

No exercício financeiro de 2012 houve contingenciamento por conta do Decreto nº 7.680, de 

17/02/2012. Esse fato demandou reajustes na realização de reuniões bilaterais programadas entre 

representantes de Ministérios de Defesa e representantes de países estrangeiros, os quais mantêm 

relações diplomáticas com o Ministério da Defesa do Brasil. 

 

Eventos negativos/positivos que prejudicaram/facilitaram a execução orçamentária: 

Não há eventos negativos a registrar. 

 

Em relação a eventos positivos ressalta-se o fato de que a despeito do contingenciamento, a área 

financeira não foi comprometida. Esse aspecto foi de extrema importância para a UJ, na medida em 

que foram honrados os compromissos de pagamentos, tão logo a fase da liquidação fosse concluída.  

 Além disso, é oportuno registrar que os recursos do Fundo da Defesa contribuíram, 

significativamente, para a manutenção dos PNR sob a responsabilidade do Ministério da Defesa.  

 

5. Tópicos Especiais da Execução Orçamentária e Financeira 
         (PARTE A, ITEM 5, DO ANEXO II, DA DN TCU N.º 119, DE 18/1/2012) 

 

5.2. Informações sobre a movimentação e os saldos de Restos a Pagar de Exercícios 

Anteriores 

5.2.1 Pagamentos e Cancelamentos de Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 

 

QUADRO A.5.2 - SITUAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES Valores em R$ 1,00 

Restos a Pagar Processados 

Ano de Inscrição Montante Inscrito 
Cancelamentos 

Acumulados 

Pagamentos 

Acumulados 

Saldo a Pagar em 

31/12/2012 

2011 9.380,48 (-) 3.847,98 5.532,50 -- 

2010 91.241,33 (-) 80.951,84 10.142,49 147,00 

...     

Restos a Pagar não Processados 



Ano de Inscrição Montante Inscrito 
Cancelamentos 

Acumulados 

Pagamentos 

Acumulados 

Saldo a Pagar em 

31/12/2012 

2011 10.315.574,14 (-)2.532.060,51 8.166.197,55 -- 

2010 155.578.298,82 (-)46.427.051,43 85.635.502,85 23.515.744,54 

...     

   Fonte: SIAFI Gerencial 

 

A evolução da estratégia de pagamento dos RP adotada pela UJ. 

 

Em relação a estratégia de pagamento de despesas inscritas em Restos a Pagar a UJ vem adotando 

ações no sentido de reduzir a quantidade de empenhos nessa situação. Nesse sentido, a UJ 

formalizou expedientes periódicos aos Coordenadores de Ações das diversas Secretarias da 

administração central do Ministério, solicitando a manifestação quanto a permanência ou não, de 

empenhos inscritos em RP, sob suas responsabilidades. Com essa metodologia verifica-se nos 

quadros apresentados, que no decorrer  do tempo houve uma redução dos valores inscritos em 

Restos a Pagar inscrito em 2010, em 2011. Além disso, foi estabelecido para 2013 que: os 

empenhos que ficarão inscritos em Restos a Pagar, quando forem de material de subsistência terão o 

prazo máximo estabelecido até janeiro para serem apropriados; os de serviço terão o prazo de dois 

meses, ou seja, até fevereiro. 

 

Os impactos porventura existentes na gestão financeira da UJ no exercício de referência, 

decorrentes do pagamento de RP de exercícios anteriores; 

 

Considerando a estratégia adotada pela UJ os impactos na gestão financeira foram, sobremaneira, 

minimizados. Além disso, carece registrar a criação da Unidade Gestora do Programa Calha Norte 

(UG 110594), que absorveu, a partir de 2012, todas as atribuições inerentes a execução da despesa 

referente aos Convênios do Programa Calha Norte, inclusive, quanto ao pagamento de empenhos 

inscritos em Restos a Pagar. 

 

As razões e/ou circunstâncias existentes para a permanência de RP Processados e Não Processados 

por mais de um exercício financeiro. 

 

As razões e/ou circunstâncias existentes para a permanência de RP Processados e Não Processados 

por mais de um exercício financeiro credita-se no fato do Governo baixar os Decretos nº 7.468, de 

28/04/11 e nº 7.511, de 30/06/2011, ampliando a vigência de convênios. Cabe esclarecer que a 

partir de 2012 a UJ deixou de realizar tais registros em virtude da criação da Unidade Gestora 

supracitada.  

 

A existência de registro no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal ï 

SIAFI de valores referentes a restos a pagar de exercícios anteriores ao exercício de referência do 

relatório de gestão sem que sua vigência tenha sido prorrogada por decreto. 

 

Tal ocorrência se deve a aquisição de material permanente (aparelhos telefônicos), através do 

Termo de Compromisso nº 003/DIVTI/COLIC/2010, publicado no DOU nº 9, de 13 de janeiro de 

2011. A pendência foi sanada com a anulação do empenho 802613, de 2012. 

 

Os eventos negativos ou positivos que prejudicaram ou facilitaram a gestão de RP.  

 

Não há registro respaldando essa ocorrência. 

 

5.3 Transferências de Recursos mediante convênios e termos similares 

5.3.1 Relação dos Instrumentos de Transferência Vigentes no Exercício 

 

Quadro A.5.3 ï Caracterização dos instrumentos de transferências vigentes no exercício de 

referência 



Unidade Concedente ou Contratante 

Nome: Ministério da Defesa 

CNPJ: 03.277.610/0001-25 UG/GESTÃO: 110404/00001 

Informações sobre as Transferências  

Modalidade 
Nº do 

instrumento 
Beneficiário 

(CNPJ) 

Valores Pactuados Valores Repassados 
Vigência 

Sit. 
Global Contrapartida  

No 
Exercício 

Acumulado até o 
Exercício 

Início Fim 

 1 769241/2012 42.498.600/0001-71 9.997.869,89   99.989,00 2012  9.897.880,89   13/04/12 08/01/13  1  

xxx xxx xxx xxx xxx xxx xxx xxx xxx xxx 

xxx xxx xxx xxx xxx xxx xxx xxx xxx xxx 

LEGENDA 

Modalidade: 
1 - Convênio  
2 - Contrato de Repasse 
3 - Termo de Cooperação 
4 - Termo de Compromisso  

 
 

Situação da Transferência: 
1 - Adimplente 
2 - Inadimplente 
3 - Inadimplência Suspensa  
4 - Concluído  
5 - Excluído 
6 - Rescindido  
7 - Arquivado 

 

Fonte: SIAFI  operacional 

 

 

5.3.2 Quantidade de Instrumentos de Transferências Celebrados e Valores Repassados nos Três 

Últimos Exercícios 

 

QUADRO A.5.4 ï RESUMO DOS INSTRUMENTOS CELEBRADOS PELA UJ NOS TRÊS 

ÚLTIMOS EXERCÍCIOS 
Unidade Concedente ou Contratante 

Nome: Ministério da Defesa 

CNPJ: 03.277.610/0001-25 

UG/GESTÃO: 110404/00001 

Modalidade 

Quantidade de Instrumentos 

Celebrados em Cada 

Exercício 

Montantes Repassados em Cada Exercício, Independentemente 

do ano de Celebração do Instrumento (em R$ 1,00) 

2012 2011 2010 2012 2011 2010 

Convênio 1 0 0 9.897.880,89 0 0 

Contrato de Repasse 0 0 0 0 0 0 

Termo de Cooperação 0 0 
 

0 0 0 

Termo de Compromisso 0 0 0 0 0 0 

Totais 1 0 0 9.897.880,89 0 0 

Fonte: SIAFI  operacional 

 

5.3.3 Informações sobre o Conjunto de Instrumentos de Transferências que permanecerão 

vigentes no Exercício de 2013 e seguintes. 

 

QUADRO A.5.5 ï RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TRANSFERÊNCIA QUE VIGERÃO EM 

2013 E EXERCÍCIOS SEGUINTES 
Unidade Concedente ou Contratante 

Nome: Ministério da Defesa 

CNPJ: 03.277.610/0001-25 UG/GESTÃO: 110404/00001 

Modalidade 

Qtd.  de 

Instrumentos 

com Vigência 

em 2013 e 

Seguintes 

Valores (R$ 1,00) 
% do Valor Global 

Repassado até o 

Final do Exercício 

de 2012 
Contratados 

Repassados até 

2012 

Previstos para 

2013 

Convênio 1 9.897.880,89 9.897.880,89 0 100% 

Contrato de Repasse 0 0 0 0 0 

Termo de Cooperação 0 0 0 0 0 

Termo de Compromisso 0 0 0 0 0 

Totais 1 9.897.880,89 9.897.880,89 0 100% 

Fonte: 

 



 

5.3.4 Informações sobre a Prestação de Contas Relativas aos Convênios, Termos de Cooperação e 

Contratos de Repasse. 

 

QUADRO A.5.6 ï RESUMO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS SOBRE 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PELA UJ NA MODALIDADE DE 

CONVÊNIO, TERMO DE COOPERAÇÃO E DE CONTRATOS DE REPASSE. 

Valores em R$ 

1,00 

Unidade Concedente 
Nome: Ministério da Defesa 

CNPJ: 03.277.610/0001-25 UG/GESTÃO: 110404/00001 

Exercício da 

Prestação das 

Contas 

Quantitativos e Montante Repassados 

Instrumentos 

(Quantidade e Montante Repassado) 

Convênios 
Termo de 

Cooperação 

Contratos de 

Repasse 

2012 

Contas Prestadas 
Quantidade 0 0 0 

Montante Repassado 0 0 0 

Contas NÃO 

Prestadas 

Quantidade 1 0 0 

Montante Repassado 9.897.880,89 0 0 

2011 

Contas Prestadas 
Quantidade 0 0 0 

Montante Repassado 0 0 0 

Contas NÃO 

Prestadas 

Quantidade 0 0 0 

Montante Repassado 0 0 0 

2010 

Contas Prestadas 
Quantidade 0 0 0 

Montante Repassado 0 0 0 

Contas NÃO 

Prestadas 

Quantidade 0 0 0 

Montante Repassado 0 0 0 

Anteriores a 

2010 

Contas NÃO 

Prestadas 

Quantidade 0 0 0 

Montante Repassado 0 0 0 

Fonte: SIAFI  operacional 

 

5.3.5 Informações sobre a Análise das Prestações de Contas de Convênios e de Contratos de 

Repasse. 

 

QUADRO A.5.7 - VISÃO GERAL DA ANÁLISE DAS PRESTAÇÕES DE 

CONTAS DE CONVÊNIOS E CONTRATOS DE REPASSE 
Valores em R$ 1,00 

Unidade Concedente ou Contratante 

Nome: Ministério da Defesa 

CNPJ: 03.277.610/0001-25 UG/GESTÃO: 110404/00001 

Exercício da 

Prestação das 

Contas 

Quantitativos e Montantes Repassados 

Instrumentos 

Convênios 
Contratos de 

Repasse 

2012 

Quantidade de Contas Prestadas 0 0 

Com Prazo de 

Análise ainda não 

Vencido 

Quantidade 
Contas Analisadas 0 0 

Contas Não Analisadas 1 0 

Montante Repassado (R$) 9.897.880,89 0 

Com Prazo de 

Análise Vencido 

Contas 

Analisadas 

Quantidade Aprovada 0 0 

Quantidade Reprovada 0 0 

Quantidade de TCE 0 0 

Contas NÃO 

Analisadas 

Quantidade 0 0 

Montante Repassado (R$) 0 0 

2011 

Quantidade de contas prestadas 0 0 

Contas Analisadas 

Quantidade Aprovada 0 0 

Quantidade Reprovada 0 0 

Quantidade de TCE 0 0 

Contas NÃO 

Analisadas 

Quantidade 0 0 

Montante repassado (R$) 0 0 

2010 
Quantidade de Contas Prestadas 0 0 

Contas analisadas Quantidade Aprovada 0 0 



Quantidade Reprovada 0 0 

Quantidade de TCE 0 0 

Contas NÃO 

Analisadas 

Quantidade 0 0 

Montante Repassado  0 0 

Exercícios 

Anteriores a 

2010 

Contas NÃO 

Analisadas 

Quantidade 0 0 

Montante Repassado  0 0 

Fonte: SIAFI  operacional 

 

 

Análise crítica 

Importa que a UJ informe sobre:  

- Medidas adotadas para sanear as transferências na situação de inadimplente; 

Por oportuno, esclarecemos que a partir de 2012 os convênios do Programa Calha Norte passaram 

a ser executados pela Unidade Gestora (UG 110594), conforme Portaria nº 3.485/SEORI, de 

10/11/2011, DOU nº 218, de 14/11/2011. Em consequência, a execução da despesa referente aos 

convênios do PCN deixou de ser realizada pelo DEADI. 

 

Desse modo, não há convênios na situação de inadimplência no DEADI. 

 

- Situação das transferências efetuadas no exercício frente ao disposto no Art. 35 do Decreto 

93.872/86 e do art. 12 do Decreto 7.680/2012, ou legislação que o altere; 

A UJ cumpre fielmente as normatizações atinentes à execução orçamentária e financeira, 

sobretudo, no que tange a inscrição de empenhos em restos a pagar. Importa registrar que o Poder 

Executivo Federal determinou , por meio do Decreto nº 7.680, de 17/02/2012, uma análise 

criteriosa dos empenhos inscritos em restos a pagar de 2010, 2011, com vistas a cancelar 

empenhos que não se enquadram nas condicionantes estabelecidas na legislação vigente. 

 

- Evolução das transferências efetuadas nos três últimos exercícios, quanto à quantidade e volume 

de recursos transferidos; 

Esse item não se aplica a UG 110404, haja vista a criação da Unidade Gestora (UG 110594), que - 

a partir de 2012 -, recebeu as atribuições de executar os convênios do Programa Calha Norte bem 

como gerir a Transferências dos Recursos repassadas nos exercícios anteriores a 2012. 

 

- Medidas adotadas para gerir as transferências no exercício de 2012; 

A Unidade Gestora utilizou-se das ferramentas do SICONV e do SIAFI Gerencial para gerir as 

transferências vinculadas em execução no exercício financeiro de 2012, em particular, no que 

tange ao controle de datas do fim da vigência bem como dos prazos para prestação de contas. 

 

Esclarecemos que até 31/07/2012, o convênio nº 769241/2012 era coordenado pela Comissão 

criada para gerenciar o Projeto Rio +20, e que, após essa data tal atribuição passou para a 

competência do DEADI, tendo em vista que a Comissão foi extinta. 

 

- Análise da evolução das prestações de contas referentes às transferências expiradas até 2012, 

quanto à conformidade das prestações de contas com os prazos regulamentares; 

Esse item não se aplica a UG 110404, haja vista a criação da Unidade Gestora (UG 110594), que - 

a partir de 2012 -, recebeu as atribuições de executar os convênios do Programa Calha Norte bem 

como gerir a Transferências dos Recursos repassadas nos exercícios anteriores a 2012.  

 

- Análise da evolução das análises das prestações de contas referentes às transferências expiradas 

até 2012, quanto à eficiência e eficácia dos procedimentos adotados, bem como quanto à 

disponibilidade adequada de recursos humanos e materiais para tanto; 



Esse item não se aplica a UG 110404, haja vista a criação da Unidade Gestora (UG 110594), que - 

a partir de 2012 -, recebeu as atribuições de executar os convênios do Programa Calha Norte bem 

como gerir a Transferências dos Recursos repassadas nos exercícios anteriores a 2012.   

 

- Estruturas de controle definidas para o gerenciamento das transferências, informando, inclusive, 

a capacidade de fiscalização in loco da execução dos planos de trabalho contratados; 

A Unidade Gestora utilizou-se das ferramentas do SICONV e do SIAFI Gerencial para gerir as 

transferências vinculadas em execução no exercício financeiro de 2012, em particular, no que 

tange ao controle de datas do fim da vigência bem como dos prazos para prestação de contas. 

 

Esclarecemos que até 31/07/2012, o convênio nº 769241/2012 era coordenado pela Comissão 

criada para gerenciar o Projeto Rio +20, e que, após essa data tal atribuição passou para a 

competência do DEADI, tendo em vista que a Comissão foi extinta. 

   

 -Análise da efetividade das transferências como instrumento de execução descentralizada das 

políticas públicas a cargo da UJ. 

Essa análise fica prejudicada na medida que ainda não foi realizada a prestação de contas por parte 

do Convenente. 

 

5.4. Informações sobre Suprimento de Fundos 

5.4.1. Despesas Realisadas com Suprimento de Fundos  

 

QUADRO A.5.8 ï DESPESAS REALIZADAS POR MEIO DE SUPRIMENTO 

DE FUNDOS (SF) Valores em R$ 1,00 

Suprimento de Fundos 

Código da UG  Nome da UG 

Valores 

Total Geral Conta 

Tipo ñBò 

CPGF 

Saque Fatura 

110404 
Departamento de Administração 

Interna 
0,00 24.354,55 339.844,10 364.198,65 

 Total Utilizado pela UJ por Tipo de SF 0,00 24.354,55 339.844,10 364.198,65 

 

Observação: 

Embora a UJ n«o tem registro de concess«o de Suprimento de Fundos atrav®s da conta tipo ñBò, 

informamos que foi concedido, em 2012, suprimento de fundos para atender despesas decorrentes 

de viagens internacionais do Senhor Ministro de Estado da Defesa, no valor total de R$13.306,63, 

mediante emissão de ordem bancária de câmbio. 

 

5.4.1.2  SUPRIMENTO DE FUNDOS CONTA TIPO ñBò 

  

QUADRO A.5.9 ï DESPESAS REALIZADAS POR MEIO DE SUPRIMENTO DE 

FUNDOS POR UG E POR SUPRIDO (CONTA TIPO ñBò) 
Valores em 

R$ 1,00 

Código da UG 1 110404 Nome da UG  
Departamento de 

Administração Interna 

Suprido  CPF 

Empenho 

Finalidade Valor  

Justificativa 

para a Não 

Utilização 

do CPGF 

Nº 

Processo 

Prestaçã

o de 

Contas 

N° Data ND 

EGON 

DALINGHAUS 

613383119-

72 

800009 

800008 

06jan12 

06jan12 

339030 

339039 

Atender despesas 
com viagens 

internacionais do 

Exmo. Senhor 
Ministro da Defesa, 

conforme 

memorando 
007/GM de 

03jan2012 

37.800,00 
Portaria nr 

43/SEORI de 

04jan2012 

600410000

36201281 

LUCIANO 

BELARMINO 

025413957-

16 

800279 

800280 

28fev12 

28fev12 

339030 

339039 

Atender despesas 

com viagens 
35.000,00 

Portaria nr 

446/SEORI de 

600410008

06201295 



REIS internacionais do 
Exmo. Senhor 

Ministro da Defesa, 

conforme 
memorando 

042/GM de 23fev12 

23fev2012 

LUCIANO 

BELARMINO 
REIS 

025413957-

16 

801064 

801065 

20jun12 

20jun12 

339030 

339039 

Atender despesas 

com viagens 
internacionais do 

Exmo. Senhor 

Ministro da Defesa, 
conforme 

memorando 
102/GM de 

13jun2012 

41.600,00 
Portaria nr 

1615/SEORI 
de 14jun2012 

600410033

71201231 

LUCIANO 

BELARMINO 

REIS 

025413957-

16 

801827 

801828 

05out12 

05out12 

339030 

339039 

Atender despesas 

com viagens 
internacionais do 

Exmo. Senhor 

Ministro da Defesa, 

conforme 

memorando 

199/GM de 
02out2012 

41.600,00 
Portaria nr 

2657/SEORI 

de 02out2012 

600410052

58201290 

MARCELO 
PEREIRA DA 

SILVA 

919165500-

53 

800089 

800090 

27jan12 

27jan12 

339030 

339039 

Atender despesas 

com viagens 
internacionais do 

Exmo. Senhor 

Ministro da Defesa, 
conforme 

memorando 13/GM, 

de 16jan2012 

36.200,00 
Portaria nr 

 

/SEORI de 

600410009

1201248 

 Total Utilizado pela UG 192.200,00  

Código da UG 2 -- Nome da UG  - 

- - - - - - - - 

- - - - - - - - 

 Total Utilizado pela UG 
192.200,0

0 
 

 Total Utilizado pela UJ 
192.200,0

0 
 

Fonte: SIAFI Gerencial 

 

Nota: Embora o quadro trate de suprimento de fundos da conta tipo ñBò, que não se aplica a esta 

UJ, estamos disponibilizando as informações relativas às despesas realizadas por suprimento 

de fundos em consonância com a Portaria Normativa MD nº 1.403/2007, e considerando os 

arts. 45 a 47 do Decreto nº 93.872/86. 

 

5.4.1.3  Suprimento de Fundos ï Cartão de Crédito Corporativo (CPGF) 
 

QUADRO A.5.10 - DESPESA COM CARTÃO DE CRÉDITO CORPORATIVO POR UG E POR 

PORTADOR 

Valores em 

R$ 1,00 

Código da UG 1 110404 Limite de Utilização da UG 336.214,56 

Portador  CPF 

Valor do 

Limite 

Individual  

Valor 
Total 

Saque Fatura 

ROBERTO SIMOES FERREIRA FILHO 002.733.057/51 4.800,00  3.477,10 3.477,10 

LUIZ HENRIQUE SALONSKI DA SILVA 007.443.147/12 21.500,00  12.901,59 12.901,59 

ROBSON DE ARAUJO DA SILVA 010.438.637/10 40.800,00  16.499,15 16.499,15 

NILSON MURILO MAICA 011.103.300/49 6.000,00  853,96 853,96 

NATIN ALEXANDRA BRAZ  046.854.966/80 11.000,00  1.631,79 1.631,79 

MARCELO LUIZ OLESKOVICZ 120.686.638/13 6.000,00  372,12 372,12 

ALOISIO DIAS DA COSTA 245.539.057/87 111.634,49  48.259,33 48.259,33 

OSVALDO BATISTA SA JUNIOR 431.380.632/68 16.000,00  1.594,44 1.594,44 

CLAUDIO AFONSO PERES 441.926.811/53 21.500,00  5.957,97 5.957,97 

WENES SOARES GUIMARAES 492.855.721/20 2.500,00  1.342,00 1.342,00 

BRENO BRAGA JUNIOR 499.132.397/53 76.500,00  42.978,76 42.978,76 

EUDES CARVALHO DOS SANTOS 499.176.507/25 230.126,45  86.190,22 86.190,22 

JACI DE OLIVEIRA GOMES 584.809.511/68 0,00  107,82 107,82 

RENATO CARVALHO ROCHA 590.963.731/20 48.000,00  19.089,59 19.089,59 

JOAO BATISTA MARTINS FURTADO 606.554.612/72 12.285,57  1.762,17 1.762,17 

EGON DALINGHAUS 613.383.119/72 77.800,00 5.836,11 9.209,96 15046,07 



EDUARDO PINTO URBANO 802.951.267/87 8.000,00  2.528,90 2.528,90 

JOSE TARCISIO PACIFICO JUNIOR 831.426.901/82 2.000,00  626,00 626,00 

PAULO CESAR BITTENCOURT FERREIRA 884.932.707/25 8.000,00  5.698,99 5.698,99 

PAULO DIAMANTINO RANGEL 890.541.997/68 14.000,00  12.079,25 12.079,25 

CUSTODIO MOURA CASTRO DO NASCIMENTO 904.562.031/68 4.000,00  1.382,87 1.382,87 

TELIO FERREIRA DA SILVA JUNIOR 905.673.747/34 124.000,00  60.951,68 60.951,68 

MARCELO PERERA DA SILVA 919.165.500/53 96.763,57 15.770,25 478,44 16.248,69 

JOANES GREGORATTO 925.098.868/00 9.000,00  3.870,00 3.870,00 

LUCIANO BELARMINO REIS 025.413.967/16 173.200,00 2.748,19  2.748,19 

Total Utilizado pela UG  24.354,55 339.844,10 364.198,65 

Fonte: SIAIFI Gerencial e Portal da Transparência 

Utiliza«o da conta tipo ñBò e do Cart«o de Cr®dito Corporativo pela UJ 

 
 

5.4.1.4 Utiliza«o da conta tipo ñBò e do Cart«o de Cr®dito Corporativo pela UJ 

 

QUADRO A.5.11 ï DESPESAS REALIZADAS POR MEIO DA CONTA TIPO ñBò E 

POR MEIO DO CARTÃO DE CRÉDITO CORPORATIVO (SÉRIE HISTÓRICA) 

Valores em R$ 1,00 

Suprimento de Fundos 

Exercícios 
Conta Tipo ñBò Saque Fatura 

Total 

(R$) 

Quantidade (a) Valor Quantidade (b) Valor Quantidade (c) Valor (a+b+c) 

2012 - - 36 22.420,00 349 258.038,53 
293.765,1

6 

2011 - - 43 27.810,00 382 172.777,51 
225.689,5

1 

2010 - - 12 8.580,00 225 60.228,01 
129.114,0

7 

Fonte: Sistema SCP 

 

Observação: 

Embora a UJ não tenha registro de concessão de Suprimento de Fundos atrav®s da conta tipo ñBò 

foi concedido, em 2012, suprimento de fundos para atender despesas decorrentes de viagens 

internacionais do Senhor Ministro de Estado da Defesa, no valor total de R$13.306,63; em 2011 no 

valor de R$25.102,00; e em 2010 no valor de R$60.306,06. Nas três situações a quantidade das 

operações realizadas pelos portadores foi exatamente de seis operações anuais por cartão 

corporativo. 

 

 

5.4.1.5. Prestação de Contas de Suprimento de Fundos 

 

Quadro A.5.12 ï Prestações de Contas de Suprimento de Fundos (Conta Tipo ñBò e CPGF) 
 

Suprimento de Fundos 

 Conta Tipo ñBò CPGF 

Situação 
2012 2011 2010 2012 2011 2010 

Qtd. Valor  Qtd. Valor  Qtd. Valor  Qtd. Valor  Qtd. Valor  Qtd. Valor  

PC não 

Apresentadas 
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

PC 

Aguardando 

Análise 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

PC em Análise 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

PC não 

Aprovadas 
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

PC Aprovadas 0 0 0 0 0 0 82 78.962,96 72 10.712,15 58 56.148,53 

Fonte: SIAFI Gerencial 

   

Observação 

Embora a UJ não tenha registro de concess«o de Suprimento de Fundos atrav®s da conta tipo ñBò 

foram concedidos, em 2010, 2011 e 2012, suprimentos de fundos para atender despesas decorrentes 

de viagens internacionais do Senhor Ministro de Estado da Defesa, conforme dados abaixo: 



 

     
 Suprimento de Fundos com Moeda Estrangeira 

Situação 
2012 2011 2010 

Qtd. Valor  Qtd. Valor  Qtd. Valor  

PC não Apresentadas 0 0 0 0 0 0 

PC Aguardando Análise 0 0 0 0 0 0 

PC em Análise 0 0 0 0 0 0 

PC não Aprovadas 0 0 0 0 0 0 

PC Aprovadas 6 13.306,63, 6 25.102,00 6 60.306,06 

 

Análise Crítica 

A aplicação de recursos orçamentários na Modalidade de Suprimento de Fundos, no âmbito da 

administração central do Ministério da Defesa, tem amparo legal na Portaria Normativa MD nº 

1.403, de 26 de Outubro de 2007. 

 

A grande maioria da utilização de Suprimento de Fundos visa atender a Pasta Ministerial e a 

despesas referentes ao acompanhamento de comitivas internacionais, em visita ao Brasil ˈ 

mormente a convite do Senhor Ministro de Estado da Defesa. 

 

Carece registrar que em viagens no país, as despesas do Chefe da Pasta Ministerial são custeadas 

com utilização do Cartão de Pagamento do Governo Federal (CPGF),  a fim de atender 

tempestivamente as necessidades da missão. Os processos de concessão destes suprimentos são 

abertos com a devida Portaria do  Senhor Ministro de Estado da Defesa, ou de servidor por ele 

delegado, além da Portaria de Concessão de Suprimento de Fundos do Ordenador de Despesas da 

administração central do Ministério da Defesa. 

 

Em relação as viagens do Senhor Ministro de Estado da Defesa, ao exterior, as despesas do Chefe 

da Pasta Ministerial, relativas a missão, são atendidas mediante fornecimento de recursos em 

moeda estrangeira (dólar). Vale esclarecer que tais processos de concessões, também, são abertos 

com a devida Portaria do  Senhor Ministro de Estado da Defesa, ou de servidor por ele delegado.   

 

Por oportuno, esclareço que a Secretaria de Controle Interno do Ministério da Defesa, anualmente, 

faz rigoroso  acompanhamento de auditoria nos processos de despesa de concessões de suprimento 

de fundos. 

  

6. Gestão de Pessoas, Terceirização de Mão de Obra e Custos Relacionados 
(PARTE A, ITEM 6, DO ANEXO II DA DN TCU N.º 119, DE 18/1/2012.) 

6.1. Composição da Força de Trabalho  

 

A força de trabalho é composta por servidores oriundos do extinto EMFA, servidores requisitados 

de outros órgãos, cargos comissionados sem vínculo efetivo, terceirizados, estagiários e militares. 

 

Atualmente o Ministério da Defesa não dispõe de servidores para atender, de forma eficiente, a 

demanda de todas as suas atividades, nas áreas de suporte operacional e apoio administrativo, por 

não possuir quadro próprio de pessoal. 

 

A estrutura organizacional assumida  na data da criação do Ministério da Defesa, recebendo as 

atribuições do extinto Estado-Maior das Forças Armadas ï EMFA resultou no aumento 

considerável das atividades, sem que houvesse a correspondente compensação de servidores em seu 

quadro de pessoal. 

 

Essa carência aumentou ainda mais, quando foi criado o Estado-Maior Conjunto das Forças 

Armadas - EMCFA, unidade que absorveu as atribuições da Secretaria de Ensino, Logística, 

Mobilização, Ciência e Tecnologia ï SELOM, da Secretaria de Política Estratégica e Assuntos 

Internacionais - SPEAI e do Estado-Maior de Defesa - EMD, bem como com a criação de duas 



novas Secretarias, a de Produtos de Defesa ï SEPROD e a de Pessoal, Ensino, Saúde e Desporto ï 

SEPESD, uma vez que não se criou cargos suficientes, quer seja para provimento em comissão ou 

para provimento efetivo, que pudessem suportar/apoiar as novas atividades da atual estrutura. 

 

Há uma nova proposta de alteração da estrutura do MD em trâmite na Presidência da República. 

Essa alteração acarretará em um aumento de aproximadamente 40% no efetivo deste Ministério, 

especialmente na área fim. Situação em que demandará ao gestor repensar a força de trabalho da 

área meio.  

 

Em 2008, visando minimizar a carência de mão de obra da área meio e em função de aposentadorias 

de titulares de cargos em extinção, surgiu-se a necessidade de provimento dessas vagas, tendo sido 

realizado naquela ocasião, processo licitatório para a prestação de serviço e a consequente 

contratação de mão de obra terceirizada, conforme previsto no Decreto nº 2.271, de 1997. É 

importante registrar que a Lei nº 9.632, de 1998 extinguiu vários cargos da Administração Pública 

Federal, além de outros que se encontram em processo de extinção, como é o caso dos cargos de 

Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, Motorista Oficial, Agente de Portaria, dentre outros.  

 

De modo que há a necessidade de adequação quantitativa e qualitativa dos serviços, para 

cumprimento de sua missão institucional. É latente que o MD realize concurso público, 

principalmente para a área meio, visando compor o seu quadro próprio de pessoal, ampliando sua 

força de trabalho de forma gradativa, nas diversas categorias funcionais, para que o desempenho 

possa ser mais eficiente e mais eficaz.  

 

Ainda está em fase de levantamento a apuração da quantidade de postos de trabalho que serão 

necessários ao desempenho das diversas atividades das áreas do MD, no intuito de propor 

realização de concurso público para provimento de cargo efetivo. 

 

Segue abaixo os demonstrativos da força de trabalho e suas variações, dos custos nos exercícios de 

2010, 2011 e 2012, bem como informações acerca da mão de obra terceirizada e das determinações 

e recomendações dos órgãos de Controle Externo e Interno. 
 

 

6.1.1 Demonstração da Força de Trabalho à Disposição da Unidade Jurisdicionada 
 

QUADRO A.6.1 ï FORÇA DE TRABALHO DA UJ ï SITUAÇÃO APURADA EM 31/12  

Tipologias dos Cargos 
Lotação Ingressos no 

Exercício 

Egressos no 

Exercício Autorizada Efetiva 

1. Servidores em Cargos Efetivos (1.1 + 1.2) 161 263 19 24 

1.1. Membros de poder e agentes políticos  01 01 - - 

1.2. Servidores de Carreira (1.2.1+1.2.2+1.2.3+1.2.4) 160 262 19 24 

1.2.1. Servidores de carreira vinculada ao órgão 160 119 - 05 

1.2.2. Servidores de carreira em exercício 

descentralizado 
- 41 05 04 

1.2.3. Servidores de carreira em exercício provisório - - - - 

1.2.4. Servidores requisitados de outros órgãos e esferas - 102 14 15 

2. Servidores com Contratos Temporários - - - - 

3. Servidores sem Vínculo com a Administração Pública - 169 32 26 

4. Militares à disposição do órgão - 559 235 195 

5. Total de Servidores (1+2+3+4) 161 991 286 245 

Fonte: SIRHU/MD 

 



 

6.1.1.1Situações que Reduzem a Força de Trabalho Efetiva da Unidade Jurisdicionada 

QUADRO A.6.2 ï SITUAÇÕES QUE REDUZEM A FORÇA DE TRABALHO DA UJ ï SITUAÇÃO EM 31/12 

Tipologias dos afastamentos 
Quantidade de Pessoas na 

Situação em 31 de Dezembro 

1. Cedidos (1.1+1.2+1.3) 12 

1.1. Exercício de Cargo em Comissão 2 

1.2. Exercício de Função de Confiança 4 

1.3. Outras Situações Previstas em Leis Específicas (especificar as leis) 5 

2. Afastamentos (2.1+2.2+2.3+2.4) - 

2.1. Para Exercício de Mandato Eletivo  - 

2.2. Para Estudo ou Missão no Exterior - 

2.3. Para Serviço em Organismo Internacional - 

2.4. Para Participação em Programa de Pós-Gradução Stricto Sensu no País - 

3. Removidos (3.1+3.2+3.3+3.4+3.5) - 

3.1. De Oficio, no Interesse da Administração 1 

3.2. A Pedido, a Critério da Administração - 

3.3. A pedido, independentemente do interesse da Administração para acompanhar 

cônjuge/companheiro - 

3.4. A Pedido, Independentemente do Interesse da Administração por Motivo de 

saúde - 

3.5. A Pedido, Independentemente do Interesse da Administração por Processo 

Seletivo - 

4. Licença Remunerada (4.1+4.2) - 

4.1. Doença em Pessoa da Família  - 

4.2. Capacitação  - 

5. Licença não Remunerada (5.1+5.2+5.3+5.4+5.5) - 

5.1. Afastamento do Cônjuge ou Companheiro  - 

5.2. Serviço Militar - 

5.3. Atividade Política - 

5.4. Interesses Particulares  - 

5.5. Mandato Classista - 

6. Outras Situações (Especificar o ato normativo) - 

7. Total de Servidores Afastados em 31 de Dezembro (1+2+3+4+5+6) 12 

Fonte: SIRHU/MD 

 

6.1.2  Qualificação da Força de Trabalho   

QUADRO A.6.3 ï DETALHAMENTO DA ESTRUTURA DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES 

GRATIFICADAS DA UJ (SITUAÇÃO EM 31 DE DEZEMBRO) 

Tipologias dos Cargos em Comissão e das Funções 

Gratificadas 

Lotação Ingressos no 

Exercício 

Egressos no 

Exercício Autorizada Efetiva 

1. Cargos em Comissão 298 294 38 34 

1.1. Cargos Natureza Especial 01 01 - - 

1.2. Grupo Direção e Assessoramento Superior 297 293 38 34 

1.2.1. Servidores de Carreira Vinculada ao Órgão - 39 - - 

1.2.2. Servidores de Carreira em Exercício 

Descentralizado 
- 31 02 01 

1.2.3. Servidores de Outros Órgãos e Esferas - 46 04 08 

1.2.4. Sem Vínculo - 96 15 09 

1.2.5. Aposentados - 14 01 04 

1.2.6. Militar da Reserva Remunerada - 60 10 12 

1.2.7. Militar da Ativa - 07 06 - 

2. Funções Gratificadas/Gratificação de Representação 183 128 09 09 

2.1. Servidores de Carreira Vinculada ao Órgão - 68 - 05 

2.2. Servidores de Carreira em Exercício Descentralizado - 05 01 - 

2.3. Servidores de Outros órgãos e Esferas - 55 08 04 

3. Militares em exercício de função de confiança 574 559 235 195 

4. Total de Servidores e militares em Cargo e em 

Função/Gratificação de Representação (1+2+3)  
1049 981 282 238 

Fonte: SIRHU-MD 



 

6.1.2.1 Qualificação do Quadro de Pessoal da Unidade Jurisdicionada Segundo a Idade 

QUADRO A.6.4 ï QUANTIDADE DE SERVIDORES DA UJ POR FAIXA ETÁRIA ï APURADA EM 31/12 

Tipologias do Cargo 

Quantidade de Servidores por Faixa Etária  

Até 30 anos 
De 31 a 40 

anos 

De 41 a 50 

anos 

De 51 a 60 

anos 

Acima de 

60 anos 

1. Provimento de Cargo Efetivo 01 05 27 65 23 

1.1. Membros de Poder e Agentes Políticos - - - - 1 

1.2. Servidores de Carreira  01 05 27 65 22 

2. Provimento de Cargo em Comissão 115 229 322 156 48 

2.1. Cargos de Natureza Especial - - - - 1 

2.2. Grupo Direção e Assessoramento 

Superior ï sem vínculo com o SPF 
30 44 17 45 37 

2.3. Servidores requisitados de outros órgãos 05 39 45 47 06 

2.4. Militares das Forças Armadas à 

disposição deste MD  
80 146 260 64 04 

3. Totais (1+2+3) 116 234 349 221 71 

Fonte: DW/SIAPE 

 

6.1.2.2 Qualificação do Quadro de Pessoal da Unidade Jurisdicionada Segundo a Escolaridade 

 

QUADRO A.6.5 ï QUANTIDADE DE SERVIDORES DA UJ POR NÍVEL DE ESCOLARIDADE - SITUAÇÃO 

APURADA EM 31/12 

Tipologias do Cargo 
Quantidade de Pessoas por Nível de Escolaridade 

1  2  3  4  5 6 7 8 9 

1. Provimento de Cargo Efetivo - - 35 28 81 118 - 01 - 

1.1. Membros de Poder e Agentes Políticos - - - - - - - 01 - 

1.2. Servidores de Carreira (do órgão e demais 

órgãos da administração pública, 

independente da função/cargo em 

comissão ocupado) 

- - 

35 28 81 118 - - - 

2. Provimento de Cargo em Comissão - - 01 23 302 401  01 - 

2.1. Cargos de Natureza Especial - - - - - - - 01 - 

2.2. Grupo Direção e Assessoramento 

Superior - 

- - 03 64 106  - - 

2.3. Funções Gratificadas/GR Foram computados como servidores de carreira 

2.4. Gratificação de Representação - Militar  - - 01 20 238 295 - - - 

3. Totais (1+2) - - 36 51 383 519 - 02 - 
LEGENDA 

Nível de Escolaridade 

1 - Analfabeto; 2 - Alfabetizado sem cursos regulares; 3 - Primeiro grau incompleto; 4 - Primeiro grau; 5 - Segundo grau ou técnico; 6 

- Superior; 7 - Aperfeiçoamento / Especialização / Pós-Graduação; 8 ï Mestrado; 9 ï Doutorado/Pós Doutorado/PhD/Livre Docência; 

10 - Não Classificada. 

Fonte: DW/SIAPE 

 

6.1.3 Demonstração dos Custos de Pessoal da Unidade Jurisdicionada 

 

QUADRO A.6.6 - QUADRO DE CUSTOS DE PESSOAL NO EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA E NOS 

DOIS ANTERIORES 
VALORES 

EM R$ 1,00 

Tipologias/ 

Exercícios 

Vencimentos 

e vantagens 

fixas 

Despesas Variáveis 
Despesas 

de 

Exercícios 
Anteriores 

Deci

-sões 

Judi- 
ciais 

Total 
Retribuições Gratificações Adicionais Indenizações 

Benefícios 

Assistenciai

s e previden-

ciários 

Demais 

despesas 
variáveis 

Membros de poder e agentes políticos 

E
x
e

rc
íc

io
s
  201

2 

0,00 

320.677, 26.723, 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 347.400, 

201

1 

0,00 

302.030, 11.134, 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 313.164, 

201

0 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 



Servidores de Carreira que não ocupam cargo de provimento em comissão 

E
x
e

rc
íc

io
s 

201
2 

4.793.014, 0,00 534.129, 187.641, 251.807, 753.132, 320.241, 548.534, 1.25
3, 

7.389.751, 

201

1 

5.545.619, 0,00 523.357, 177.552, 270.364, 536.162, 326.468, 0,00 0,00 7.353.368, 

201
0 

4.807.771, 0,00 0,00 13.024, 281.830, 222.666, 548.526, 0,00 0,00 5.873.817, 

Servidores com Contratos Temporários 

E
x
e

rc
íc

io
s 

201

2 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

201

1 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

201

0 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Servidores Cedidos com ônus ou em Licença 

E
x
e

rc
íc

io
s 

201

2 

410.706, 0,00 37.927, 11.478, 29.871, 38.338, 0,00 51.659, 0,00 579.979, 

201

1 

595.302, 0,00 33.909, 11.261, 26.729, 23.587, 538, 0,00 0,00 691.326, 

201

0 

703.375, 0,00 151.725, 0,00 18.501, 0,00 0,00 0,00 0,00 873.601, 

Servidores ocupantes de Cargos de Natureza Especial 

E
x
e

rc
íc

io
s 

201
2 

0,00 137.181, 11.431, 3.092, 304, 0,00 0,00 0,00 0,00 152.008, 

201

1 

0,00 137.182, 11.431, 3.810, 304, 0,00 0,00 0,00 0,00 152.727, 

201
0 

0,00 43.822, 3.810, 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 47.632, 

Servidores ocupantes de cargos do Grupo Direção e Assessoramento Superior 

E
x
e

rc
íc

io
s 

201

2 

0,00 11.742.742, 876.345, 301.346, 202.033, 203.204, 652.164, 0,00 0,00 13.977.834, 

201
1 

0,00 12.466.800, 1.073.686, 325.931, 175.776, 230.036, 726.261, 0,00 0,00 14.998.490, 

201

0 

0,00- 12.258.127, 1.205.651, 391.334, 166.174, 0,00 224.740, 0,00 0,00 14.246.026, 

Servidores e militares ocupantes de Funções gratificadas/Gratificação de Representação 

E
x
e

rc
íc

io
s 

201

2 

0,00 6.707.656, 473.627, 132.830, 698, 33.730, 355.836, 618, 0,00 7.704.995, 

201

1 

0,00 7.168.934, 554.822, 144.050, 2.032, 38.257, 246.022, 0,00 0,00 8.154.117, 

201

0 

0,00 7.091.542, 816.268, 266.566, 1.843, 0,00 209.457, 0,00 0,00 8.385.676, 

Fonte: DW-SIAPE ( informações extraídas da folha de pagamento) 

Obs.: Na planilha acima não estão contempladas as despesas com Diárias, Ajuda de Custo e Auxílio-Moradia, tendo em vista que não são pagas na 

folha de pagamento gerada pelo SIAPE. 

 

6.1.4. Composição do Quadro de Servidores Inativos e Pensionistas 

A composição do quadro de aposentados e de instituidores de pensões constam dos quadros 

abaixo e estão discriminados segundo o regime de seus proventos. 

Nessa oportunidade, cabe mencionar que dos 29 (vinte e nove) instituidores de pensão 

existentes na folha de pagamento, em 31 de dezembro de 2012, havia 33 (trinta e três) 

beneficiários de pensão civil.  

 

6.1.4.1. Classificação do Quadro de Servidores Inativos da Unidade Jurisdicionada Segundo o 

Regime de Proventos e de Aposentadoria 

 

QUADRO A.6.7 - COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE SERVIDORES APOSENTADOS - SITUAÇÃO APURADA 

EM 31 DE DEZEMBRO 

Regime de Proventos / Regime de 

Aposentadoria  

Quantidade 

De Servidores Aposentados até 

31/12 

De Aposentadorias Iniciadas no 

Exercício de Referência 

1. Integral 112 06 

1.1 Voluntária 99 05 

1.2 Invalidez Permanente 13 01 



2. Proporcional 02 - 

2.1 Invalidez Permanente 02 - 

3. Totais (1+2) 114 06 

Fonte: SIRHU/MD 

 

6.1.4.2 Demonstração das Origens das Pensões Pagas pela Unidade Jurisdicionada 

QUADRO A.6.8 - INSTITUIDORES DE PENSÃO - SITUAÇÃO APURADA EM 31/12 

Regime de Proventos do Servidor Instituidor 

Quantidade de Beneficiários de Pensão 

Acumulada até 31/12 
Iniciada no Exercício de 

Referência 

1. Aposentado 21 - 

1.1. Integral 20 - 

1.2. Proporcional 1 - 

2. Em Atividade 8 - 

3. Total (1+2) 29 - 

Fonte: SIRHU/MD 

 

6.1.5 ACUMULAÇÃO INDEVIDA DE CARGOS, FUNÇÕES E EMPREGOS PÚBLICOS 
 

A verificação é feita no ato do cadastramento do servidor, momento em que é apresentada a 

Declaração de não acumulação de cargo público, bem como efetuado o acompanhamento do 

controle pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos ï SIAPE, na ocasião da 

inclusão dos servidores. 

 

6.1.6. Providências adotadas nos casos de acumulação indevida de cargos, funções e empregos 
públicos 
 

Não houve nenhuma providência adotada, posto que não foi detectada nenhuma acumulação 

indevida de cargos, funções e empregos públicos, no âmbito da administração central do Ministério 

da Defesa. 
  

6.1.7. Informações Sobre os Atos de Pessoal Sujeitos a Registros e Comunicação 

Vale esclarecer que os atos sujeitos a registro no TCU, bem como os que tratam da regularidade do 

cadastro no SISAC, estão mencionados nas tabelas abaixo. 

É oportuno registrar que não houve, no exercício de 2011 e 2012, atos de Pessoal Sujeitos a 

Registro e Comunicação ao TCU e sujeitos à remessa física àquele egrégio tribunal, nem tão pouco 

diligências do OCI/MD, nos atos administrativos, decorrentes de impropriedades em sua 

constituição. 

Vale frisar que a instrução processual dos atos de aposentadorias e de pensões, geralmente, contam 

previamente com a orientação da Secretaria de Controle Interno do MD, de modo a evitar 

inconsistências, tanto na fundamentação legal quanto em sua constituição. 

QUADRO A.6.9 ï ATOS SUJEITOS AO REGISTRO DO TCU (ART. 3º DA IN TCU 55/2007) 

Tipos de Atos 

 

Quantidade de atos sujeitos ao 

registro no TCU 

Quantidade de atos cadastrados 

no SISAC 

Exercícios Exercícios 

2012 2011 2012 2011 

Admissão - - - - 

Concessão de aposentadoria 06 08 06 08 

Concessão de pensão civil - 01 - 01 

Alteração do fundamento legal de ato concessório 09 - 09 - 

Totais 15 09 15 09 

Fonte: SIRHU/MD 



 

 

 

 

QUADRO A.6.11 ï REGULARIDADE DO CADASTRO DOS ATOS NO SISAC 

Tipos de Atos 

 

Quantidade de atos de acordo com o prazo decorrido entre o fato 

caracterizador do ato e o cadastro no SISAC 

Exercício de 2012 

Até 30 dias 
De 31 a 60 

dias 

De 61 a 90 

dias 

Mais de 90 

dias 

Atos Sujeitos ao Registro pelo TCU (Art. 3º da IN TCU 55/2007) 

     

Admissão - - - - 

Concessão de aposentadoria 06 - - - 

Concessão de pensão civil - - - - 

Concessão de pensão especial a ex-combatente - - - - 

Concessão de reforma - - - - 

Concessão de pensão militar - - - - 

Alteração do fundamento legal de ato concessório 09 - - - 

Total 15 - - - 

Atos Sujeitos à Comunicação ao TCU (Art. 3º da IN TCU 55/2007) 

Desligamento - - - - 

Cancelamento de concessão - - - - 

Cancelamento de desligamento - - - - 

Total - - - - 

Fonte: Controle processual COAPC 

 

 

 

QUADRO A.6.12 ï ATOS SUJEITOS À REMESSA FÍSICA AO TCU (ART. 14 DA IN TCU 55/2007) 

Tipos de Atos 

 

Quantidade de atos sujeitos ao 

envio ao TCU 

Quantidade de atos enviados ao 

TCU 

Exercícios Exercícios 

2012 2011 2012 2011 

Pensões graciosas ou indenizatórias 

Não houve Não houve Outros atos fora do SISAC (especificar) 

Totais 

Fonte: Controle processual COAPC 

 

 

 

QUADRO A.6.13 ï ATUAÇÃO DO OCI SOBRE OS ATOS SUBMETIDOS A REGISTRO 

Tipos de Atos 

 

Quantidade de atos com 

diligência pelo OCI 

Quantidade de atos com 

parecer negativo do OCI 

Exercícios Exercícios 

2012 2011 2012 2011 

Admissão 

Não houve nos exercícios de 2011 e 2012 diligências do OCI do 

MD, nos atos administrativos, decorrentes de impropriedades na 

sua constituição. 

 

Concessão de aposentadoria 

Concessão de pensão civil 

Concessão de pensão especial a ex-combatente 

Concessão de reforma 

Concessão de pensão militar 

Alteração do fundamento legal de ato concessório 

Totais 

Fonte: Controle processual COAPC 

 



 

6.1.8. Indicadores gerenciais sobre recursos humanos 

 

Os Indicadores desenvolvidos pela DIRHU abrange a área de Capacitação de Recursos Humanos ï 

ICRH, cuja previsão e resultado alcançado em 2012, consta do quadro abaixo e, visa a avaliar a 

execução da capacitação, incluindo treinamentos, cursos e seminários para servidores e militares da 

administração central do MD:  

 

IDENTIFICAÇÃO DE INDICADOR DE DESEMPENHO 

Identificação do Processo: 
Capacitação de Recursos Humanos (todas as Ações que 

possuem atividades de capacitação).  

Identificador de: Eficácia 

Nome: (Nome do indicador) Índice de Capacitação Realizada. 

Mnemônico: (Sigla do indicador) ICRH. 

Objetivo: (O que o indicador irá medir) 

Avaliar a execução da capacitação de servidores e 

militares. Inclui a realização/participação em 

treinamentos, cursos  e seminários. 

Destino: (Quem receberá os resultados) 

Secretário de Coordenação e Organização Institucional, 

Diretor do Departamento de Administração Interna e 

Gerentes do DEADI 

Periodicidade: (Intervalo de tempo em que o indicador será 

Aplicado) 
Quadrimestral com consolidação anual 

Fórmula de Obtenção: (Unidades de medida 

correlacionadas) 

ICRH = (Número de servidores capacitados /Número de 

servidores previstos para capacitação)*100. 

Avaliação 

Acima de 95% - excelente 

80% a 94,99% - muito bom 

70% a 79,99% - bom 

50% a 69,99 - regular 

Abaixo de 49,99% - insuficiente 

Dados de Entrada: (Características a serem medidas.) Execução do Plano de Capacitação  

Fonte: (Local/pessoa que fornecerá os dados.) 
Coordenador de Desenvolvimento de Recursos 

Humanos/DIRHU 

Periodicidade de Coleta: (Intervalo de tempo na coleta dos 

dados) 
Quadrimestral com consolidação anual 

Área responsável pelo cálculo/medição Assessoria do DEADI 

 

 

Item 

Capacitação Prevista 

(quantidade de servidores 

previstos para capacitação) 

Capacitação Realizada 

 (número de servidores 

capacitados) 

ICRH (%) 

Capacitação 330 416 126,06 

ICRH (%) 126,06% 

  

Registramos que, em razão de o MD ainda não dispor de quadro próprio de pessoal, não foram 

desenvolvidos indicadores que mensurem, Absenteísmo, Acidentes de Trabalho e Doenças 

Ocupacionais, Rotatividade e aposentadoria versus reposição do quadro. No entanto, serão objeto 

de estudo e criação para os exercícios futuros. 

 

6.2. Terceirização de mão de obra empregada e contratação de estagiários 

 

Cabe tecer considerações acerca da contratação da empresa SERVEGEL: 

 

Se trata de contratação de mão de obra terceirizada, conforme contrato nº 015/DIRHU/COLIC-2008 

que se deu com o objetivo de suprir a carência de pessoal, cujos cargos efetivos foram extintos no 



momento das vacâncias dos servidores, quer seja por aposentadoria, falecimento, redistribuição, 

dentre outras, e não podem ser providos por concursados. 

 

A referida contratação contempla os postos de serviços operacionais e administrativos e está 

amparada pelo Decreto nº 2.271, de 1997.  

 

Destaca-se que não se trata de contratação que necessitam de substituição por concursados, posto 

que os cargos efetivos não podem ser providos por concurso público, em razão de estarem extintos, 

tais como Motorista, Agente de Portaria, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, dentre outros. 

 

Nesse sentido, não há o que registrar acerca dos itens mencionados abaixo: 

¶ Cargos e atividades inerentes a categorias funcionais do Plano de Cargos da Unidade 

Jurisdicionada;  

¶ Relação dos empregados terceirizados substituídos em decorrência da realização de concurso 

público ou de provimento adicional; e 

Autorizações para realização de concursos públicos ou provimento adicional para substituição de 

terceirizados. 

 

6.2.4 Informações sobre a Contratação de Serviços de Limpeza, Higiene e Vigilância 

Ostensiva pela Unidade Jurisdicionada 

 

QUADRO A.6.17 - CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENE E VIGILÂNCIA 

OSTENSIVA 
Unidade Contratante 

Nome: Ministério da Defesa 

UG/Gestão: 110404 CNPJ: 03.277.610/0001-25 

Informações sobre os contratos 

Ano do 

contrato 
Área 

Naturez

a 

Identificaçã

o do 

Contrato 

Empresa 

Contratada 

(CNPJ) 

 

Período contratual de 

execução das 

atividades 

contratadas 

Nível de Escolaridade 

exigido dos trabalhadores 

contratados 
Sit

. 
F M S 

Início Fim P C P C P C 

2012 L O 017/2012 

AZIME 

SERVIÇOS 

GERAIS 

CNPJ Nº 

07.293.122/0001

-62 

26/07/20

12 

25/07/201

3 
44 xx 15 xx xx 

x

x 
A 

Observação: 

LEGENDA 

Área: (L) Limpeza e Higiene; (V) Vigilância Ostensiva. 

Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 

Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino Médio; (S) Ensino Superior. 

Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo Prorrogado; (E) Encerrado. 

Quantidade de trabalhadores: (P) Prevista no contrato; (C) Efetivamente contratada. 

 
 

6.2.5 Informações sobre Locação de Mão de Obra para Atividades não Abrangidas pelo 

Plano de Cargos do Órgão 
 

QUADRO A.6.18 - CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE MÃO E OBRA: 

     (DIPOS) 

Unidade Contratante 

Nome: Ministério da Defesa 

UG/Gestão: 110404 CNPJ: 03.277.610/0001-25 



Ano do 

Contrato 
Área Natureza 

Identificação 

 do Contrato 

Empresa  

Contratada  

(CNPJ) 

Período Contratual  

de Execução das  

Atividades  

Contratadas 

Nível de 

Escolaridade 

Exigido dos  

Trabalhadores 

Contratados Situação 

F M S 

Início Fim P C P C P C 

2010 9 O 
06-DIPOS-

COLIC/2010 
SYSTEM 

00.404.317/0001-

93 
21/1/2012 20/1/2013 8 8 9 9 2 2 P 

2010 12 O 
008-DIPOS-

COLIC/2010 
TCALL 

72.581.283/0001-

13 
1/3/2012 28/2/2013 1 1 4 4 1 1 P 

 
QUADRO A.6.18  - CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA  

(DIRHU) 
Unidade Contratante 

Nome: MINISTÉRIO DA DEFESA 

UG/Gestão: 110404/00001 CNPJ: 03.277.610/0001-25 

Informações sobre os Contratos 

Ano do Contrato Área 
Natur

eza 

Identificação 

do Contrato 

Empresa 

Contratada 

(CNPJ) 

 

Período 

Contratual de 

Execução das 

Atividades 

Contratadas 

Nível de Escolaridade 

Exigido dos 

Trabalhadores 

Contratados 
Sit. 

F M S 

Início Fim P C P C P C 

 2008 12 

O 

015/DIRHU/ 

COLIC 

01.608.603/0

001-33 

25/03/

08 

25/03/

13 139 

13

9 

    

A 

Observações: 

Serviço terceirizado para os postos de Auxiliar Administrativo e Operacional necessário à recomposição da mão-de-obra, atinentes às 

vacâncias dos cargos efetivos em extinção. 

LEGENDA 

Área: 

1. Segurança; 

2. Transportes; 

3. Informática; 

4. Copeiragem; 

5. Recepção; 

6. Reprografia; 

7. Telecomunicações; 

8. Manutenção de bens móvies 

9. Manutenção de bens imóveis 

10. Brigadistas 

11. Apoio Administrativo ï Menores Aprendizes 

12. Outras (Operacional e Administrativos) 

Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 

Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino 

Médio; (S) Ensino Superior. 

Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo 

Prorrogado; (E) Encerrado. 

Quantidade de trabalhadores: (P) Prevista no contrato; (C) 

Efetivamente contratada. 

Fonte: Arquivos da COAPC/DIRHU 

 

Oservações: 

A contratação de mão de obra terceirizada, referente ao contrato nº 015/DIRHU/COLIC-2008 , 

atinente à terceirização de serviços operacionais e administrativos é amparada pelo Decreto nº 

2.271, de 1997.  

 

A contratação de mão de obra terceirizada supre a carência de pessoal, cujos cargos são extintos no 

momento das vacâncias dos servidores, ou seja, não podem ser providos por concursados.  

 
 

6.2.6 Composição do Quadro de Estagiários 
 

QUADRO A.6.19 - COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE ESTAGIÁRIOS 

Nível de 

escolaridade 

Quantitativo de contratos de estágio vigentes 
Despesa no exercício (em R$ 1,00) 

 

1º 2º 3º 4º Bolsa Vale CIEE TOTAL 



Trimestre Trimestre Trimestre Trimestre Estágio transporte 

1. Nível 

superior 
111 111 115 121 

503.224,6

1 

136.504,0

0 
11.944,30 651.672,91 

1.1 Área Fim 29 33 35 32 
134.904,8

8 
37.080,00 3.272,86 175.257,74 

1.2 Área Meio 82 78 80 89 
368.319,7

3 
99.424,00 8.671,44 476.415,17 

2. Nível Médio 43 46 47 50 88.086,46 56.130,26 5.014,40 149.231,12 

1.3 Área 

Fim 
20 22 21 20 38.351,55 25.208,90 2.250,58 65.811,03 

1.4 Área Meio 23 24 26 30 49.734,91 30.921,36 2.763,82 83.420,09 

3. Total (1+2) 154 157 162 171 
591.311,0

7 

192.634,2

6 
16.958,70 800.904,03 

Fonte: Folha de pagamento do SIAPE e processos de ressarcimento das despesas administrativas ao CIEE ï Memorando nº 

39/CODRH/DIRHU/DEADI/SEORI-MD, de 12 de março de 2013. 

 

 

7. Gestão do Patrimônio Mobiliário e Imobiliário 
     (PARTE A, ITEM 7, DO ANEXO II da DN TCU n.º 119, DE 18/1/2012) 

 

7.1 - Gestão da Frota de Veículos Próprios e Contratados de Terceiros 

a) Legislação que regula a constituição e a forma de utilização da frota de veículos: 

Decreto nº 6.403, de 17 de março de 2008; e 

Orientação Normativa nº 005/DEADI, de 17de janeiro de 2005. 

 

b) Importância e impacto da frota de veículos sobre as atividades da UJ: 

A manutenção da frota de veículos é de suma importância na execução das atividades de cunho 

administrativo e logístico desta UJ. Com base em estudo realizado, a contratação de veículos de 

terceiros tornaria inviável, pelo elevado custo praticado pelo mercado do ramo.  

 

Planilha Estimativa de Custo Referente a Locação de Veículos ï sem Motorista  

Categorias dos veículos Valor estimado da diária 

Representação R$ 800,00 

Representação Blindado R$ 2.400,00 

Transporte Institucional R$ 680,00 

Serviço comum (tipo VAN) R$ 720,00 

Serviço comum (tipo Microônibus) R$ 700,00 

Serviço comum (tipo ônibus) R$ 1.100,00 

Serviço comum (tipo passeio) R$ 250,00 

 

Observação: 

O combustível não está incluso no valor da diária referente a locação de veículos. 

 

Previsão estimada de gasto com combustível para aplicação nos veículos 

locados R$  181.280,38  

 

c) Quantidade de veículos de propriedade desta UJ, discriminados por grupos: 

Em 2012, esta UJ contou com uma frota de veículos composta por 64 unidades e atualmente 

conta com uma frota de 72 unidades, visando atender a demanda devido ao aumento do efetivo 

em decorrência da reestruturação deste Ministério da Defesa. 



 

d) Média anual de quilometragem rodada por grupo de veículos;  e 

 

e) Idade média da Frota, conforme demonstradas nas planilhas abaixo: 

 
 GRUPO DE VEÍCULO DE REPRESENTAÇÃO  

Ite

m 

Veículo Marca Placa Ano Idade Km 

Rodados 

Média Anual km 

Rodados 

Idade Média 

01 Fusion Ford JFO 

9989 

2007/08 05 anos 18.404  

 

18.556 KM 

 

 

04 anos 02 Fusion Ford JGC 

0801 

2010 02 anos 14.725 

03 Astra Chevrolet JJQ 9913 2007/08 05 anos 18.517 

04 Astra Chevrolet JJQ 9923 2007/08 05 anos 21.816 

05 Astra Chevrolet JJQ 9963 2007/08 05 anos 19.318 

TOTAL GERAL 22 anos 92.780 km   

 
 

GRUPO DE VEÍCULO DE TRASPORTE INSTITUCIONAL  

Item Veículo Marca Placa Ano Idade KM 

Rodados 

Média Anual 

KM Rodados 

Idade Média 

01 Focus Ford JHY- 1062 2010/11 02 anos 17.420  

6.164 KM 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 ano 

02 Focus Ford JHY- 1072 2010/11 02 anos 22.353 

03 Focus Ford JJU- 9981 2010/11 02 anos 14.195 

04 Focus Ford JHY- 1042 2010/11 02 anos 19.334 

05 Focus Ford JHY- 1052 2010/11 02 anos 8.018 

06 Megan

e 

Renault JHN- 5083 2009 03 anos 5.937 

07 Megan

e 

Renault JHN- 5093 2009 03 anos 10.793 

08 Corolla Toyota JDS- 9003 2012/13 06 meses 150 

09 Corolla Toyota JDS- 8883 2012/13 06 meses 150 

10 Fluence Renault JDX- 0015 2012/13 06 meses 40 

11 Fluence Renault JDX- 0025 2012/13 06 meses 40 

12 Fluence Renault JDX- 0035 2012/13 06 meses 40 

13 Fluence Renault JDX- 0065 2012/13 06 meses 40 

14 Fluence Renault JDX- 9494 2012/13 06 meses 40 

15 Fluence Renault JDX- 9994 2012/13 06 meses 40 

16 Fluence Renault JDX- 9944 2012/13 06 meses 40 

TOTAL GERAL 20a e 06m 98.630   

 

Justificativa: 

Os veículos constantes dos itens 08 ao 16 do quadro acima, apresentam baixa quilometragem rodada, tendo em vista o 

atraso na conclusão do processo de recebimento deles, por motivo de não apresentar alguns acessórios conforme 

previstos no edital.  

 

 

GRUPO DE VEÍCULO DE SERVIÇO COMUM (Transporte de Pessoal) 

Item Veículo Marca Placa Ano Idade km Rodados Média Anual km 

Rodados 

Idade 

Média 

01 Santana  Volkswagen JFO9982 1997 15 anos 0  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

02 Santana Volkswagen JFP 9521 1999 13 anos 7.325 

03 Santana  Volkswagen JFP 9551 1999 13 anos 7.840 

04 Santana Volkswagen JFP 9671 1999 13 anos 7.084 

05 Santana  Volkswagen JFP 8325 2004 08 anos 6.178 

06 Santana Volkswagen JFP 8335 2004 08 anos 7.905 

07 Santana  Volkswagen JFQ3785 2005 07 anos 8.787 

08 Santana Volkswagen JFQ3795 2005 07 anos 17.301 

09 Santana  Volkswagen JFQ3805 2005 07 anos 6.295 

10 Santana Volkswagen JFQ3815 2005 07 anos 5.769 

11 Gol Volkswagen JFO8129 1997/98 14 anos 10.398 

12 Gol Volkswagen JFO9972 1997 16 anos 6.203 



13 Gol Volkswagen JHO0125 2006 06 anos 11.475  

 

 

 

8.394 KM 

 

 

 

 

 

10 anos 

14 Gol Volkswagen JHO0135 2006 06 anos 19.902 

15 Gol Volkswagen JHO0145 2006 06 anos 11.586 

16 Gol Volkswagen JHO0155 2006 06 anos 12.395 

17 Gol Volkswagen JHO0165 2006 06 anos 9.998 

18 Kombi Volkswagen JFP 2204 2002 10 anos 4.053 

19 Kombi Volkswagen JFP 2214 2002 10 anos 5.807 

20 Kombi Volkswagen JHO0105 2006 06 anos 11.682 

21 Kombi Volkswagen JHO0115 2006 06 anos 8.513 

22 Maréa Fiat JFP 6053 2001 11 anos 22.289 

23 Maréa Fiat JFP 6913 2001 11 anos 14.327 

24 Pálio Fiat JFP 6973 2001 11 anos 7.710 

25 Pálio Fiat JFP 6983 2001 11 anos 5.761 

26 Elba Fiat JFO1613 95/96 17 anos 6.769 

27 VAN Fiat JFP 8445 2004 08 anos 0 

28 VAN Fiat JGC8541 2009 03 anos 4.909 

29 VAN Fiat JGC8551 2009 03 anos 3.866 

30 VAN Fiat JGC8651 2009 03 anos 4.128 

31 VAN Peugeot LQJ2604 2009 03 anos 8.497 

 

 

GRUPO DE VEÍCULO DE SERVIÇO COMUM (Transporte de Pessoal) 

32 VAN MB/VAN  JFO 3423 1995 17 anos 0  

 

 

 

 

8.394 KM 

 

 

 

 

 

10 anos 

33 VAN MB/Sprinter JFP 1411 1998 14 anos 15.057 

34 Microônibus M. Benz JFP 4301 1998 14 anos 654 

35 Microônibus M. Benz JFP 4311 1998 14 anos 2.090 

36 Ônibus Volkswagen JFO 5125 1995 17 anos 405 

37 Ônibus volkswagen JFO 5135 1995 17 anos 1.435 

38 Ômega CD Chevrolet JFP 9883 2000 12 anos 12.591 

39 Monza Chevrolet JFO 4505 1995 17 anos 6.793 

40 Ipanema Chevrolet JFO 0704 1992 20 anos 2.763 

41 Astra Chevrolet JJQ 9973 2007/08 05 anos 23.854 

42 
Fiesta 

Ford JGC 

7181 
2010/11 

02 anos 14.216 

43 
Fiesta 

Ford JGC 

8511 
2010/11 

02 anos 16.315 

TOTAL GERAL 422 anos 360.925 km   

 

Justificativa: 

Os veículos constantes dos itens 01, 27 e 32 do quadro acima, não rodaram no ano de 2012, encontram-se inoperantes 

por motivo de acidentes de trânsito (aguardando conclusão de processo de sindicância). 

  

 

 GRUPO DE VEÍCULO DE SERVIÇO COMUM (Transporte de Carga) 

Ite

m 

Veículo Marca Placa Ano Idade Km 

Rodados 

Média Anual 

km Rodados 

Idade 

Média 

01 Caminhão Volkswagen JFQ 6355 2004/05 08 anos 8.946  

 

 

5.000 KM 

 

 

 

10 anos 

02 Caminhão Chevrolet JFO 1039 1991 21 anos 3.848 

03 Pickup 

Pampa 

Ford 
JFO 2486 

1993/94 19 anos 2.958 

04 Pickup S-

10 

Chevrolet 
JFP 9953 

2001/02 11 anos 11.893 

05 Kangoo Renault JHN 

5103 

2008/09 04 anos 2.141 

06 Kangoo Renault JDX 

0045 

2012/13 06 meses 40 

07 
Moto 

Twister 
Honda JFP 4566 2004 

08 anos 
3.615 

TOTAL GERAL 71a e 06m 33.441 Km   

 

Justificativa: 



O veículo constante do item 06 do quadro acima, apresenta baixa quilometragem rodada, tendo em vista o atraso na 

conclusão do processo de recebimento dele, por motivo de não apresentar alguns acessórios conforme previstos no 

edital. 

 

 GRUPO DE VEÍCULO DE SERVIÇOS ESPECIAIS (Ambulância) 

Ite

m 

Veículo Marca Placa Ano Idade KM 

Rodados 

Média Anual KM 

Rodados 

Idade 

Média 

01 VAN MB- 

Sprinter 
JJU 1061 

2009/1

0 

03 anos 588 KM 588 KM 03 anos 

 

 

f) Custos associados à manutenção da frota: 
 

GASTO COM MANUTENÇÕES PREVENTIVA E CORRETIVA EM 2012 

Item Veículo Marca Placa Ano Valor Total 

1.  Elba Fiat JFO 1613 95/96 R$  5.029,00 

2.  Maréa Fiat JFP 6053 2001 R$  7.942,87 

3.  Maréa Fiat JFP 6913 2001 R$  6.385,07 

4.  Pálio Fiat JFP 6973 2001 R$  2.440,60 

5.  Pálio Fiat JFP 6983 2001 R$  2.120,60 

6.  VAN Fiat JFP 8445 2004 --- 

7.  VAN Fiat JGC8541 2009 R$  3.722,74 

8.  VAN Fiat JGC8551 2009 R$  4.897,49 

9.  VAN Fiat JGC8651 2009 R$  1.977,36 

10.  Pickup Pampa Ford JFO 2486 1993/94 R$  7.132,85 

11.  Fiesta Ford JGC 7181 2010/11 R$  3.644,05 

12.  Fiesta Ford JGC 8511 2010/11 R$  1.323,40 

13.  Astra Chevrolet JJQ 9913 2007/08 R$  8.766,77 

14.  Astra Chevrolet JJQ 9923 2007/08 R$  9.918,35 

15.  Astra Chevrolet JJQ 9963 2007/08 R$  3.075,95 

16.  Astra Chevrolet JJQ 9973 2007/08 R$  7.078,41 

17.  Caminhão Chevrolet JFO 1039 1991 R$  9.165,14 

18.  Ipanema Chevrolet JFO 0704 1992 R$  1.186,92 

19.  Monza Chevrolet JFO 4505 1995 R$  5.493,66 

20.  Ômega CD Chevrolet JFP 9883 2000 R$  6.367,71 

21.  Pickup S-10 Chevrolet JFP 9953 2001/02 R$  7.977,26 

22.  Moto Twister Honda JFP 4566 2004 R$  2.137,70 

GASTO COM MANUTENÇÕES PREVENTIVA E CORRETIVA EM 2012 

23.  Micro-ônibus M. Benz JFP 4301 1998 R$ 17.473,01 

24.  Micro-ônibus M. Benz JFP 4311 1998 R$ 13.467,15 

25.  VAN MB/Sprinter  JFP 1411 1998 R$ 15.898,37 

26.  VAN MB/VAN  JFO 3423 1995 ----- 

27.  Caminhão Volkswagen JFQ 6355 2004/05 R$ 11.174,34 

28.  Gol Volkswagen JFO 8129 1997/98 R$   3.350,51 

29.  Gol Volkswagen JFO 9972 1997 R$   2.152,25 

30.  Gol Volkswagen JHO 0125 2006 R$   4.973,15 

31.  Gol Volkswagen JHO 0135 2006 R$   6.118,99 

32.  Gol Volkswagen JHO 0145 2006 R$   3.708,73 

33.  Gol Volkswagen JHO 0155 2006 R$   5.575,46 

34.  Gol Volkswagen JHO 0165 2006 R$   2.011,00 

35.  Kombi Volkswagen JHO 0105 2006 R$   4.011,40 

36.  Kombi Volkswagen JHO 0115 2006 R$   4.307,67 

37.  Kombi Volkswagen JFP 2214 2002 R$   5.021,87 

38.  Kombi Volkswagen JFP 2204 2002 R$   2.556,29 

39.  Ônibus Volkswagen JFO 5125 1995 R$   3.147,69 

40.  Ônibus Volkswagen JFO 5135 1995 R$   2.202,82 

41.  Santana  Volkswagen JFP 8325 2004 R$   5.764,79 

42.  Santana Volkswagen JFP 8335 2004 R$   3.501,34 

43.  Santana  Volkswagen JFQ 3785 2005 R$   5.278,52 

44.  Santana Volkswagen JFQ 3795 2005 R$   6.754,57 

45.  Santana  Volkswagen JFQ 3805 2005 R$   4.856,88 

46.  Santana Volkswagen JFQ 3815 2005 R$   5.193,57 

47.  Santana  Volkswagen JFO 9982 1997 ----- 



48.  Santana Volkswagen JFP 9521 1999 R$   7.232,18 

49.  Santana  Volkswagen JFP 9551 1999 R$   3.140,21 

50.  Santana Volkswagen JFP 9671 1999 R$   3.025,17 

51.  Fusion Ford JFO 9989 2007/08 R$ 15.883,32 

52.  Megane Renault JHN 5083 2009 R$      605,14 

53.  Megane Renault JHN 5093 2009 R$   7.099,71 

54.  Kangoo Renault JHN 5103 2008/09 R$   2.862,37 

55.  Focus Ford JHY 1072 2010/11 R$   6.141,37 

56.  Focus Ford JHY 1042 2010/11 R$   7.611,12 

57.  Focus Ford JHY 1062 2010/11 R$   6.897,32 

 

GASTO COM MANUTENÇÕES PREVENTIVA E CORRETIVA EM 2012 

58.  Focus Ford JJU 9981 2010/11 R$   5.238,24 

59.  Focus Ford JHY 1052 2010/11 R$   5.139,86 

60.  VAN MB- Sprinter JJU 1061 2009/10 R$   2.145,43 

61.  VAN Peugeot LQJ 2604 2009 R$   5.410,19 

62.  Fusion Ford JGC 0801 2010 R$   7.936,94 

63.  Corolla Toyota JDS 9003 2012/13 ------ 

64.  Corolla Toyota JDS 8883 2012/13 ------- 

TOTAL GERAL R$ 332.945,04 

Justificativa: 

a) Os veículos constantes dos itens  06, 26 e 47 do quadro acima, não foram manutenidos em 2012, pois encontram-se 

inoperantes por motivo de acidentes de trânsito (aguardando conclusão de processo de sindicância). 

 

b) Os veículos constantes dos itens 63 e 64 do quadro acima, não foram manutenidos em 2012 , haja vista que são 

veículos novos, recém adquiridos pelo Ministério. 

 

 

 

 

GASTO COM COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES POR VEÍCULO EM 2012 

Item Veículo Marca Placa Ano Combustível Consumo em 

L 

Valor 

Unitário 

Valor Total  

1.  Fusion Ford JFO 9989 2007/08 

Gasolina 

2.622 

R$ 2,84 

R$  7.446,48 

2.  Fusion Ford JGC 

0801 

2010 2.302 

R$  6.537,68 

3.  Astra Chevrolet JJQ 9913 2007/08 1.884 R$  5.350,56 

4.  Astra Chevrolet JJQ 9923 2007/08 2.195 R$  6.233,80 

5.  Astra Chevrolet JJQ 9963 2007/08 2.061 R$  5.853,24 

6.  Focus Ford JHY 

1062 

2010/11 2.086 

R$  5.924,24 

7.  Focus Ford JHY1072 2010/11 2.488 R$  7.065,92 

8.  Focus Ford JJU 9981 2010/11 1.627 R$  4.620,68 

9.  Focus Ford JHY1042 2010/11 2.407 R$  6.835,88 

10.  Focus Ford JHY 

1052 

2010/11 879 

R$  2.496,36 

11.  Megane Renault JHN 

5083 

2009 788 

R$  2.237,92 

12.  Megane Renault JHN5093 2009 1.147 R$  3.257,48 

13.  Corolla Toyota JDS9003 2012/13 53 R$     150,52 

14.  Corolla Toyota JDS 8883 2012/13 53 R$     150,52 

15.  Santana  Volkswagen JFO 9982 1997 0 R$ 0,00 

16.  Santana Volkswagen JFP 9521 1999 868 R$  2.465,12 

17.  Santana  Volkswagen JFP 9551 1999 897 R$  2.547,48 

18.  ÔmegaCD Chevrolet JFP 9883 2000 2.430 R$  6.901,20 

19.  Monza Chevrolet JFO 4505 1995 824 R$  2.340,16 

20.  Ipanema Chevrolet JFO 0704 1992 358 R$ 1.016,72 

21.  Astra Chevrolet JJQ 9973 2007/08 2.064 R$ 5.861,76 

 

 

GASTO COM COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES POR VEÍCULO EM 2012 

22.  
Fiesta 

Ford JGC 

7181 
2010/11 

 

 

1.287  

 R$ 3.655,08 



23.  
Fiesta 

Ford JGC 

8511 
2010/11 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Gasolina 

 

1.727  

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2,84 

R$ 4.904,68 

24.  Gol Volkswagen JFO 8129 1997/98 889 R$  2.524,76 

25.  Gol Volkswagen JFO 9972 1997 727 R$  2.064,68 

26.  
Gol 

Volkswagen JHO 

0125 
2006 

1.040 

R$  2.953,60 

27.  
Gol 

Volkswagen JHO 

0135 
2006 

1.339 

R$  3.802,76 

28.  
Gol 

Volkswagen JHO 

0145 
2006 

1.135 

R$  3.223,40 

29.  
Gol 

Volkswagen JHO 

0155 
2006 

1.101 

R$  3.126,84 

30.  
Gol 

Volkswagen JHO 

0165 
2006 

681 

R$  1.934,04 

31.  Kombi Volkswagen JFP 2204 2002 512 R$  1.454,08 

32.  Kombi Volkswagen JFP 2214 2002 735 R$  2.087,40 

33.  
Kombi 

Volkswagen JHO 

0105 
2006 

1.235 

R$  3.507,40 

34.  
Kombi 

Volkswagen JHO 

0115 
2006 

929 

R$  2.638,36 

35.  Maréa Fiat JFP 6053 2001 2.986 R$  8.480,24 

36.  Maréa Fiat JFP 6913 2001 1.442 R$  4.095,28 

37.  Pálio Fiat JFP 6973 2001 475 R$  1.349,00 

38.  Pálio Fiat JFP 6983 2001 599 R$  1.701,16 

39.  Elba Fiat JFO 1613 95/96 574 R$  1.630,16 

40.  Pickup 

Pampa 

Ford 
JFO 2486 

1993/94 511 

R$ 1.451,24 

41.  Pickup S-

10 

Chevrolet 
JFP 9953 

2001/02 1.409 

R$ 4.001,56 

42.  Kangoo Renault JHN 

5103 

2008/09 216 

R$ 613,44 

43.  Moto 

Twister 
Honda JFP 4566 2004 

189 

R$ 536,76 

44.  Santana Volkswagen JFP 9671 1999 1.301 R$  3.694,84 

45.  Santana  Volkswagen JFP 8325 2004 

Álcool 

1.075 

R$ 2,05 

R$  2.203,75 

46.  Santana Volkswagen JFP 8335 2004 1.277 R$  2.617,85 

47.  Santana  Volkswagen JFQ 3785 2005 1.466 R$  3.005,30 

48.  Santana Volkswagen JFQ 3795 2005 2.574 R$  5.276,70 

49.  Santana  Volkswagen JFQ 3805 2005 1.025 R$  2.101,25 

50.  Santana Volkswagen JFQ 3815 2005 935 R$  1.916,75 

51.  VAN Fiat JFP 8445 2004 

Diesel 

0 

R$ 1,98 

R$ 0,00 

52.  VAN Fiat JGC8541 2009 333 R$     659,34 

53.  VAN Fiat JGC8551 2009 404 R$     799,92 

 

 

GASTO COM COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES POR VEÍCULO EM 2012 

1.  VAN Fiat JGC8651 2009  

 

 

 

 

Diesel 

 

 

536  

 

 

 

 

R$ 1,98 

 

R$  1.061,28 

2.  
VAN Peugeot  

LQJ 

2604 
2009 

851 

R$  1.684,98 

3.  
VAN MB/VAN  

JFO 

3423 
1995 

0 

R$ 0,00 

4.  VAN MB/Sprinter JFP 1411 1998 1.632 R$  3.231,36 

5.  Microônibus M. Benz JFP 4301 1998 254 R$     502,92 

6.  Microônibus M. Benz JFP 4311 1998 393 R$     778,14 

7.  
Ônibus 

Volkswagen JFO 

5125 
1995 

136 

R$     269,28 

8.  
Ônibus 

volkswagen JFO 

5135 
1995 

461 

R$     912,78 

9.  Caminhão Volkswagen JFQ 

6355 
2004/05 

918 

R$  1.817,64 

10.  Caminhão Chevrolet JFO 

1039 
1991 

781 

R$  1.546,38 

11.  VAN MB- JJU 1061 2009/10 86 R$     170,28 



Sprinter 

TOTAL GERAL 68.209 

L 
 

R$  

181.280,38  

 

 

GASTO COM SEGURO OBRIGATÓRIO DA FROTA 

Item Discriminação Quantidade Categoria Valor Unitário Valor Total 

01 Licenciamento  62 xxx R$ 48,52 R$ 3.008,24 

02 Seguro obrigatório - veiculos leves 44 01 R$ 101,16 R$ 4.451,04 

03 Seguro obrigatório - moto 01 09 R$ 279,27 R$ 279,27 

04 Seguro obrigatório ï utilitário e caminhões 05 10 R$ 105,68 R$ 528,40 

05 Seguro obrigatório ï van-micro ônibus e ônibus 12 04 R$ 247,42 R$ 2.969,04 

TOTAL GERAL R$ 782,05 R$ 11.235,99 

 

 

GASTO COM FUNCIONÁRIOS TERCEIRIZADOS EM 2012 

Item Função Quantidade Valores unitários dos 

salários 

Gasto Total com Salários 

Mensal  

Gasto com Salário Anual 

01 Motorista 07 R$ 2.143,96 R$ 15.007,72 R$ 180.092,64 

02 Lavador de 

Viatura 
03 

R$ 1.492,68 R$ 4.478,04 R$ 53.736,48 

TOTAL GERAL 10 R$ 3.636,64 R$ 19.485,76 R$ 233.829,12 

 

 

a) Plano de Substituição da Frota de Veículos: 

O plano de substituição da frota de veículos, pauta no PROJETO DIPOS-13/2004, que visa renovação da frota de 

forma gradual embasado em experiência de profissionais da área e em estudo apresentado. Desse minucioso estudo foi 

possível abstrair todos os fundamentos necessários para padronizar a classificação das viaturas, apurar o tempo de uso, 

estado geral e qualidades econômicas dos veículos que compõem a frota deste Ministério da Defesa.  

 

b) Razões de escolha da aquisição em detrimento da locação: 

Após pesquisas realizadas no mercado de vendas e locação de veículos, foi possível comparar os valores praticados para 

aquisição e locação.   De posse dessas informações, esta Coordenação optou pela aquisição de veículos novos, tendo 

como parâmetro o elevado valor apresentado pelas empresas do ramo. Desse modo, tornou-se possível prestar a fiel 

correspondência entre as modalidades para substanciar esta proposta de renovação da frota. 

 

c) Estrutura de controles de que a UJ dispõe para assegurar uma prestação eficiente e econômica do serviço de 

transporte: 

Esta Unidade Jurisdicionada conta com um setor de transportes estruturado, o qual dispõe de um Sistema de Controle de 

Veículos ï SISCOVEL, que gerencia e controla todas as atividades relacionadas com o atendimento aos usuários do 

serviço de transporte. 

 

 Dispõe também de contratos com empresas especializadas em manutenções preventiva e corretiva de veículos, com o 

objetivo de manter a frota em plenas condições de operação e consequentemente oferecer um atendimento de qualidade 

e seguros aos usuários. 

 

 

7.2. Gestão do Patrimônio Imobiliário 

7.2.1. Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial 
 

QUADRO A.7.2 ï DISTRIBUIÇÃO ESPACIAL DOS BENS IMÓVEIS DE USO ESPECIAL LOCADOS A 

TERCEIROS 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 
Quantidade de imóveis de propriedade da União 

de responsabilidade da UJ 

EXERCICIO 2012 EXERCICIO 2011 

BRASIL 

UF 1 

Município 1 - Distrito Federal 364
(1)

 365
(1)

 

Município 1 - Distrito Federal 5
(2)

 5
(2)

 

Município 1 - Distrito Federal 4
(3)

 4
(3)

 

Município 2 - Goiás 1 1 

Total Brasil  374 375 



 

 

(1) O MD atualmente possui 365 imóveis residenciais funcionais. Dentre esses, 60 estão em fase de regularização, que 

são as projeções: RIP'S Nº 9701 16451 5005, 9701 19018 5009 e 9701 16453 5006; 

(2) O MD possui também 2 terrenos/glebas para construção de imóveis de uso especial: RIP'S Nº 9701 19013 5001, 

9701 17571 5000, 2 terrenos/lotes no Lago Sul, para construção de imóvel residencial funcional e 1 fazenda no 

Estado de Goiás e; 

(3) O MD possui, ainda, 4 projeções que foram entregues mas estão em fase de regularização junto  à SPU-DF, pois 

pertenciam a empresas públicas extintas. A diferença de um exercício para outro, prende-se ao fato de ter sido 

alienado um apartamento residencial funcional.  

 

QUADRO A.7.3 ï DISTRIBUIÇÃO ESPACIAL DOS BENS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DA UNIÃO SOB-

RESPONSABILIDADE DO MD 

UG Localização Regime 

Valor do Imóvel 
Despesa 

no exercício 

Valor 

Histórico 

Data da 

Avaliação 

Valor 

Reavalizado 

Com 

Reforma 

Com 

Manutenção 

110404 SQS 311, Projeção 07  11 2.350.000,00 16/3/2008 2.350.000,00 0,00 0,00 

110404 SQN 113, Projeção 10 11 2.350.000,00 16/3/2008 2.350.000,00 0,00 0,00 

110404 SQN 113, Projeção 11 11 2.350.000,00 16/3/2008 2.350.000,00 0,00 0,00 

Total 7.050.000,00 0,00 0,00 

 

As projeções acima foram entregues pela Superintendência do Patrimônio da União no Distrito Federal e encontram-se 

em  fase de  regularização por trata-se de imóveis pertencentes a   empresas  públicas  extintas no ano de 1990.  Estamos 

aguardando a regularização por parte daquela Superintendência para que possamos efetuar as inclusões das mesmas no 

SPIUnet. As citadas projeções serão utilizadas para construção de unidades habitacionais. 

 

8. Gestão da Tecnologia da Informação e Gestão do Conhecimento 
        (PARTE A, ITEM 8, DO ANEXO II DA DN TCU Nº 119, DE 18/1/2012) 

 

8.1. Gestão da Tecnologia da Informação (TI) 

 

QUADRO A.8.1 ï GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA UNIDADE 

JURISDICIONADA 
Quesitos a serem avaliados 

1. Em relação à estrutura de governança corporativa e de TI, a Alta Administração da Instituição: 

X Aprovou e publicou plano estratégico institucional, que está em vigor. 

  monitora os indicadores e metas presentes no plano estratégico institucional. 

X Responsabiliza-se pela avaliação e pelo estabelecimento das políticas de governança, gestão e uso corporativos de TI. 

  aprovou e publicou a definição e distribuição de papéis e responsabilidades nas decisões mais relevantes quanto à gestão 

e ao uso corporativos de TI. 

  aprovou e publicou as diretrizes para a formulação sistemática de planos para gestão e uso corporativos de TI, com foco 

na obtenção de resultados de negócio institucional. 

  aprovou e publicou as diretrizes para gestão dos riscos aos quais o negócio está exposto. 

  aprovou e publicou as diretrizes para gestão da segurança da informação corporativa. 

  aprovou e publicou as diretrizes de avaliação do desempenho dos serviços de TI junto às unidades usuárias em termos de 

resultado de negócio institucional. 

  aprovou e publicou as diretrizes para avaliação da conformidade da gestão e do uso de TI aos requisitos legais, 

regulatórios, contratuais, e às diretrizes e políticas externas à instituição. 

X Designou formalmente um comitê de TI para auxiliá-la nas decisões relativas à gestão e ao uso corporativos de TI. 

X Designou representantes de todas as áreas relevantes para o negócio institucional para compor o Comitê de TI. 

 Monitora regularmente o funcionamento do Comitê de TI. 

2. Em relação ao desempenho institucional da gestão e de uso corporativos de TI, a Alta Administração da instituição: 

X Estabeleceu objetivos de gestão e de uso corporativos de TI. 

 Estabeleceu indicadores de desempenho para cada objetivo de gestão e de uso corporativos de TI. 

 Estabeleceu metas de desempenho da gestão e do uso corporativos de TI, para 2012. 

 Estabeleceu os mecanismos de controle do cumprimento das metas de gestão e de uso corporativos de TI. 

 Estabeleceu os mecanismos de gestão dos riscos relacionados aos objetivos de gestão e de uso corporativos de TI. 



 Aprovou, para 2012, plano de auditoria(s) interna(s) para avaliar os riscos considerados críticos para o negócio e a eficácia 

dos respectivos controles. 

 Os indicadores e metas de TI são monitorados.  

 Acompanha os indicadores de resultado estratégicos dos principais sistemas de informação e toma decisões a  

respeito quando as metas de resultado não são atingidas. 

 Nenhuma das opções anteriores descreve a situação desta instituição. 

3. Entre os temas relacionados a seguir, assinale aquele(s) em que foi realizada auditoria formal em 2012, por iniciativa 

da própria instituição:  

 Auditoria de governança de TI. 

 Auditoria de sistemas de informação. 

 Auditoria de segurança da informação. 

 Auditoria de contratos de TI. 

 Auditoria de dados. 

 Outra(s).Qual(is)? _____________________________________________________________________________ 

X Não foi realizada auditoria de TI de iniciativa da própria instituição em 2012. 

4. Em relação ao PDTI (Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação) ou instrumento congênere: 

 A instituição não aprovou e nem publicou PDTI interna ou externamente. 

X A instituição aprovou e publicou PDTI interna ou externamente. 

X A elaboração do PDTI conta com a participação das áreas de negócio. 

X A elaboração do PDTI inclui a avaliação dos resultados de PDTIs anteriores. 

X O PDTI é elaborado com apoio do Comitê de TI. 

X O PDTI desdobra diretrizes estabelecida(s) em plano(s) estratégico(s) (p.ex. PEI, PETI etc.). 

X O PDTI é formalizado e publicado pelo dirigente máximo da instituição. 

X O PDTI vincula as ações (atividades e projetos) de TI a indicadores e metas de negócio. 

 O PDTI vincula as ações de TI a indicadores e metas de serviços ao cidadão. 

X O PDTI relaciona as ações de TI priorizadas e as vincula ao orçamento de TI. 

X O PDTI é publicado na internet para livre acesso dos cidadãos. Se sim, informe a URL completa do PDTI: 

 https://www.defesa.gov.br/arquivos/file/2012/mes12/pdtic_md 

5. Em relação à gestão de informação e conhecimento para o negócio: 

 Os principais processos de negócio da instituição foram identificados e mapeados. 

X Há sistemas de informação que dão suporte aos principais processos de negócio da instituição. 

X Há pelo menos um gestor, nas principais áreas de negócio, formalmente designado para cada sistema de informação que dá 

suporte ao respectivo processo de negócio. 

6. Em relação à gestão da segurança da informação, a instituição implementou formalmente (aprovou e publicou) os 

seguintes processos corporativos: 

 Inventário dos ativos de informação (dados, hardware, software e instalações). 

 Classificação da informação para o negócio (p.ex. divulgação ostensiva ou acesso restrito). 

 Análise dos riscos aos quais a informação crítica para o negócio está submetida, considerando os objetivos de 

disponibilidade, integridade, confidencialidade e autenticidade. 

 Gestão dos incidentes de segurança da informação. 

7. Em relação às contratações de serviços de TI: utilize a seguinte escala: (1) nunca (2) às vezes (3) usualmente (4) sempre  

( 3 ) são feitos estudos técnicos preliminares para avaliar a viabilidade da contratação. 

( 4 ) nos autos são explicitadas as necessidades de negócio que se pretende atender com a contratação. 

( 3 ) são adotadas métricas objetivas para mensuração de resultados do contrato. 

( 3 ) os pagamentos são feitos em função da mensuração objetiva dos resultados entregues e aceitos. 

( 1 ) no caso de desenvolvimento de sistemas contratados, os artefatos recebidos são avaliados conforme padrões estabelecidos 

em contrato. 

( 1) no caso de desenvolvimento de sistemas contratados, há processo de software definido que dê suporte aos termos contratuais 

(protocolo e artefatos). 

8. Em relação à Carta de Serviços ao Cidadão (Decreto 6.932/2009): (assinale apenas uma das opções abaixo) 

 O Decreto não é aplicável a esta instituição e a Carta de Serviços ao Cidadão não será publicada. 

 Embora o Decreto não seja aplicável a esta instituição, a Carta de Serviços ao Cidadão será publicada. 

 A instituição a publicará em 2013, sem incluir serviços mediados por TI (e-Gov). 

 A instituição a publicará em 2013 e incluirá serviços mediados por TI (e-Gov). 

 A instituição já a publicou, mas não incluiu serviços mediados por TI (e-Gov). 

 A instituição já a publicou e incluiu serviços mediados por TI (e-Gov). 

9. Dos serviços que a UJ disponibiliza ao cidadão, qual o percentual provido também por e-Gov? 

 Entre 1 e 40%. 

 Entre 41 e 60%. 

 Acima de 60%. 

X Não oferece serviços de governo eletrônico (e-Gov). 

Comentários 

Registre abaixo seus comentários acerca da presente pesquisa, incluindo críticas às questões, alerta para situações especiais não 

contempladas etc. Tais comentários permitirão análise mais adequada dos dados encaminhados e melhorias para o próximo 

questionário. 

*Essa Atividade está sendo realizada pela SEORI 



 

Análise crítica 

 

Ressaltamos as providências adotadas pela UJ de TIC nas seguintes questões: 

 

a) Todos os processos relativos à formalização da segurança da informação e comunicação (SIC) no 

órgão foram iniciados no ano de 2012, encontrando-se atualmente publicada a responsabilidade 

sobre a gestão de SIC (portaria nº 1.704/MD, de junho de 2012), as demais ações encontram-se 

em análise nos setores internos responsáveis. 

b) Um projeto que trata da avaliação de desempenho de serviços de TI e outras atividades foi 

iniciado no ano de 2013. O ano de 2012 tratou das necessárias ações de capacitação nesta área 

para a sua implementação futura. 

c) O plano estratégico de TI (PETI) foi incorporado ao plano diretor de tecnologia da informação e 

comunicação (PDTI) do órgão de modo a absorver, em seu conteúdo e programações, o 

planejamento nos níveis estratégicos, táticos e operacionais. 

 

Desse contexto, depreende-se que a gestão de TI do ano de 2012 preocupou-se em preparar os 

recursos necessários para as devidas implementações na gestão de 2013. 

 

 

9. Gestão do uso dos recursos renováveis e sustentabilidade ambiental 
 (PARTE A, ITEM 9, DO ANEXO II, DA DN TCU n.º 119, DE 18/1/2012) 

 

9.1 Gestão Ambiental e Licitações Sustentáveis 

Aspectos sobre a gestão ambiental  Avaliação 

Licitações Sustentáveis 1 2 3 4 5 

1. A UJ tem incluído critérios de sustentabilidade ambiental em suas licitações que levem em 
consideração os processos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos produtos e 
matérias primas. 

¶ Se houver concordância com a afirmação acima, quais critérios de sustentabilidade ambiental 

foram aplicados? 

Processos Administrativos nº 60585.002786/2012-40,  nº 60585.001187/2012-17, 

60585.000804/2012-59. 

    x 

 

2. Em uma análise das aquisições dos últimos cinco anos, os produtos atualmente adquiridos 
pela unidade são produzidos com menor consumo de matéria-prima e maior quantidade de 
conteúdo reciclável. 

 x    

3. A aquisição de produtos pela unidade é feita dando-se preferência àqueles fabricados por 
fonte não poluidora bem como por materiais que não prejudicam a natureza (ex. produtos de 
limpeza biodegradáveis).  

Processo 60.585000187/201217 

   x  

4. Nos procedimentos licitatórios realizados pela unidade, tem sido considerada a existência de 
certificação ambiental por parte das empresas participantes e produtoras (ex: ISO), como critério 
avaliativo ou mesmo condição na aquisição de produtos e serviços. 

¶ Se houver concordância com a afirmação acima, qual certificação ambiental tem sido 

considerada nesses procedimentos? 

  x   

 

5. No último exercício, a unidade adquiriu bens/produtos que colaboram para o menor consumo 
de energia e/ou água (ex: torneiras automáticas, lâmpadas econômicas). 

¶ Se houver concordância com a afirmação acima, qual o impacto da aquisição desses produtos 

sobre o consumo de água e energia? 

  x   

 

6. No último exercício, a unidade adquiriu bens/produtos reciclados (ex: papel reciclado).     x 

 



 

 

9.2. Consumo de Papel, Energia e Água 
 

QUADRO A.9.2 ï CONSUMO DE PAPEL, ENERGIA E ÁGUA 

Adesão a Programas de Sustentabilidade 

Nome do Programa: Ano de Adesão Resultados 

Esplanada Sustentável 2012   

  

Recurso Consumido 
Quantidade Valor 

Exercícios 

 

¶ Se houver concordância com a afirmação acima, quais foram os produtos adquiridos?  

Processo 60006.000158/2012-01 

7. No último exercício, a instituição adquiriu veículos automotores mais eficientes e menos 
poluentes ou que utilizam combustíveis alternativos. 

¶ Se houver concordância com a afirmação acima, este critério específico utilizado foi incluído 

no procedimento licitatório? 

    x 

Sim (x )  Não (   ) 

8. Existe uma preferência pela aquisição de bens/produtos passíveis de reutilização, reciclagem 
ou reabastecimento (refil e/ou recarga). 

¶ Se houver concordância com a afirmação acima, como essa preferência tem sido manifestada 

nos procedimentos licitatórios? 

  x   

 

9. Para a aquisição de bens e produtos são levados em conta os aspectos de durabilidade e 
qualidade de tais bens e produtos. 

    x 

10. Os projetos básicos ou executivos, na contratação de obras e serviços de engenharia, possuem 
exigências que levem à economia da manutenção e operacionalização da edificação, à redução do 
consumo de energia e água e à utilização de tecnologias e materiais que reduzam o impacto 
ambiental. 

    x 

11. Na unidade ocorre separação dos resíduos recicláveis descartados, bem como sua destinação, 
como referido no Decreto nº 5.940/2006. 

  x   

12. Nos últimos exercícios, a UJ promoveu campanhas entre os servidores visando a diminuir o 
consumo de água e energia elétrica. 

¶ Se houver concordância com a afirmação acima, como se procedeu a essa campanha 

(palestras, folders, comunicações oficiais, etc.)? 

No Ministério, os aparelhos de AR CONDICIONADO são ligados as 8:30h e desligados as 

17:30h, bem como as salas são vistoriadas quanto aos estabilizadores e lâmpadas ligas após o 

horário de saída, caso são encontrados irregularidades o setor toma ciência e tem que explicar o 

porque. 

 

 

    x 

 

13. Nos últimos exercícios, a UJ promoveu campanhas de conscientização da necessidade de 
proteção do meio ambiente e preservação de recursos naturais voltadas para os seus servidores. 

¶ Se houver concordância com a afirmação acima, como se procedeu a essa campanha 

(palestras, folders, comunicações oficiais, etc.)? 

  x   

 

Considerações Gerais: 

A metodologia adotada para análise dos quesitos teve por base os procedimentos e recomendações requeridas nos editais de 

licitação no exercício de 2012. 

LEGENDA 

Níveis de Avaliação: 

(1) Totalmente inválida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é integralmente não aplicado no contexto da UJ. 

(2) Parcialmente inválida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é parcialmente aplicado no contexto da UJ, porém, em sua minoria. 

(3) Neutra: Significa que não há como afirmar a proporção de aplicação do fundamento descrito na afirmativa no contexto da UJ. 
(4) Parcialmente válida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é parcialmente aplicado no contexto da UJ, porém, em sua maioria. 

(5) Totalmente válida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é integralmente aplicado no contexto da UJ. 



2012 2011 2010 2012 2011 2010 

Papel 12.440 10.425 11.386 95.443,24 193.843,57 214.078,65 

Água 19.578 20.480 21.180 291.840,79 277.162,64 271.442,23 

Energia Elétrica 251.168,1 264.718,6 273.494,8 996.396,37 913.162,58 890.064,38 

Total 1.383.680,40 1.384.168,79 1.375.585,26 

Obs. 1: O MD aderiu ao Programa Esplanada Sustentável em outros itens, como água e esgoto, energia elétrica, telefone 

fixo e telefonia móvel. No tocante ao consumo de papel  o MD não aderiu ao Programa em razão dos dados inseridos no 

SIADS ï Sistema Integrado de Administração e Serviços  não refletirem o consumo real no período de 2009 a agosto de 

2011. Contudo, foi informado o consumo do papel no período que se encontrava no referido sistema, sendo verificado 

uma redução no consumo de 8,45% no período de 2010 à 2011 e um aumento  de 19,32% no período de 2011 à 2012. O 

acréscimo no consumo pode ser atribuído a reestruturação do MD que apesar de ter sido aprovada neste ano,  já estava 

ocorrendo gradativamente, culminando com um maior consumo e/ou demanda de papel. Porém verifica-se uma redução 

significativa nas despesas com o consumo de papel, o que ratifica a veracidade da informação de que o sistema de fato 

não refletia o consumo do período de 2010 à 2011, representando uma redução de 55,41% na despesa do período de 

2010 à 2012. 

 

Obs. 2: Os dados referentes ao consumo de água e energia elétrica são informados nas contas de prestação dos serviços; 

Considerando o ano de 2010 como base, o consumo de água teve uma redução de 3,31% de 2010 à 2011 e 7,56%  de 

2010 à 2012, o consumo de energia elétrica teve uma redução de 3,21%  de 2010 à 2011 e 8,16% de 2010 à 2012. 

  

 

10. Conformidade e tratamento de disposições legais e normativas 
 (PARTE A, ITEM 10, DO ANEXO II, DA DN TCU n.º 119, DE 18/1/2012) 

 

10.1. Deliberações do TCU e do OCI Atendidas no Exercício 

 

   Quadro A.10.1 - Cumprimento das Deliberações do TCU Atendidas no Exercício  (DIRHU) 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

Ministério da Defesa 41066 

Deliberações do TCU 

Deliberações Expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

58385-

TCU/Sefip 
TC 011.286/2012-1 7203/2012-TC-2ª Câmara 9.3 DE Carta nº 58385-TCU/Sefip 

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

Ministério da Defesa 41066 

Descrição da Deliberação 

 

9.1. considerar ilegal o ato da instituidora Maria da Costa Nogueira, ex-servidora do Ministério da Defesa e 

beneficiária a Srª Laiz Carolina da Costa Nogueira, negando o respectivo registro; 

9.2. dispensar o recolhimento das parcelas indevidamente percebidas de boa-fé pela beneficiária da pensão, nos 

termos da Súmula TCU 106; 

 

9.3. determinar ao Ministério da Defesa, que: 

9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte, faça 

cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento decorrente do ato impugnado no subitem 9.2 retro, contados a partir 

da ciência da deliberação do Tribunal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. comunique a interessada acerca da deliberação adotada por esta Corte de Contas, alertando-a que o efeito 

suspensivo decorrente de eventual interposição de recurso não a exime da devolução dos valores percebidos 

indevidamente após a respectiva notificação, em caso de não provimento; 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Coordenação de Pagamento de Pessoal/Divisão de Recursos Humanos/DEADI 75087 

Síntese das Providências Adotadas 

 



Após recebimento da determinação emanada pelo Egrégio Tribunal de Contas da União, foi comunicado à 

pensionista, por meio do Ofício nº 11.660/DIRHU/DEADI/SEORI-MD, de 29 de outubro de 2012, a cessação do 

benefício de pensão civil. 

O pagamento do benefício em questão foi cessado no SIAPE, em 30 de outubro de 2012. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

 

O MD cessou o referido benefício, no entanto a beneficiária protocolou junto ao Poder Judiciário, pedido de liminar, 

objetivando o restabelecimento dessa pensão. 

O Poder Judiciário concedeu a Medida Cautelar em Mandado de Segurança nº 31.807 - Distrito Federal, no dia 18 de 

dezembro de 2012, restabelecendo o benefício. 

A determinação assegurada pelo Mandado de Segurança foi cumprida na folha de pagamento do mês de fevereiro de 

2013. 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

Não há. 

 

 

10.1.3 Recomendações do OCI Atendidas no Exercício 

 

   Quadro A.10.3 - Relatório de Cumprimento das Recomendações do OCI (DIRHU) 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

Secretaria de Coordenação e Organização Institucional 113057 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

1 
Relatório Preliminar de Auditoria nº 63/Geaud/Ciset-

MD 
2.13.4.3. 

Memo 250/2012/Geaud/Ciset-

MD, de 23/08/12 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Secretaria de Coordenação e Organização Institucional 113057 

Descrição da Recomendação 

que determine medidas no sentido de aprimorar os mecanismos de controle interno, com vistas à adequação dos 

procedimentos atinentes à pesquisa de preços, especialmente em relação à análise da qualificação dos serviços 

cotados, de modo a conferir maior transparência e obtenção da proposta mais vantajosa para a União, em estrita 

observância aos dispositivos enumerados no art. 3º da Lei nº 8.666/1993. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Coordenação de Desenvolvimento de Recursos Humanos/Divisão de Recursos 

Humanos/DEADI 75087 

Síntese da Providência Adotada 

Aplicação efetiva dos procedimentos estabelecidos na Orientação Normativa nº 01/DEADI, de 23 de junho de 2004. 

Melhoria na análise e na constituição dos processos de capacitação visando a obtenção da proposta que mais se 

adeque ao interesse publico a um custo menor, medida essa, que se torna possível o convencimento do gestor. No 

entanto, vale ressaltar que todas as medidas de qualificação e quantificação processual já vinham sendo adotadas por 

esta administração. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Processos mais transparentes, menor custo e maior qualidade na instrução processual. 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

 

 

Informações Adicionais sobre o Controle interno da Gestão de Recursos Humanos 

 
Com a finalidade de zelar pela correta aplicação dos recursos públicos da União, sob a 

responsabilidade da administração central do MD, especialmente os de pessoal e dos benefícios 

assistenciais, é efetuado mensalmente fiscalização nos assentamentos funcionais e nos 

contracheques de aproximadamente 10% do efetivo de servidores e militares, com o objetivo de 



corrigir possíveis erros, tanto nas pastas funcionais quanto nos contracheques, além de resguardar 

os interesses dos servidores e evitar lesão aos cofres públicos. 

 
QUADRO A.10.3 - RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO OCI (DIVTI) 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

Ministério da Defesa 41066 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

1 Contas Anual Nº 63/Geaud/Ciset-MD 2.7.1.1 
Memo 250/2012/Geaud/Ciset-

MD, de 23/08/12 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Secretaria de Coordenação e Organização Institucional 41109 

Descrição da Recomendação 

Não obstante a justificativas apresentadas ð que na essência ratificam as situações apontadas ð, a equipe de 

auditoria mantêm o entendimento de que o planejamento das aquisições na área de TI necessita de aprimorar o 

planejamento das aquisições na área de TI de forma a seguir às diretrizes estabelecidas na IN 04/2012-SLTI/MPOG. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Divisão de Tecnologia da Informação ï DIVTI/DEADI/SEORI  75087 

Síntese da Providência Adotada 

- Aprovação do Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC) do Ministério da Defesa 

para o triênio 2012-2015 ï Portaria nº 3296/MD, de 7 de dezembro de 2012 - em 07 de dezembro de 2012 

- Finalização dos trabalhos para substituição da Orientação Normativa nº 004/DEADI e da Instrução 

Normativa nº 003/SEORI, ambas de 2004. Atualmente o resultado deste trabalho, encontra-se em tramitação 

na Divisão de Legislação ï DILEG/DEORG para análise. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

As ações realizadas ainda não produziram os resultados esperados  

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

Constituem-se fatores críticos para a adoção de providências pelo gestor: 

   - O reduzido número de funcionários envolvidos nos planejamentos e aprimoramentos dos processos de aquisição de 

TI; e 

   - A lenta análise para aprovação dos documentos substitutivos aos normativos vigentes. 

 
QUADRO A.10.3 - RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO OCI (DIVTI) 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

Ministério da Defesa 41066 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

1 Contas Anual Nº 63/Geaud/Ciset-MD 2.7.2.1 
Memo 250/2012/Geaud/Ciset-

MD, de 23/08/12 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Secretaria de Coordenação e Organização Institucional 41109 

Descrição da Recomendação 

Fortalecimento da Gestão de TI 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Divisão de Tecnologia da Informação ï DIVTI/DEADI/SEORI  75087 

Síntese da Providência Adotada 

Fez constar no novo PDTIC a necessidade estratégica de formulação de um plano de gestão de recursos humanos de 

TIC no âmbito deste Ministério, visando a sanear de modo planejado e envolvendo a alta administração as demandas 



deste setor. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

As ações realizadas ainda não produziram os resultados esperados 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

Segue-se como fatores críticos para resolução da recomendação do fortalecimento da gestão de TI: a maior 

participação da alta Administração nos processos de TI a ela associados; a maior atuação do Comitê de Tecnologia da 

Informação e Comunicação (COTIN/MD) e a inexistência do Plano Estratégico Institucional (PEI). 

 

 
QUADRO A.10.3 - RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO OCI (DIVTI) 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

Ministério da Defesa 41066 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

1 Contas Anual Nº 63/Geaud/Ciset-MD 2.7.3.1 
Memo 250/2012/Geaud/Ciset-

MD, de 23/08/12 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Secretaria de Coordenação e Organização Institucional 41109 

Descrição da Recomendação 

Necessidade de implementar política de salvaguarda da informação no âmbito do Ministério da Defesa 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Divisão de Tecnologia da Informação ï DIVTI/DEADI/SEORI  75087 

Síntese da Providência Adotada 

- Publicação da Portaria nº 1704/MD, de 27 de julho de 2012, que designa o Gerente da DIVTI para exercer a 

função de Gestor de Segurança da Informação e Comunicação e institui o Comitê de Segurança da Informação 

e Comunicação (CSIC) no âmbito da Administração Central do Ministério da Defesa; e 

- Envio da Política de Segurança da Informação e Comunicação do MD para o trâmite de aprovação. Este 

documento encontra-se atualmente na CONJUR. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

As ações realizadas ainda não produziram os resultados esperados 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

- Devido aos tramites internos, o tempo entre a solicitação de designação do Gestor de SIC e a publicação da Portaria 

foi em demasia elevado; 

- A publicação da POSIC também está aguardando os tramites internos desde dezembro de 2012, dificultando a 

criação das Normas por ela decorrentes. 

 

 
QUADRO A.10.3 - RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO OCI (DIVTI) 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

Ministério da Defesa 41066 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

1 Contas Anual Nº 63/Geaud/Ciset-MD 2.7.4.1 
Memo 250/2012/Geaud/Ciset-

MD, de 23/08/12 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Secretaria de Coordenação e Organização Institucional 41109 

Descrição da Recomendação 

Fortalecimento da estrutura do MD na produção e aquisição de software 



Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Divisão de Tecnologia da Informação ï DIVTI/DEADI/SEORI  75087 

Síntese da Providência Adotada 

Publicação da Instrução Normativa 01/SEORI, de 07 de fevereiro de 2013 que define procedimentos para solicitação 

de desenvolvimento, manutenção e repasse de Sistemas de Informação de responsabilidade da DIVTI. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

As ações realizadas ainda não produziram os resultados esperados 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

O crescimento da área de TI do MD trouxe para a área de desenvolvimento uma grande demanda de novos softwares e 

também de manutenção de softwares produzidos por servidores (militares e civis) nos seus respectivos setores. Fez-se 

necessário regulamentar o serviço oferecido pela Coordenação de Desenvolvimento de Sistemas. Dessa forma, a IN 

publicada uniformiza os procedimentos relativos às seguintes solicitações: solicitação de novos sistemas, manutenção 

de sistemas, modificação de escopo em sistemas em desenvolvimento e repasse de sistemas não desenvolvidos pela 

CODES. Positivamente esse tipo de norma vem a agregar amadurecimento nos processos dos serviços profissionais 

oferecidos por essa divisão. 

 
QUADRO A.10.3 - RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO OCI (DIVTI)  

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

Ministério da Defesa 41066 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

1 Contas Anual Nº 63/Geaud/Ciset-MD 2.7.5.1 
Memo 250/2012/Geaud/Ciset-

MD, de 23/08/12 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Secretaria de Coordenação e Organização Institucional 41109 

Descrição da Recomendação 

Necessidade de aperfeiçoar os procedimentos para contratação e gestão de bens e serviços de TI. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Divisão de Tecnologia da Informação ï DIVTI/DEADI/SEORI  75087 

Síntese da Providência Adotada 

- Aprovação do Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC) do Ministério da Defesa 

para o triênio 2012-2015 ï Portaria nº 3296/MD, de 7 de dezembro de 2012 - em 07 de dezembro de 2012 

- Finalização dos trabalhos para substituição da Orientação Normativa nº 004/DEADI e da Instrução Normativa nº 

003/SEORI, ambas de 2004. Atualmente o resultado deste trabalho, encontra-se em tramitação na Divisão de 

Legislação ï DILEG/DEORG para análise. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

As ações realizadas ainda não produziram os resultados esperados 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências pelo Gestor 

Constituem-se fatores críticos para a adoção de providências pelo gestor: 

   - O reduzido número de funcionários envolvidos nos planejamentos e aprimoramentos dos processos de aquisição de 

TI; e 

   - A lenta análise para aprovação dos documentos substitutivos aos normativos vigentes. 

 

 

10.3 Declaração de Bens e Rendas Estabelecida na Lei n° 8.730/93 

 
QUADRO A.10.5 ï DEMONSTRATIVO DO CUMPRIMENTO, POR AUTORIDADES E SERVIDORES DA UJ, 

DA OBRIGAÇÃO DE ENTREGAR A DBR 

Detentores de Cargos e Funções 

Obrigados a Entregar a DBR  

Situação em Relação às 

Exigências da Lei nº 

8.730/93 

Momento da Ocorrência da Obrigação de 

Entregar a DBR 

Posse ou Início Final do Final do 



do Exercício de 

Cargo, Emprego 

ou Função 

Exercício de 

Cargo, 

Emprego ou 

Função 

Exercício 

Financeiro 

Autoridades 

(Incisos I a VI do art. 1º da Lei 

nº 8.730/93) 

Obrigados a entregar a DBR - - 01 

Entregaram a DBR - - 01 

Não cumpriram a obrigação - - - 

Cargos Eletivos 

Obrigados a entregar a DBR - - - 

Entregaram a DBR - - - 

Não cumpriram a obrigação - - - 

Funções Comissionadas 

(Cargo, Emprego, Função de 

Confiança ou em comissão) 

Obrigados a entregar a DBR 232 223 748 

Entregaram a DBR 232 223 748 

Não cumpriram a obrigação - - - 

  Fonte: SIRHU/IRRF  
 

Análise crítica 

   

A Divisão de Recursos Humanos do Ministério da Defesa é o setor competente pela recepção, 

controle, guarda e adoção de medidas administrativas acerca do cumprimento da entrega da 

Declaração de Bens e Rendas dos servidores e militares em exercício no MD. 

 

O controle do cumprimento ou não dessa obrigação é efetuado por meio de sistema interno 

desenvolvido especificamente para essa finalidade, posto não haver no âmbito da administração 

pública federal direta, sistema de controle compartilhado, cujo resultado do cumprimento dessa 

obrigatoriedade, está discriminado no demonstrativo acima. 

 

A Divisão de Recursos Humanos recepciona as Declarações de Bens e Rendas e/ou da Autorização 

de Acesso à Declaração de Ajuste Anual da Pessoa Física e Declaração de Bens e Rendas, em meio 

físico, nos termos estabelecidos pela Instrução Normativa nº 67/TCU, de 2011. Essa medida foi 

trazida inicialmente pela Portaria Interministerial MP/CGU nº 298, de 2007, e adotada pelo MD, 

administração central, desde 2009.  

 

Ressalta-se que um pequeno número de servidores e militares opta pela entrega da Declaração de 

Bens e Rendas. A grande maioria autoriza o acesso eletrônico às Declarações de Imposto de Renda 

da Pessoa Física. 

 

Esses documentos sãos autuados e guardados no cofre existente na Coordenação de Pagamento da 

Divisão de Recursos Humanos, visando a preservação da integridade e o sigilo fiscal dessas 

informações. 

 

É oportuno esclarecer que há militares à disposição desta administração que ainda não exercem 

cargo de confiança ou função comissionada, e por consequência não são alcançados pela Lei nº 

8.730, de 1993. A despeito desse fato, foram informados sobre a necessidade de apresentar uma das 

modalidades trazidas pela Instrução Normativa nº 67/TCU, de 2011. O resultado desse controle está 

demonstrado no quadro a seguir:  

 

Controle de entrega Ingressos Egressos Final do Exercício 

Financeiro 

Militares s/função 53 22 49 

Apresentaram 52 22 45 



Não apresentaram 01 - 04 

  Fonte: SIRHU/IRRF  
 

 

Por fim, registro que não é efetuado pela Divisão de Recursos Humanos a análise para identificar 

incompatibilidade de patrimônio com a remuneração percebida por servidores e militares. 

 

10.4. Modelo de Declaração de Atualização de Dados no SIASG e SICONV 

 

QUADRO A.10.6 ï DECLARAÇÃO DE INSERÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE DADOS NO 

SIASG E SICONV 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Eu, Rui Alencar Andrade, CPF nº 016777053-53, Ordenador de Despesas, exercido no 

Departamento de Administração Interna declaro junto aos órgãos de controle interno e externo que 

todas as informações referentes a contratos, convênios e instrumentos congêneres firmados até o 

exercício de 2012 por esta Unidade estão disponíveis e atualizadas, respectivamente, no Sistema 

Integrado de Administração de Serviços Gerais ï SIASG e no Sistema de Gestão de Convênios e 

Contratos de Repasse ï SICONV, conforme estabelece o art. 19 da Lei nº 12.465 de 12 de agosto de 

2011 e suas correspondentes em exercícios anteriores. 

 

Brasília, março de 2013. 

 

RUI ALENCAR ANDRADE 

CPF 01677705353 

Departamento de Administração Interna 

 

 

11. Informações Contábeis 
 

11.1. As Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público ï NBCASP 16.9, 

aprovada pela Resolução nº 1.136/2008, estabelece critérios e procedimentos para o registro 

contábil da depreciação, da amortização e da exaustão. 

 

A partir do exercício de 2010, este Ministério passou a efetuar a contabilização da depreciação. Em 

Dezembro de 2012 o impacto deste novo método no Patrimônio Líquido é na ordem de R$ 

1.028.688.218,45. Em obediência aos normativos emitidos pela Secretaria do Tesouro Nacional, 

para a realização do registro da depreciação, foram definidos os seguintes critérios:  

 

a) Método de depreciação: Método de Cotas Constantes; 

b) Início da depreciação: Bens adquiridos ao longo do exercício financeiro de 2010; 

c) Vida útil dos bens a serem 

depreciados: 

Utilizado os critérios determinados pela Secretaria da 

Receita Federal, quais sejam: 

- máquinas - 10 anos 

- veículos   -  5 anos 

- móveis     - 10 anos 

- imóveis    - 25 anos 

d) Taxas anuais de depreciação: 

 

- edifícios (sem os terrenos)  -  4% 

 - instalações                       - 10% 

 - móveis e utensílios           - 10% 



 - veículos                            - 20% 

 - computadores e periféricos - 20% 

 

11.2. Declaração do Contador Responsável 

DECLARAÇÃO DO CONTADOR 

Denominação completa (UJ) 

Código da 

UG 

SECRETARIA DE ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL 115405 

 

 

 

Declaro que os demonstrativos contábeis constantes do SIAFI (Balanço Orçamentário Financeiro 

e Patrimonial e a Demonstração das Variações Patrimoniais), regidos pela Lei n.º 4.320/1964 e 

pela Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público NBC T 16.6 aprovada pela 

Resolução CFC nº 1.133/2008, relativos ao exercício de 2012, refletem adequada e integralmente 

a situação orçamentária, financeira e patrimonial da unidade jurisdicionada que apresenta 

Relatório de Gestão, exceto no tocante a: 

 

- divergência entre o Inventário Físico de Material Permanente e os saldos correlatos constantes 

no balancete da unidade no sistema SIAFI; e 

 

 - os Demonstrativos do Fluxo de Caixa e do Resultado do Econômico não estão disponibilizados 

no SIAFI.  

 

Estou ciente das responsabilidades civis e profissionais desta declaração.  

 

 

Local Brasília-DF Data 28/02/2013 

Contador 

Responsável 
Noemia Silva Monteiro CRC nº 009784/0-9 - DF 

 



 

PROGRAMA CALHA NORTE  

 

Sentido a necessidade em dar celeridade para atender as demandas do Programa Calha Norte/PCN, 

a Secretaria criou a Unidade Gestora 110594 Gestão 00001, subordinada ao DEADI, por intermédio 

da Portaria nº 3.485/SEORI, de 10/11/2011, DOU nº 218, de 14/11/2011, que tem como 

competências as aplicações dos recursos do Programa, destinados aos Estados e municípios por 

meio de convênios, bem como os recursos destinados aos Comandos Militares, de forma direta e 

por meio de destaques, votados para seus projetos e atividades; a articulação com as Forças 

Armadas e órgãos governamentais, necessárias ao tratamento de assuntos inerentes ao Programa; 

articulação com os Estados e municípios beneficiados com recursos do PCN, com Deputados e 

Senadores, e outras autoridades Federais, Estaduais e municipais visando tratar de assuntos de 

interesse do Calha Norte e dos partícipes. 

 

Destacamos como principais atribuições a coordenação das ações da vertente militar e civil; 

planejamento das viagens de comitivas e de vistorias/relatórios das obras civis do PCN; manter 

atualizados os normativos regulatórios do programa. Com relação às principais atividades 

destacamos o planejamento das viagens das equipes técnicas; descentralização de recursos para as 

Forças; àquelas relacionadas ao acompanhamento da execução e prestação de contas dos 243 

(duzentos e quarenta e três) convênios existentes até 2012. 

 

Esclarecemos que a execução das atividades finalísticas, do PCN, são realizadas pela UG 110594, 

entretanto, as despesas de custeio são realizadas pela UG 110404. 

 

As informações relativas aos Quadros A.5.3, A.5.4, A.5.5, A.5.6 e A.5.7 bem como suas análise 

crítica, estão dispostas como anexos, no final do relatório. 

 

 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E LEGISLAÇÃO  ï DEORG 
 

O Departamento de Coordenação, Organização e Legislação não executa gestão de recursos 

orçamentários, nem realiza despesas de modo direto, sendo apoiado em tal sentido pelo 

Departamento de Administração Interna (DEADI). 

 

Sobre principais produtos decorrentes das atividades desenvolvidas pelo Departamento, destacamos 

a análise e acompanhamento de propostas de atos afetos a legislação militar e de defesa; produção 

normativa de 67 (sessenta e sete) atos, entre leis e suas alterações, decretos e portarias. Destacamos 

ainda a participação do projeto de lei com os cargos da nova estrutura do Ministério e a implantação 

das disposições da Lei de Acesso à Informação (LAI), bem como a ativação do Serviço de 

Informações ao Cidadão (SIC). A DEORG analisou e encaminhou propostas relacionadas à 

remuneração dos militares da Forças Armadas que, após estudos e negociações, foi aprovado o 

reajuste em suas remunerações para o biênio 2013-2015. Participamos, como representante do 

Ministério, da Comissão de Anistia do Ministério da Justiça, com direito a voto nas deliberações. 

 

Quanto às informações gerais sobre a gestão do Departamento (subitem 2.1. Port.TCU 119/2012), 

apresentamos o Banco de Informações Estratégicas e Gerenciais (BIEG), e sua utilidade. 

 

O BIEG reúne dados das folhas de pagamentos das três Forças em único repositório, contemplando 

informações do pessoal militar (ativo, inativo, pensionista e anistiados). Suas principais aplicações 

se referem a subsidiar a realização a realização de estudos sobre a remuneração dos militares e para 

a produção de avaliação financeira e atuarial, que se destina a compor anualmente o anexo do 

Projeto da LDO. 

 

A seguir, destacamos os principais resultados obtidos a partir da implantação do BIEG: 



  

a) Envio bimestral de informações sobre os efetivos militares ao Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, para compor o Boletim Estatístico de Pessoal daquele órgão; 

b) Fornecimento de informações para compor o Memento, publicação consolidada de dados da 

Pasta, de uso do Ministro; 

c) Fornecimento de dados para a produção da avaliação financeira e atuarial pertinente ao exercício 

2012. Sobre tal atividade, importa frisar que no transcurso dos anos de 2012 a 2014, os dados do 

BIEG estão sendo submetidos a processo de refinamento para possibilitar um aprimoramento da 

avaliação atuarial, aumentando a fidelidade e a precisão do cálculo; 

d) Fornecimento de dados para os estudos que resultaram no reajuste da remuneração dos militares 

das Forças Armadas no biênio 2013-2015. 

 
 

Quanto às informações sobre as estratégias adotadas  pela Unidade, sobre a responsabilidade do 

Departamento, para atingir os objetivos estratégicos do exercício de referência do relatório de 

gestão, (subitem 2.2. Port.TCU 119/2012),  destacamos: 

 

a) Reformulação do Banco de Dados de Legislação do Ministério da Defesa. Esta atividade tem por 

objetivo proporcionar acesso fácil, rápido e confiável da legislação existente no Ministério; 

b) Modificação na estrutura do Departamento: em 2012, com vista a se obter melhor rendimento e 

racionalização de processos, procedeu-se a realocação de pessoal e atribuições entre as Divisões 

e Assessoria do DEORG, com destaque para a disposição da equipe do BIEG que saiu da 

Assessoria e passou a vinculação da Divisão de Remuneração e as atividades inerentes à Lei de 

Acesso à Informação ter passado à responsabilidade da Divisão de Organização, bem como a 

Assessoria do Departamento passou a ser incumbida das atividades relacionadas as Parcerias 

Público-Privadas vinculadas às Forças Armadas; 

c) Alimentação do SISPROG (sistema eletrônico de tramitação de documentos administrativos), por 

meio da digitalização do inteiro teor dos processos que tramitam pelo Departamento, que 

anteriormente possuíam a documentação apenas em meio físico. Tal procedimento permitiu um 

acompanhamento preciso da documentação e dos assuntos, estabelecendo prazos e prioridades 

para as Divisões. 

 

O Departamento de Administração está tratando das informações sobre as deliberações exaradas em 

Acórdãos do TCU (subitem 10.1 da DN 119/2012). Entretanto, cabe registrar que o Tribunal de 

Contas da União, em face da TC nº 015.529/2010-0, que tem por matéria o Sistema Brasileiro de 

Previdência Pública, proferiu decisões por meio do Acórdão nº 2059/2012 (sessão plenário de 

08/08/2012) direcionadas a SEORI/MD e a diversos outros órgãos da Administração Pública 

Federal. 

 

Em vista das decisões do referido acórdão a SEORI/DEORG resolveu interpor recurso perante a 

Corte de Contas, o que fez no dia 27 de agosto de 2012. O recurso foi recebido e remetido para a 

relatoria da Exma. Sra. Ministra Ana Lúcia Arraes de Alencar. Acerca do mesmo acórdão, também 

interpuseram recurso a Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e a Secretaria de Orçamento Federal 

(SOF) em conjunto com o Ministério da Previdência Social (MPS). De acordo com consulta 

realizada em 12 de março de 2013, o TCU ainda não publicou decisões sobre os recursos 

interpostos, estando, portanto as decisões do Acórdão nº 2059/2012 alcançadas por efeito 

suspensivo. 

 

 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS  - DEORF 

 

Ao Departamento de Orçamento e Finanças (DEORF) compete exercer as atividades de órgão 

setorial do Ministério da Defesa na estrutura dos sistemas de Planejamento, Orçamento, 

Administração Financeira e Contabilidade do Governo Federal, destacando-se a coordenação dos 



procedimentos para elaboração e consolidação de planos orçamentários anuais e plurianuais, bem 

como a gestão orçamentária e financeira do Ministério da Defesa. 

 

Desse modo tratamos das informações relacionadas ao item  4, no que se refere à programação e 

execução da despesa orçamentária e financeira, em consonância com as informações prestadas pelo 

Departamento de Administração (DEADI), conforme suas competências. 

 

Assim, e de forma didática, estamos disponibilizando os quadros e as análises críticas como anexos, 

no final do relatório dessa UJ, de forma idêntica ao Programa Calha Norte.  

 

 

 

 

 

 



SEÇÃO IV 
 

RESULTADOS E CONCLUSÕES  

 

O Tema Defesa Nacional consta da agenda governamental, razão pela qual foi inserido no Plano 

Plurianual 2012-2015, por meio do Programa 2058 ï Política Nacional de Defesa, como uma das 

prioridades do Governo Federal. 

 

A defesa de um país consiste, basicamente, no conjunto das capacidades organizadas, com o 

objetivo de garantir a segurança do patrimônio natural e social, a dissuasão por meio da capacidade 

de combate e os compromissos internacionais, que culminam com a manutenção da soberania do 

estado nacional. Dessa forma, é executada diretamente pelo Ministério da Defesa, que articula o 

emprego das Forças Armadas brasileiras, e indiretamente pelo Ministério das Relações Exteriores.  

 

Há mais de 130 anos, o Brasil não se envolve em conflito com seus vizinhos. O País tem trabalhado 

no sentido de promover maior integração e aproximação entre os países do continente e, em 

consequência disso, tem adquirido credibilidade internacional. 

 

Entretanto, não estamos inteiramente livres de riscos. Apesar de conviver pacificamente na 

comunidade internacional, o País pode ser compelido a envolver-se em conflitos gerados 

externamente, seja por ameaça ao nosso patrimônio ou por ameaça aos nossos interesses vitais. 

A Estratégia Nacional de Defesa 

A Estratégia Nacional de Defesa - END constituiu-se em marco histórico na evolução do 

pensamento de defesa em nosso País. Pela primeira vez, o poder político tomou a si a 

responsabilidade de definir os parâmetros que balizarão a evolução do segmento militar no contexto 

da estrutura de defesa nacional, o que faz recair sobre as Forças Armadas renovadas atribuições, 

principalmente no sentido de apresentar planejamentos com capacidade de respaldar e motivar 

decisões políticas e econômicas por parte do Governo Federal. 

O Papel das Forças Armadas na defesa do País 

A soberania de uma nação depende diretamente de sua expressão militar. Nesse sentido, as Forças 

Armadas brasileiras têm por missão constitucional defender a Pátria, garantir os poderes 

constitucionais e manter a lei e a ordem. Para tanto, há de se desenvolver as capacidades necessárias 

para que o País possa fazer valer suas decisões, respaldar a política externa e atuar de maneira 

afirmativa em suas áreas de interesse estratégico. 

Dessa forma, a defesa do País é realizada sob a coordenação do Ministério da Defesa, pela atuação 

conjunta dos Comandos da Marinha, Exército e Aeronáutica, responsáveis, respectivamente, pelas 

Defesas Marítima, Terrestre e Aeroespacial.  

Além disso, O Ministério da Defesa, sem comprometimento da sua missão principal, auxilia o 

Governo em ações voltadas para o desenvolvimento social e também em diversas situações, seja 

para garantia da manutenção da lei e da ordem; apoio e assistência à população em casos de 

desastres e calamidades; enfrentamento de endemias; reconstrução de infraestrutura urbana e de 

transporte; atendimento médico-hospitalar e odontológico às comunidades localizadas em áreas de 

difícil acesso, entre outras frentes de trabalho. 

 

Principais resultados do Programa 2058 ï Política Nacional de Defesa em 2012 



Constituem-se como principais vertentes do Programa 2058 ï Política Nacional de Defesa: o 

Planejamento de Defesa, a Defesa Terrestre, Defesa Naval, Defesa Aérea e o Emprego Combinado 

das Forças Aramadas. 

 

Planejamento na área de Defesa 

 

No que se refere às questões relacionadas ao planejamento na área de Defesa, foi encaminhado ao 

Congresso Nacional, em novembro de 2012, o Livro Branco de Defesa, onde se encontra, 

atualmente, em processo análise.  

 

 Em paralelo a proposta do Livro Branco de Defesa, em 2012, foram, também, encaminhadas ao 

Congresso Nacional as propostas de atualização da Estratégia Nacional de Defesa e da Política 

Nacional de Defesa, as quais reafirmam a postura do país quanto às prioridades na área de defesa; 

ao fomento à indústria nacional e ao relacionamento com os demais estados e governos. 

 

Defesa Terrestre 

   

 No que tange à Defesa Terrestre, também houve avanços na Política Nacional de Defesa, quanto à 

implantação, à modernização e à adequação das Organizações Militares, bem como à estruturação 

do Projeto de Monitoramento das Fronteiras; na manutenção de máquinas, equipamentos e 

instalações voltados para a fabricação de produtos de defesa e; na adequação dos meios 

operacionais do Exército. 

 

 Com relação ao monitoramento de fronteiras, e à ocupação dos vazios geográficos da Região 

Amazônica, destaca-se a atuação do Programa Calha Norte - PCN, criado em 1985 para promover a 

ocupação e o desenvolvimento ordenado e sustentável da região, cujos principais objetivos são: 

ñfixar o homem na regi«o, aumentar a qualidade de vida das popula»es atendidas, integrar 

socialmente as comunidades isoladas e aumentar a presença do estado na regi«oò.  
 

 Em 2012, foi dada a continuidade das atividades do PCN, por meio de ações diversas, tais como a 

realização de obras de rodovias, portos, escolas, hospitais, redes de energia elétrica; bem como a 

construção e manutenção das instalações militares que reforçam a segurança nas fronteiras e o 

combate ao narcotráfico. 

 

 Em apoio Plano Brasil Maior, Programa do governo federal brasileiro, criado para aumentar a 

competitividade da indústria nacional, o Ministério da Defesa está desenvolvendo dois importantes 

projetos voltados para a fabricação, no Brasil, de equipamentos militares. São eles: o Guarani e o 

Astros 2020.  Esses projetos foram criados para estimular a inovação e a produção nacional de 

meios tecnologicamente avançados, com a finalidade de ampliar a capacidade de defesa e também 

de impulsionar a competitividade da indústria nacional nos mercados interno e externo, 

contribuindo, dessa forma, para o desenvolvimento econômico e social do Brasil. 

 

 O Guarani é o primeiro modelo de uma família de blindados a ser produzida no país. Esses carros 

de combate - anfíbios sobre rodas - substituirão, gradualmente, os atuais blindados utilizados pelo 

Exército (Urutu, Cascavel), que estão com mais de 30 anos de utilização e já não atendem mais às 

necessidades da Força Terrestre. 

 

 O Astros 2020 é um sistema nacional de lançamento de foguetes e mísseis, desenvolvido pelo 

Exército, fabricado pela empresa Avibrás, de São José dos Campos. Sucesso comercial, o lançador 

sobre rodas já foi exportado para vários países e vai aparelhar unidades de combate da artilharia do 

Exército Brasileiro. 

 

 Em 2012 foram priorizados os investimentos que viabilizaram o início da produção dos blindados 

Guarani e o avanço dos desenvolvimentos de foguetes guiados e de mísseis do projeto astros 2020, 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Governo_federal
http://pt.wikipedia.org/wiki/Brasil


que se constituem em projetos estratégicos do eixo estruturante de reestruturação da indústria 

nacional de defesa. 

Defesa naval 

 

Com relação à Defesa Naval, o governo brasileiro, ao longo dos últimos anos, vem envidando 

esforços no sentido de equipar a Força Marítima, por meio da aquisição e modernização dos meios 

navais e aeronavais. Destaca-se, em 2012, a continuidade do Programa de Desenvolvimento de 

Submarinos ï PROSUB. Criado a partir de uma parceria estratégica celebrada entre os Governos do 

Brasil e da França, em dezembro de 2008, compreende três áreas de atuação: implantação do 

Estaleiro e Base Naval; construção de quatro Submarinos Convencionais (S-BR) e construção de 

Submarino de Propulsão Nuclear (SN-BR). 

 

Também compõe os esforços, no sentido de modernizar os meios navais da Marinha, a aquisição de 

três Navios-Patrulha Oceânicos - NPaOc de 1800 toneladas: o NPaOc Amazonas; o NPaOc Apa, 

ambos recebidos em 2012; e o NPaOc Araguari, que tem entrega prevista para abril de 2013. 

    

Da mesma forma, foram entregues duas unidades dos Navios-Patrulha de 500 toneladas, da Classe 

Macaé, construídas no Estaleiro INACE, em Fortaleza-CE: NPa Macaé e o NPa Macau.  Outras 

cinco unidades estão em construção no Estaleiro Ilha S.A - EISA, no Rio de Janeiro-RJ, com 

previsão de entrega de três unidades em 2013 e as outras duas em 2014. 

 O Submarino com Propulsão Nuclear (SN-BR) será totalmente projetado e construído no Brasil, 

empregando os mesmos métodos, técnicas e processos de construção desenvolvidos pelos franceses, 

excluídos o projeto e a construção do protótipo do reator nuclear e seus controles, que cabem 

exclusivamente à Marinha. Em 2012 foi dado início ao desenvolvimento do projeto, com a 

conclusão prevista para 2015. 

 

 No âmbito do Programa Nuclear da Marinha, cabe destaque, em 2012, o inicio do 

comissionamento da sua primeira fase da Unidade Piloto de Hexafluoreto de Urânio - USEXA, 

consolidando o domínio do ciclo de combustível nuclear no Brasil. As rotinas de testes, 

comissionamento e pré-operação da segunda fase das unidades do tetrafluoreto de urânio - UF4 ao 

hexa fluoreto de urânio - UF6 têm previsão de conclusão em 2013. 

 

Defesa Aérea 

 

Quanto à Defesa aérea, foram empreendidos uma série de projetos, diretamente relacionados com o 

incremento de sua capacidade estratégica.  

 

Em 2012 foram definidos os ferramentais de fabricação da aeronave KC-390 e concluída a revisão 

preliminar de projeto, iniciando-se, então, a última e decisiva etapa da fase de desenvolvimento, que 

trata do projeto detalhado e da certificação da Aeronave KC-390, o que permitirá a liberação dos 

desenhos para a produção dos protótipos.  

 

 Foram viabilizados, ainda, projetos envolvendo a aquisição e o desenvolvimento de aeronaves, 

com destaque para o Projeto H-X BR, referente à aquisição de helicópteros de médio porte de 

emprego geral das Forças Armadas, ambos com ênfase no incentivo e na transferência de tecnologia 

à indústria nacional, tendo como Iniciativa 01IB ï Aquisição de helicóptero de médio porte de 

emprego geral (Projeto H-X BR). 

 

Preparo e emprego combinado das Forças Armadas 

 

 No diz respeito ao preparo e emprego combinado das Forças Armadas, no ano de 2012, o Estado-

Maior Conjunto das Forças Armadas (EMCFA) realizou dois exercícios militares, focados no 

emprego das Forças Armadas, de maneira conjunta, ou seja, sob coordenação centralizada e 



comando único. Especialmente no entorno estratégico do Brasil, na América do Sul, onde a 

colaboração em defesa assume as formas bilateral e multilateral.  

 

 A título de cooperação com os países sul-americanos, foram desenvolvidas ações nos setores de 

políticas de defesa, cooperação militar, ações humanitárias, formação e capacitação, dentre outras, 

tendo sempre como balizador o respeito às particularidades de cada nação. 

 

Durante o ano de 2012, o Ministério da Defesa buscou constantemente otimizar a aplicação dos 

recursos de modo a atender as demandas cada vez mais crescentes da sociedade brasileira, tanto no 

território nacional como no exterior. 

 

No âmbito do Ministério da Defesa, destacam-se os seguintes normativos: Criação de cargos, nova 

estrutura do Ministério (Lei nº 12.691, de 24 de julho de 2012); Criação da Secretaria-Geral do MD 

(Lei nº 12.702, de 7 de agosto de 2012); Publicação do Decreto nº 7.809, de 20 de setembro de 

2012, que alterou as estruturas regimentais dos Comandos da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica, com a Criação da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação da Marinha ï SECTM, 

Criação do Conselho Superior de Ciência e Tecnologia do Exército ï CONTIEX, Criação do Centro 

de Defesa Cibernética do Comando do Exército, e Alterações nos órgãos de Controle Interno dos 

Comandos e Prorrogação do remanejamento dos cargos dos V Jogos Mundiais Militares e Rio + 20 

- Manutenção de pessoal para o pós-jogos, segundo o Decreto nº 7.779, de 31.07.2012, 

remanejando os cargos até 13.09.2012. 

 

No dia 17 de julho de 2012, foi encaminhada a Política de Defesa Nacional, a Estratégia Nacional 

de Defesa e o Livro Branco de Defesa para a apreciação do Congresso Nacional. 

 

Junto ao Programa Calha Norte, foram analisadas 504 propostas de convênio, tendo sidos 

celebrados 243 convênios conforme quadro abaixo: 

 

CONVÊNIOS CELEBRADOS EM 2012 CONSOLIDADOS POR ESTADOS 

ESTADO Nº DE CONVÊNIOS 

VALOR TOTAL  

EMPENHADO PELO MD  

(R$ 1,00) 

ACRE 37 22.027.035,21 

AMAPÁ 31 26.916.100,00 

AMAZONAS 28 27.550.000,00 

PARÁ 0 0,00 

RONDÔNIA 132 62.149.842,00 

RORAIMA 15 29.640.000,00 

TOTAL 243 168.282.977,21 

 

Na área das atividades esportivas, ocorreu parceria com o Ministério do Esporte e Ministério do 

Desenvolvimento e Combate a Fome, contribuindo para o desenvolvimento das atividades ligadas 

ao Programa Forças no Esporte, que atende crianças carentes no nosso Brasil, e para o 

aprimoramento do Atleta de Alto Rendimento, permitindo a manutenção do preparo voltado para as 

competições esportivas, inclusive visando às futuras Olimpíadas de 2016. 

 

As metas estabelecidas nos programas finalísticos que apoiam as ações desportivas foram 

efetivamente alcançadas, podendo ser observados os salutares efeitos de suas atividades tanto pela 

manutenção de níveis anteriormente atingidos durante a campanha dos 5º Jogos Mundiais Militares 

RIO2011, como também pelo melhoramento de outros índices, incluindo-se as vitórias obtidas nos 

diversos campeonatos nacionais e internacionais do Conselho Internacional do Desporto Militar - 

CISM, e, principalmente, a participação exitosa das equipes militares nos Jogos Olímpicos de 

Londres - 2012, quando as Forças Armadas contribuíram com cinquenta e um atletas de alto 



rendimento logrando expressiva marca com a obtenção de quatro medalhas olímpicas, sendo uma 

de ouro e três de bronze, correspondendo a cerca de 30% das conquistas Brasileiras. 

 

Quanto às atividades relacionadas ao apoio aos Produtos de Defesa, cabe observar que os resultados 

alcançados estão em consonância com a Política Nacional de Defesa, no alcance das seguintes 

metas: conscientização da sociedade em geral quanto à necessidade de o País dispor de uma forte 

BID; diminuição progressiva da dependência externa em produtos estratégicos de defesa, 

desenvolvendo-os e produzindo-os internamente; redução da carga tributária incidente sobre a BID, 

com especial atenção às distorções com relação aos produtos importados, conseguida com a 

aprovação da Lei nº 12.598/2012; ampliação da capacidade de aquisição de produtos de defesa da 

indústria nacional pelas Forças Armadas; melhoria da qualidade tecnológica dos produtos 

estratégicos de defesa; aumento da competitividade da BID brasileira para expandir as exportações; 

e melhoria da capacidade de mobilização industrial na BID. 

 

Na Área de Ciência e Tecnologia, os resultados alcançados estão alinhados com os objetivos 

estratégicos estabelecidos na Estratégia Nacional de Defesa, quais sejam: estabelecer a 

institucionalização de fóruns e mecanismos permanentes para a discussão, formatação, realização, 

acompanhamento e avaliação de projetos e ações de conteúdo de Ciência, Tecnologia e Informação 

resultantes da interação do MD e do MCTI e identificar as necessidades e os anseios dos setores 

civis e militares, relacionados com a Ciência, Tecnologia e Informação, a fim de que sejam 

estabelecidas Diretrizes Estratégicas para a Defesa, como forma de buscar o efetivo domínio dos 

conhecimentos científico-tecnológicos para o Desenvolvimento Nacional. 

 

O Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas atingiu satisfatoriamente os objetivos previstos para 

o exercício de 2012. O planejamento das atividades foi adequado à realidade orçamentária, o que 

exigiu cortes, redução da amplitude e dos meios militares empregados nos eventos previstos. 

  

Os principais exercícios de adestramento, Operação AMAZÔNIA e Operação ATLÂNTICO III, 

para o emprego conjunto das Forças Armadas atingiram seus objetivos no que se referem ao 

adestramento do pessoal, aplicação da Doutrina das Operações Conjuntas e avaliação do sistema 

logístico no Teatro de Operações, entre outros aspectos.  

 

No campo da Mobilização e do Serviço Militar, o EMCFA prosseguiu no desenvolvimento do 

Sistema de Informações Logísticas de Defesa ampliando sua abrangência para atender à 

Mobilização Nacional, tendo difundido uma mentalidade de responsabilidade de alto nível para a 

implantação do Sistema de Mobilização Nacional, inclusive com reuniões entre os agentes dos 

Órgãos que integram o SINAMOB e continuou com a formação profissional proporcionada pelo 

Projeto Soldado-Cidadão.  

 

Com relação aos assuntos ligados à Política e à Inteligência Estratégicas e aos Assuntos 

Internacionais, as atividades que mais se destacaram foram: a atualização da Política de Defesa 

Nacional; a execução do V Fórum de Inteligência e Segurança Hemisférica (V FISH), realizado em 

Brasília ï DF; a participação em Reuniões do Conselho de Defesa Sul-Americano; a participação 

em Reuniões da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa - CPLP; e a continuidade dos 

trabalhos junto às Missões de Paz no Haiti ï MINUSTAH e no Líbano - UNIFIL, sob a égide da 

ONU. 

 

Finalmente, cabe ressaltar o emprego das Forças Armadas na segurança, coordenada com os Órgãos 

de Segurança Pública do Estado do Rio de Janeiro, por ocasião da realização da Conferência Rio 

+20 e na elaboração do Plano Estratégico de Emprego das Forças Armadas em Casos de Desastres 

sempre em cooperação com ações desencadeadas pela Secretaria Nacional de Defesa Civil ï 

SEDEC, trabalho que resultou em um Plano Logístico, voltado às Regiões Norte, Nordeste, Sudeste 

e Sul, no qual foi estabelecido um total de 7 (sete) módulos, compostos por diversos itens, 

agrupados por atividades finalísticas, a saber: Apoio à Saúde, Apoio Aéreo, Comunicações, 



Engenharia, Salvamento, Sustentação e DQBRN (Defesa Química, Biológica, Radiológica e 

Nuclear). 

 

 

 

 

 

Brasília-DF, abril/2013. 

 

 

 

INÁCIO JOSÉ BARREIRA DANZIO  

Secretário de Coordenação e Organização 

Institucional, Substituto 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS RELACIONADOS AO RELATÓRIO DE GESTÃO  

 

 

DA 

 

 

SEORI 



 

ANEXO A 

 

PROGRAMA CALHA NORTE  

 

QUADRO A.5.3 

UNIDADE CONCEDENTE OU CONTRATANTE  

Nome: Ministério da Defesa - Coordenação Geral do Programa Calha Norte/MD 

CNPJ: 14.665.070/0001-73 UG/GESTÃO: 110594 / 00001 

Informações sobre as transferências 

Mod 
Nº do 

Instrum. 
Beneficiário 

Valores Pactuados Valores Repassados Vigência 

Sit 

Global Contrapartida No Exercício 
Acumulado 

até exercício 
Início Fim 

 

1 708955 230666400001/08 1.052.631,50 52.631,50 0,00 1.000.000,00 29/12/2009 19/8/2012 11 

1 709696 040767330001/60 211.250,00 61.250,00 0,00 150.000,00 28/12/2009 9/10/2012 10 

1 709700 843066200001/43 124.950,00 24.950,00 0,00 100.000,00 28/12/2009 13/1/2012 12 

1 709718 059957660001/77 260.416,67 10.416,67 0,00 0,00 28/12/2009 31/7/2012 8 

1 709720 349252060001/44 255.102,04 5.102,04 0,00 250.000,00 28/12/2009 1/6/2012 12 

1 709723 349252060001/44 255.102,04 5.102,04 0,00 250.000,00 28/12/2009 25/6/2012 12 

1 709727 230666400001/08 777.777,78 77.777,78 0,00 700.000,00 28/12/2009 21/10/2012 10 

1 709729 059957660001/77 156.250,00 6.250,00 0,00 0,00 28/12/2009 31/7/2012 8 

1 709820 230666400001/08 210.526,31 10.526,31 0,00 200.000,00 28/12/2009 25/6/2012 11 

1 710400 043329950001/49 1.060.000,00 60.000,00 0,00 1.000.000,00 28/12/2009 23/6/2012 12 

1 710441 044775680001/59 315.000,00 15.000,00 0,00 300.000,00 28/12/2009 7/6/2012 13 

1 710461 058308720001/09 420.000,00 20.000,00 0,00 400.000,00 28/12/2009 13/9/2012 10 

1 710481 040561980001/86 2.216.485,82 66.532,58 0,00 2.687.451,05 28/12/2009 30/3/2012 12 

1 710486 040561980001/86 1.521.649,49 45.649,49 0,00 1.000.000,00 28/12/2009 28/5/2012 12 

1 710497 040561980001/86 1.270.019,77 38.341,05 0,00 1.231.678,72 28/12/2009 30/3/2012 12 

1 710608 042792380001/59 835.000,00 35.000,00 0,00 800.000,00 29/12/2009 28/5/2012 14 

1 710627 637619360001/55 206.185,56 6.185,56 0,00 200.000,00 29/12/2009 25/8/2012 13 

1 710634 637869900001/55 207.655,50 7.655,50 0,00 200.000,00 29/12/2009 2/5/2012 13 

1 710678 847453630001/46 102.100,00 2.100,00 0,00 100.000,00 29/12/2009 1/6/2012 11 

1 710712 637619360001/55 309.278,39 9.278,39 0,00 300.000,00 29/12/2009 28/5/2012 13 

1 710737 637619360001/55 309.278,35 9.278,35 0,00 300.000,00 29/12/2009 28/5/2012 13 

1 710739 228551420001/73 206.185,57 6.185,57 0,00 200.000,00 28/12/2009 25/5/2012 14 

1 710753 228551590001/20 435.788,66 35.788,66 0,00 400.000,00 28/12/2009 19/11/2012 13 

1 710769 349251980001/36 408.164,00 8.164,00 0,00 0,00 29/12/2009 31/7/2012 8 

1 710801 637620090001/50 206.287,63 6.287,63 0,00 0,00 28/12/2009 31/7/2013 9 

1 710871 158841090001/06 481.702,86 31.702,86 0,00 450.000,00 29/12/2009 1/7/2012 12 

1 710904 637620090001/50 306.122,45 6.122,45 0,00 300.000,00 28/12/2009 29/11/2012 10 

1 710916 847453890001/94 217.919,46 11.377,12 0,00 200.000,00 28/12/2009 17/9/2012 12 

1 710921 041048160001/16 364.583,33 14.583,33 0,00 350.000,00 29/12/2009 26/8/2012 13 

1 711032 012660580001/44 105.000,00 5.000,00 0,00 0,00 28/12/2009 31/7/2012 8 

1 711050 012660580001/44 128.865,97 3.865,97 0,00 0,00 28/12/2009 31/7/2012 8 

1 711066 043948050001/18 117.688,34 17.688,34 0,00 100.000,00 28/12/2009 25/5/2012 14 

1 711070 228551420001/73 105.000,00 5.000,00 0,00 100.000,00 28/12/2009 28/5/2012 11 



1 711078 012544220001/56 154.696,95 4.696,95 0,00 150.000,00 28/12/2009 14/6/2012 13 

1 711084 847229170001/90 142.857,14 2.857,14 0,00 0,00 28/12/2009 31/7/2013 9 

1 711097 042792380001/59 104.166,67 4.166,67 0,00 100.000,00 29/12/2009 28/5/2012 14 

1 711110 637870970001/44 122.313,39 22.313,39 0,00 100.000,00 28/12/2009 25/6/2012 11 

1 711129 637870970001/44 258.908,00 8.908,00 0,00 250.000,00 29/12/2009 28/6/2012 14 

1 711132 228551420001/73 257.735,00 7.735,00 0,00 250.000,00 29/12/2009 13/8/2012 11 

1 711139 012544220001/56 206.186,00 6.186,00 0,00 200.000,00 28/12/2009 14/6/2012 12 

1 711149 847449940001/40 594.154,35 94.154,35 0,00 500.000,00 28/12/2009 7/10/2012 13 

1 711168 040926720001/25 880.000,00 80.000,00 0,00 800.000,00 29/12/2009 25/5/2012 11 

1 711182 041048160001/16 126.315,80 6.315,80 0,00 120.000,00 28/12/2009 27/5/2012 11 

1 711265 637869900001/55 255.102,04 5.102,04 0,00 250.000,00 28/12/2009 18/8/2012 13 

1 711273 046322120001/42 159.830,33 9.830,33 0,00 150.000,00 31/12/2009 9/7/2012 13 

1 711287 042792380001/59 312.500,00 12.500,00 0,00 300.000,00 29/12/2009 28/5/2012 11 

1 712599 637620580001/92 258.271,32 8.271,32 0,00 250.000,00 28/12/2009 4/6/2012 13 

1 712828 046286810001/98 315.000,00 15.000,00 0,00 300.000,00 28/12/2009 21/4/2012 11 

1 712912 040927060001/81 643.874,30 143.874,30 0,00 500.000,00 28/12/2009 15/8/2012 14 

1 712982 046286810001/98 420.000,00 20.000,00 0,00 400.000,00 28/12/2009 22/3/2012 11 

1 713961 349251980001/36 255.103,00 5.103,00 0,00 0,00 28/12/2009 31/7/2012 8 

1 713963 228551670001/77 153.061,22 3.061,22 0,00 150.000,00 28/12/2009 28/5/2012 14 

1 713968 228551670001/77 149.583,73 9.583,73 0,00 140.000,00 28/12/2009 28/5/2012 12 

1 714544 040562220001/87 1.020.410,00 20.410,00 0,00 1.000.000,00 28/12/2009 25/5/2012 12 

1 714577 046283760001/04 315.000,00 15.000,00 0,00 300.000,00 29/12/2009 9/7/2012 13 

1 714587 003945770001/25 166.667,00 16.667,00 0,00 0,00 30/12/2009 31/7/2012 8 

1 714596 003945770001/25 2.777.778,00 277.778,00 1.500.000,00 2.500.000,00 30/12/2009 19/1/2013 10 

1 716068 048387930001/73 216.000,00 21.000,00 0,00 195.000,00 31/12/2009 7/10/2012 13 

1 716454 016130310001/80 1.030.000,00 30.000,00 0,00 500.000,00 28/12/2009 14/4/2013 9 

1 716534 230666400001/08 1.578.947,30 78.947,30 0,00 1.500.000,00 28/12/2009 21/9/2012 14 

1 717290 042633310001/75 1.050.000,00 50.000,00 0,00 0,00 28/12/2009 31/7/2012 8 

1 717291 046283760001/04 157.500,00 7.500,00 0,00 150.000,00 29/12/2009 9/7/2012 13 

1 717295 059904370001/33 1.650.000,00 150.000,00 0,00 500.000,00 28/12/2009 31/12/2012 14 

1 717296 230666400001/08 315.789,47 15.789,47 0,00 300.000,00 29/12/2009 25/6/2012 10 

1 717844 230666400001/08 2.526.315,70 126.315,70 800.000,00 1.600.000,00 29/12/2009 30/4/2013 9 

1 717869 349251980001/36 306.123,00 6.123,00 0,00 0,00 28/12/2009 31/7/2012 8 

1 717875 059957660001/77 312.500,00 12.500,00 0,00 0,00 28/12/2009 31/7/2012 8 

1 718931 230666400001/08 1.052.631,50 52.631,50 0,00 1.000.000,00 29/12/2009 23/9/2012 12 

1 718942 637620330001/99 258.945,00 8.945,00 0,00 250.000,00 28/12/2009 4/6/2012 14 

1 718948 042792380001/59 394.000,00 17.000,00 0,00 377.000,00 30/12/2009 28/5/2012 14 

1 718949 230666400001/08 157.894,74 7.894,74 0,00 150.000,00 28/12/2009 23/6/2012 11 

1 719988 041048160001/16 210.000,00 10.000,00 0,00 200.000,00 28/12/2009 26/8/2012 11 

1 720297 046415510001/95 630.000,00 30.000,00 0,00 600.000,00 29/12/2009 14/6/2012 11 

1 720302 012544220001/56 149.583,73 9.583,73 0,00 140.000,00 28/12/2009 24/9/2012 12 

1 720337 016126750001/54 2.949.975,00 88.499,25 1.986.762,84 1.986.762,84 30/12/2009 2/6/2013 9 

1 720340 041048160001/16 390.211,94 90.211,94 0,00 300.000,00 28/12/2009 23/2/2012 14 

1 720397 016126750001/54 721.651,00 21.651,00 350.000,00 700.000,00 30/12/2009 16/12/2012 10 

1 720541 016126750001/54 330.612,24 6.612,24 0,00 324.000,00 30/12/2009 24/3/2013 9 

1 722614 043805070001/79 263.125,00 13.125,00 0,00 250.000,00 28/12/2009 8/7/2012 12 



1 722880 041048160001/16 550.000,00 50.000,00 0,00 500.000,00 28/12/2009 19/6/2012 14 

1 723262 059031250001/45 514.936,23 114.936,23 0,00 400.000,00 28/12/2009 15/10/2012 12 

1 723263 059031250001/45 612.725,00 212.725,00 0,00 400.000,00 28/12/2009 15/10/2012 12 

1 728455 637620330001/99 105.000,00 5.000,00 0,00 100.000,00 29/12/2009 19/10/2012 12 

1 728457 230666400001/08 210.526,31 10.526,31 0,00 200.000,00 30/12/2009 25/6/2012 11 

1 728464 042792380001/59 130.208,33 5.208,33 0,00 125.000,00 30/12/2009 13/8/2012 11 

1 733997 040345830001/22 2.083.500,00 83.500,00 2.000.000,00 2.000.000,00 24/6/2010 4/3/2013 10 

1 734162 058308720001/09 210.000,00 10.000,00 0,00 0,00 11/6/2010 31/7/2012 10 

1 734253 043329950001/49 315.000,00 15.000,00 300.000,00 300.000,00 23/6/2010 5/6/2013 9 

1 734255 043329950001/49 420.000,00 20.000,00 400.000,00 400.000,00 22/6/2010 2/6/2013 9 

1 734263 040345830001/22 416.666,67 16.666,67 400.000,00 400.000,00 1/7/2010 14/3/2013 9 

1 734270 040345830001/22 104.166,68 4.166,68 0,00 100.000,00 28/6/2010 7/9/2012 14 

1 734302 040345830001/22 154.666,67 6.666,67 0,00 148.000,00 28/6/2010 9/9/2012 14 

1 734345 847449940001/40 420.000,00 20.000,00 400.000,00 400.000,00 21/6/2010 22/3/2013 9 

1 734350 012660580001/44 306.122,50 6.122,50 0,00 0,00 14/6/2010 31/7/2012 8 

1 734352 637619850001/98 338.250,00 8.250,00 330.000,00 330.000,00 14/6/2010 7/3/2013 10 

1 734356 637869900001/55 510.500,00 10.500,00 500.000,00 500.000,00 10/6/2010 14/3/2013 9 

1 734372 046322120001/42 350.000,00 10.000,00 0,00 340.000,00 14/6/2010 29/11/2012 10 

1 734420 044776340001/90 1.030.000,00 30.000,00 0,00 0,00 10/6/2010 31/7/2012 10 

1 734421 046286810001/98 1.050.000,00 50.000,00 500.000,00 500.000,00 11/6/2010 7/7/2013 9 

1 734423 046415510001/95 525.000,00 25.000,00 500.000,00 500.000,00 11/6/2010 13/5/2013 9 

1 734424 046296970001/15 307.000,00 7.000,00 0,00 0,00 11/6/2010 31/12/2012 10 

1 734426 043329950001/49 840.000,00 40.000,00 800.000,00 800.000,00 23/6/2010 14/3/2013 9 

1 734428 044776340001/90 420.000,00 20.000,00 0,00 400.000,00 11/6/2010 8/12/2012 11 

1 734429 045089330001/45 1.020.500,00 20.500,00 500.000,00 500.000,00 11/6/2010 2/6/2013 9 

1 734444 230669050001/60 817.000,00 17.000,00 800.000,00 800.000,00 11/6/2010 4/3/2013 10 

1 734451 230669050001/60 307.000,00 7.000,00 0,00 0,00 11/6/2010 31/7/2012 10 

1 734452 230669050001/60 816.500,00 16.500,00 800.000,00 800.000,00 10/6/2010 4/3/2013 10 

1 734459 040927140001/28 1.250.000,00 50.000,00 400.000,00 1.200.000,00 21/6/2010 28/5/2013 9 

1 734465 040927140001/28 1.042.000,00 42.000,00 500.000,00 1.000.000,00 11/6/2010 29/11/2012 14 

1 734475 043805070001/79 511.000,00 11.000,00 500.000,00 500.000,00 11/6/2010 8/3/2013 10 

1 734489 042830400001/49 210.000,00 10.000,00 200.000,00 200.000,00 11/6/2010 14/3/2013 9 

1 734490 046280200001/62 155.000,00 5.000,00 0,00 0,00 11/6/2010 31/7/2012 10 

1 734491 044776340001/90 525.000,00 25.000,00 500.000,00 500.000,00 10/6/2010 14/3/2013 9 

1 734497 046415510001/95 525.000,00 25.000,00 0,00 500.000,00 11/6/2010 21/12/2012 12 

1 734513 040596710001/89 408.500,00 8.500,00 0,00 400.000,00 10/6/2010 15/12/2012 13 

1 734517 040596710001/89 204.500,00 4.500,00 200.000,00 200.000,00 10/6/2010 23/3/2013 9 

1 734519 040596710001/89 408.500,00 8.500,00 400.000,00 400.000,00 11/6/2010 10/3/2013 10 

1 734531 045089330001/45 205.000,00 5.000,00 0,00 200.000,00 11/6/2010 10/12/2012 14 

1 734534 040596710001/89 408.500,00 8.500,00 400.000,00 400.000,00 10/6/2010 10/3/2013 10 

1 734535 040185600001/24 714.315,00 14.315,00 500.000,00 500.000,00 2/7/2010 18/4/2013 9 

1 734539 015878870001/29 257.500,00 7.500,00 0,00 250.000,00 10/6/2010 14/9/2012 12 

1 734541 847453890001/94 256.000,00 6.000,00 0,00 250.000,00 21/6/2010 1/6/2013 9 

1 734542 637620410001/35 255.103,00 5.103,00 250.000,00 250.000,00 10/6/2010 10/3/2013 10 

1 734543 158453650001/94 255.103,00 5.103,00 250.000,00 250.000,00 11/6/2010 7/3/2013 10 

1 734558 040927140001/28 835.000,00 35.000,00 800.000,00 800.000,00 21/6/2010 5/6/2013 9 



1 734570 040926800001/71 881.130,95 81.130,95 0,00 0,00 11/6/2010 31/12/2012 10 

1 734576 158347320001/54 348.000,00 48.000,00 300.000,00 300.000,00 11/6/2010 14/3/2013 9 

1 734580 046952840001/39 511.017,63 11.017,63 0,00 500.000,00 11/6/2010 1/12/2012 14 

1 734583 046322120001/42 102.050,00 2.050,00 100.000,00 100.000,00 11/6/2010 17/5/2013 9 

1 734586 049149250001/07 205.000,00 5.000,00 0,00 200.000,00 21/6/2010 14/9/2012 14 

1 734598 158453400001/90 204.100,00 4.100,00 0,00 200.000,00 11/6/2010 13/9/2012 13 

1 734617 637619850001/98 107.800,00 7.800,00 0,00 100.000,00 11/6/2010 7/9/2012 13 

1 734691 847369410001/88 285.715,00 5.715,00 0,00 0,00 11/6/2010 31/7/2012 8 

1 734692 637619850001/98 255.308,15 5.308,15 250.000,00 250.000,00 14/6/2010 7/3/2013 10 

1 734694 847369410001/88 408.200,00 8.200,00 0,00 0,00 11/6/2010 31/7/2012 8 

1 734695 012660580001/44 122.500,00 2.500,00 0,00 0,00 11/6/2010 31/12/2012 10 

1 734696 006991970001/07 144.200,00 4.200,00 0,00 0,00 14/6/2010 31/7/2012 8 

1 734698 158453650001/94 183.700,00 3.700,00 0,00 180.000,00 11/6/2010 15/12/2012 13 

1 734699 046322120001/42 204.100,00 4.100,00 0,00 200.000,00 10/6/2010 29/11/2012 10 

1 734700 040927060001/81 320.000,00 20.000,00 300.000,00 300.000,00 14/6/2010 11/3/2013 10 

1 734701 046322120001/42 204.100,00 4.100,00 0,00 200.000,00 11/6/2010 29/11/2012 10 

1 734702 847230300001/16 132.000,00 12.000,00 0,00 120.000,00 10/6/2010 9/9/2012 13 

1 734704 230669050001/60 512.000,00 12.000,00 500.000,00 500.000,00 11/6/2010 4/3/2013 10 

1 734720 158453650001/94 106.041,00 6.041,00 100.000,00 100.000,00 11/6/2010 7/3/2013 10 

1 734724 637619930001/34 153.100,00 3.100,00 0,00 150.000,00 10/6/2010 9/9/2012 11 

1 734728 043915120001/87 255.500,00 5.500,00 250.000,00 250.000,00 11/6/2010 14/3/2013 9 

1 734732 228551830001/60 105.000,00 5.000,00 0,00 100.000,00 14/6/2010 16/9/2012 11 

1 734738 158453650001/94 255.150,00 5.150,00 250.000,00 250.000,00 11/6/2010 15/3/2013 9 

1 734745 046322120001/42 255.103,00 5.103,00 0,00 250.000,00 14/6/2010 21/12/2012 10 

1 734750 046322120001/42 201.721,58 51.721,58 0,00 150.000,00 14/6/2010 9/9/2012 10 

1 734759 847449940001/40 365.000,00 15.000,00 350.000,00 350.000,00 14/6/2010 5/6/2013 9 

1 734761 040927140001/28 1.563.000,00 63.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 11/6/2010 7/3/2013 10 

1 734763 046286810001/98 420.000,00 20.000,00 400.000,00 400.000,00 11/6/2010 9/3/2013 10 

1 734764 058308720001/09 462.000,00 22.000,00 0,00 0,00 11/6/2010 31/12/2012 10 

1 734815 040596710001/89 153.215,00 3.215,00 0,00 150.000,00 11/6/2010 15/12/2012 13 

1 734820 040596710001/89 510.508,00 10.508,00 0,00 500.000,00 21/6/2010 15/12/2012 13 

1 734822 040125480001/02 255.102,04 5.102,04 0,00 250.000,00 14/6/2010 8/12/2012 13 

1 734831 847369410001/88 148.000,00 3.000,00 0,00 0,00 11/6/2010 31/7/2012 8 

1 734833 349252060001/44 612.244,90 12.244,90 600.000,00 600.000,00 1/7/2010 24/6/2013 9 

1 734836 040927060001/81 210.000,00 10.000,00 200.000,00 200.000,00 14/6/2010 17/6/2013 9 

1 734960 046296970001/15 1.050.000,00 50.000,00 0,00 0,00 11/6/2010 31/12/2012 10 

1 734961 228129600001/99 315.000,00 15.000,00 0,00 0,00 22/6/2010 31/7/2012 10 

1 734962 228129600001/99 525.000,00 25.000,00 500.000,00 500.000,00 22/6/2010 25/3/2013 9 

1 734963 228129600001/99 210.000,00 10.000,00 0,00 0,00 22/6/2010 31/7/2012 10 

1 734964 043329950001/49 525.000,00 25.000,00 500.000,00 500.000,00 23/6/2010 14/3/2013 9 

1 734966 040125480001/02 408.163,27 8.163,27 0,00 400.000,00 15/6/2010 10/12/2012 14 

1 734967 040596710001/89 204.727,60 4.727,60 200.000,00 200.000,00 11/6/2010 10/3/2013 10 

1 734968 045089330001/45 306.348,16 6.348,16 0,00 300.000,00 11/6/2010 1/12/2012 13 

1 734969 045089330001/45 153.200,00 3.200,00 0,00 150.000,00 11/6/2010 10/12/2012 13 

1 734970 040596710001/89 103.233,00 3.233,00 100.000,00 100.000,00 10/6/2010 10/3/2013 10 



1 734971 048387930001/73 370.175,97 70.175,97 300.000,00 300.000,00 28/6/2010 8/4/2013 9 

1 734972 051310810001/82 312.000,00 12.000,00 0,00 0,00 1/7/2010 31/7/2012 10 

1 734973 051310810001/82 212.000,00 12.000,00 0,00 0,00 1/7/2010 31/7/2012 10 

1 734974 230669050001/60 359.000,00 9.000,00 0,00 0,00 11/6/2010 31/7/2012 10 

1 734975 230666320001/53 207.145,77 7.145,77 200.000,00 200.000,00 10/6/2010 23/3/2013 9 

1 734976 230666320001/53 306.500,00 6.500,00 300.000,00 300.000,00 10/6/2010 8/3/2013 10 

1 734977 230669050001/60 286.000,00 6.000,00 280.000,00 280.000,00 10/6/2010 14/3/2013 9 

1 734978 230666320001/53 281.000,00 6.000,00 275.000,00 275.000,00 11/6/2010 23/3/2013 9 

1 734979 040561980001/86 615.626,28 15.626,28 0,00 0,00 1/7/2010 31/7/2012 10 

1 734980 158347320001/54 153.200,00 3.200,00 0,00 150.000,00 10/6/2010 9/9/2012 11 

1 734981 043915120001/87 1.022.000,00 22.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 11/6/2010 19/4/2013 9 

1 734982 637620410001/35 132.700,00 2.700,00 0,00 0,00 14/6/2010 31/7/2012 8 

1 734983 049149250001/07 285.715,00 5.715,00 0,00 280.000,00 15/6/2010 29/11/2012 12 

1 734984 847369410001/88 265.310,00 5.310,00 0,00 0,00 11/6/2010 31/7/2012 8 

1 734985 637620410001/35 102.500,00 2.500,00 0,00 0,00 11/6/2010 31/7/2012 8 

1 734986 040926800001/71 175.000,00 25.000,00 0,00 0,00 11/6/2010 31/12/2012 10 

1 734987 040927060001/81 140.000,00 10.000,00 130.000,00 130.000,00 14/6/2010 23/3/2013 9 

1 734988 847369410001/88 694.000,00 14.000,00 680.000,00 680.000,00 11/6/2010 7/3/2013 10 

1 734989 637619850001/98 732.877,98 32.877,98 700.000,00 700.000,00 14/6/2010 7/3/2013 10 

1 734990 006991970001/07 550.000,00 50.000,00 500.000,00 500.000,00 21/6/2010 18/4/2013 9 

1 734991 040927140001/28 104.176,00 4.176,00 0,00 100.000,00 14/6/2010 7/4/2013 9 

1 734992 046952840001/39 153.339,04 3.339,04 0,00 150.000,00 10/6/2010 21/12/2012 14 

1 734993 040927060001/81 105.000,00 5.000,00 0,00 100.000,00 14/6/2010 13/9/2012 13 

1 734994 847449940001/40 108.000,00 8.000,00 0,00 100.000,00 11/6/2010 9/9/2012 14 

1 734995 049149250001/07 408.200,00 8.200,00 0,00 400.000,00 1/7/2010 29/11/2012 12 

1 734996 637619850001/98 615.745,10 15.745,10 0,00 600.000,00 21/6/2010 1/12/2012 12 

1 734997 847453890001/94 410.000,00 10.000,00 0,00 400.000,00 14/6/2010 3/12/2012 12 

1 734998 637620410001/35 255.150,00 5.150,00 0,00 0,00 21/6/2010 31/12/2012 10 

1 734999 228551590001/20 250.000,00 20.000,00 0,00 0,00 14/6/2010 31/7/2012 10 

1 735000 043915120001/87 103.000,00 3.000,00 100.000,00 100.000,00 14/6/2010 23/3/2013 9 

1 735001 046322120001/42 183.674,00 3.674,00 0,00 180.000,00 11/6/2010 9/9/2012 12 

1 735002 637869900001/55 110.000,00 10.000,00 0,00 100.000,00 11/6/2010 9/9/2012 13 

1 735003 637619850001/98 416.537,05 16.537,05 0,00 400.000,00 11/6/2010 1/12/2012 13 

1 735004 040927060001/81 210.000,00 10.000,00 200.000,00 200.000,00 14/6/2010 14/3/2013 9 

1 735005 158453400001/90 510.205,00 10.205,00 0,00 500.000,00 11/6/2010 28/5/2013 9 

1 735335 637619930001/34 132.660,00 2.660,00 130.000,00 130.000,00 11/6/2010 30/5/2013 9 

1 735337 847230300001/16 102.500,00 2.500,00 0,00 100.000,00 11/6/2010 29/11/2012 10 

1 735339 040926720001/25 312.500,00 12.500,00 0,00 300.000,00 10/6/2010 14/9/2012 13 

1 735341 042792380001/59 178.000,00 8.000,00 0,00 0,00 11/6/2010 31/7/2012 8 

1 735342 040927060001/81 105.000,00 5.000,00 0,00 100.000,00 14/6/2010 13/9/2012 13 

1 735345 349252300001/83 126.000,00 26.000,00 0,00 100.000,00 28/6/2010 21/12/2012 10 

1 735348 040767330001/60 306.500,00 6.500,00 300.000,00 300.000,00 11/6/2010 15/3/2013 9 

1 735367 046322120001/42 163.500,00 3.500,00 0,00 160.000,00 11/6/2010 29/11/2012 10 

1 735369 228129600001/99 525.000,00 25.000,00 0,00 500.000,00 28/6/2010 23/9/2012 10 

1 735374 228129600001/99 525.000,00 25.000,00 500.000,00 500.000,00 24/6/2010 7/3/2013 10 

1 735378 228129600001/99 420.000,00 20.000,00 400.000,00 400.000,00 24/6/2010 29/3/2013 9 



1 735381 040767330001/60 123.000,00 3.000,00 0,00 0,00 11/6/2010 31/12/2012 10 

1 735387 040767330001/60 260.000,00 10.000,00 0,00 0,00 11/6/2010 31/12/2012 10 

1 735391 040767330001/60 306.500,00 6.500,00 0,00 0,00 11/6/2010 31/12/2012 10 

1 735415 015878870001/29 160.000,00 30.000,00 0,00 0,00 11/6/2010 31/12/2012 10 

1 735788 044776420001/37 105.000,00 5.000,00 0,00 0,00 14/6/2010 31/7/2012 10 

1 735789 847276010001/90 735.000,00 15.000,00 500.000,00 500.000,00 22/6/2010 6/7/2013 9 

1 735790 847276010001/90 660.000,00 60.000,00 600.000,00 600.000,00 1/7/2010 23/3/2013 9 

1 735791 847276010001/90 255.105,00 5.105,00 0,00 250.000,00 23/6/2010 21/12/2012 10 

1 735792 044776420001/37 210.000,00 10.000,00 0,00 0,00 14/6/2010 31/7/2012 10 

1 735796 044776420001/37 310.000,00 10.000,00 0,00 0,00 14/6/2010 31/7/2012 10 

1 735803 044775680001/59 840.000,00 40.000,00 0,00 0,00 22/6/2010 31/7/2012 10 

1 735816 045056400001/04 525.000,00 25.000,00 0,00 500.000,00 22/6/2010 2/11/2012 10 

1 735830 044775680001/59 1.030.000,00 30.000,00 0,00 0,00 22/6/2010 31/7/2012 10 

1 735833 042419800001/75 420.000,00 20.000,00 0,00 0,00 22/6/2010 31/7/2012 10 

1 736034 046280460001/00 315.000,00 15.000,00 0,00 300.000,00 15/6/2010 1/12/2012 10 

1 736038 044652090001/81 330.000,00 30.000,00 300.000,00 300.000,00 14/6/2010 4/4/2013 9 

1 736155 016126750001/54 727.807,34 15.000,00 712.807,34 712.807,34 1/7/2010 22/6/2013 9 

1 736171 046534080001/13 1.479.591,84 29.591,84 0,00 0,00 1/7/2010 31/7/2012 10 

1 736172 046534080001/13 306.122,45 6.122,45 0,00 0,00 1/7/2010 31/7/2012 10 

1 736176 016126750001/54 2.057.922,14 57.922,14 0,00 0,00 1/7/2010 31/7/2012 10 

1 736284 003945770001/25 223.000,00 23.000,00 0,00 0,00 30/6/2010 31/7/2012 13 

1 736285 003945770001/25 223.000,00 23.000,00 0,00 0,00 30/6/2010 31/7/2012 10 

1 736287 003945770001/25 223.000,00 23.000,00 0,00 0,00 30/6/2010 31/7/2012 8 

1 736419 003945770001/25 277.800,00 27.800,00 0,00 0,00 29/6/2010 31/7/2012 8 

1 736438 003945770001/25 167.000,00 17.000,00 0,00 0,00 30/6/2010 31/7/2012 13 

1 736439 003945770001/25 556.000,00 56.000,00 0,00 0,00 2/7/2010 31/7/2012 10 

1 736442 059957660001/77 1.046.500,00 46.500,00 0,00 0,00 2/7/2010 31/12/2012 10 

1 736445 059957660001/77 625.000,00 25.000,00 0,00 0,00 1/7/2010 31/7/2012 15 

1 736447 059957660001/77 312.500,00 12.500,00 0,00 300.000,00 1/7/2010 8/12/2012 10 

1 736448 059957660001/77 833.350,00 33.350,00 0,00 0,00 24/6/2010 31/7/2012 15 

1 736449 059957660001/77 885.450,00 35.450,00 0,00 0,00 1/7/2010 31/7/2012 15 

1 736450 059957660001/77 312.500,00 12.500,00 0,00 0,00 24/6/2010 31/7/2012 15 

1 736451 059957660001/77 520.840,00 20.840,00 0,00 0,00 24/6/2010 31/7/2012 15 

1 736452 059957660001/77 834.000,00 34.000,00 0,00 0,00 24/6/2010 31/7/2012 15 

1 736500 007205530001/19 250.000,00 5.000,00 0,00 245.000,00 29/6/2010 21/12/2012 10 

1 736501 007205530001/19 250.000,00 5.000,00 0,00 0,00 29/6/2010 31/7/2012 10 

1 736502 007205530001/19 500.000,00 10.000,00 0,00 0,00 29/6/2010 31/7/2012 10 

1 736503 007205530001/19 220.000,00 4.400,00 0,00 0,00 29/6/2010 31/7/2012 10 

1 736504 059957660001/77 468.750,00 18.750,00 0,00 0,00 1/7/2010 31/7/2012 15 

1 736514 059957660001/77 468.750,00 18.750,00 0,00 0,00 24/6/2010 31/7/2012 15 

1 736516 059957660001/77 416.700,00 16.700,00 0,00 0,00 1/7/2010 31/7/2012 15 

1 736517 007205530001/19 510.000,00 10.200,00 499.800,00 499.800,00 29/6/2010 25/4/2013 9 

1 736526 040125480001/02 1.124.858,96 22.497,18 500.000,00 500.000,00 28/6/2010 23/3/2013 9 

1 736535 040459930001/79 357.200,00 7.200,00 0,00 0,00 29/6/2010 31/12/2012 10 

1 736536 843067370001/27 306.200,00 6.200,00 300.000,00 300.000,00 15/6/2010 15/12/2012 13 



1 736541 843067370001/27 1.010.401,56 20.401,56 990.000,00 990.000,00 23/6/2010 8/3/2013 10 

1 736556 040345830001/22 885.842,38 35.842,38 500.000,00 850.000,00 24/6/2010 1/12/2012 13 

1 736721 843065210001/61 210.180,00 10.180,00 200.000,00 200.000,00 29/6/2010 21/3/2013 9 

1 736722 843065210001/61 204.081,63 4.081,63 0,00 200.000,00 29/6/2010 29/11/2012 13 

1 736724 843065210001/61 102.040,82 2.040,82 0,00 100.000,00 29/6/2010 29/11/2012 14 

1 736725 843065210001/61 204.090,00 4.090,00 0,00 200.000,00 29/6/2010 29/11/2012 13 

1 736978 046952840001/39 278.694,99 28.694,99 250.000,00 250.000,00 15/6/2010 20/5/2013 9 

1 736980 637620580001/92 210.000,00 10.000,00 0,00 200.000,00 15/6/2010 9/9/2012 14 

1 737042 044776420001/37 315.000,00 15.000,00 0,00 0,00 15/6/2010 31/7/2012 8 

1 737102 843064630001/76 408.200,00 8.200,00 0,00 0,00 1/7/2010 31/7/2012 8 

1 737106 843064550001/20 205.000,00 5.000,00 0,00 0,00 21/6/2010 31/12/2012 10 

1 737107 040125480001/02 816.326,53 16.326,53 500.000,00 800.000,00 15/6/2010 10/12/2012 11 

1 737177 158347320001/54 110.680,00 10.680,00 0,00 100.000,00 15/6/2010 9/9/2012 11 

1 737178 041000200001/95 255.150,00 5.150,00 0,00 250.000,00 15/6/2010 9/9/2012 13 

1 737179 041000200001/95 255.150,00 5.150,00 0,00 250.000,00 15/6/2010 9/12/2012 13 

1 737181 041000200001/95 132.660,00 2.660,00 0,00 130.000,00 15/6/2010 9/9/2012 14 

1 737182 040926720001/25 364.584,00 14.584,00 0,00 350.000,00 15/6/2010 7/9/2012 13 

1 737184 040926720001/25 520.834,00 20.834,00 0,00 0,00 15/6/2010 31/7/2012 10 

1 737185 040926720001/25 312.500,00 12.500,00 0,00 300.000,00 21/6/2010 29/11/2012 13 

1 737186 637619930001/34 193.880,00 3.880,00 0,00 0,00 23/6/2010 31/12/2012 10 

1 737203 637619930001/34 102.050,00 2.050,00 0,00 100.000,00 21/6/2010 9/9/2012 11 

1 737215 158347320001/54 105.000,00 5.000,00 100.000,00 100.000,00 21/6/2010 5/10/2013 9 

1 737227 637620330001/99 309.280,00 9.280,00 300.000,00 300.000,00 21/6/2010 9/3/2013 10 

1 737231 637619360001/55 364.585,00 14.585,00 350.000,00 350.000,00 21/6/2010 9/12/2013 9 

1 737235 637870970001/44 100.000,00 2.000,00 98.000,00 98.000,00 21/6/2010 15/4/2013 9 

1 737289 042792380001/59 210.000,00 10.000,00 200.000,00 200.000,00 21/6/2010 11/3/2013 10 

1 737290 042792380001/59 315.000,00 15.000,00 0,00 300.000,00 21/6/2010 9/9/2012 14 

1 737295 042792380001/59 730.000,00 30.000,00 300.000,00 700.000,00 21/6/2010 13/12/2012 13 

1 737297 042792380001/59 150.000,00 10.000,00 0,00 0,00 21/6/2010 31/7/2012 8 

1 737299 042792380001/59 466.484,96 66.484,96 400.000,00 400.000,00 21/6/2010 7/3/2013 10 

1 737305 040125480001/02 204.081,63 4.081,63 0,00 200.000,00 21/6/2010 9/9/2012 13 

1 737306 040125480001/02 210.000,00 10.000,00 0,00 200.000,00 21/6/2010 9/9/2012 14 

1 737308 040125480001/02 966.977,78 19.339,56 600.000,00 600.000,00 28/6/2010 18/4/2013 9 

1 737309 637620330001/99 133.000,00 3.000,00 130.000,00 130.000,00 21/6/2010 9/3/2013 10 

1 737311 637620330001/99 734.700,00 14.700,00 720.000,00 720.000,00 21/6/2010 11/3/2013 10 

1 737312 847230300001/16 205.000,00 5.000,00 200.000,00 200.000,00 21/6/2010 20/5/2013 9 

1 737323 637620330001/99 412.000,00 12.000,00 0,00 400.000,00 21/6/2010 10/12/2012 10 

1 737324 158841090001/06 515.380,00 15.380,00 0,00 500.000,00 21/6/2010 29/11/2012 12 

1 737325 158841090001/06 260.007,51 10.007,51 250.000,00 250.000,00 21/6/2010 9/6/2013 9 

1 737326 228551830001/60 650.000,00 13.000,00 637.000,00 637.000,00 21/6/2010 8/3/2013 10 

1 737327 042792380001/59 210.000,00 10.000,00 0,00 0,00 21/6/2010 31/7/2012 8 

1 737332 637620580001/92 420.504,52 20.504,52 400.000,00 400.000,00 29/6/2010 21/4/2013 9 

1 737333 637870970001/44 307.500,00 7.500,00 300.000,00 300.000,00 21/6/2010 15/4/2013 9 

1 737345 637620250001/42 204.793,00 4.793,00 0,00 200.000,00 21/6/2010 9/9/2012 13 

1 737351 040125480001/02 357.142,86 7.142,86 0,00 0,00 28/6/2010 31/7/2012 8 

1 737353 040125480001/02 204.081,63 4.081,63 0,00 200.000,00 28/6/2010 9/9/2012 13 



1 737357 040125480001/02 2.247.508,00 47.508,00 2.200.000,00 2.200.000,00 21/6/2010 4/3/2013 10 

1 737359 040125480001/02 1.857.486,00 77.486,00 1.780.000,00 1.780.000,00 24/6/2010 2/6/2013 9 

1 737367 040125480001/02 114.815,00 14.815,00 0,00 100.000,00 21/6/2010 9/9/2012 11 

1 737369 040125480001/02 1.041.700,00 41.700,00 1.000.000,00 1.000.000,00 28/6/2010 4/3/2013 13 

1 737370 040125480001/02 306.122,45 6.122,45 0,00 300.000,00 28/6/2010 10/12/2012 14 

1 737371 040125480001/02 285.714,29 5.714,29 280.000,00 280.000,00 21/6/2010 14/3/2013 9 

1 737375 040125480001/02 479.635,00 9.635,00 0,00 470.000,00 28/6/2010 29/11/2012 14 

1 737376 040125480001/02 204.081,63 4.081,63 0,00 200.000,00 28/6/2010 10/12/2012 11 

1 737377 040125480001/02 306.122,45 6.122,45 0,00 300.000,00 21/6/2010 10/12/2012 14 

1 737379 843064630001/76 765.400,00 15.400,00 0,00 0,00 29/6/2010 31/12/2012 10 

1 737397 228551670001/77 153.500,00 3.500,00 150.000,00 150.000,00 21/6/2010 30/5/2013 9 

1 737433 843064550001/20 510.210,00 10.210,00 0,00 0,00 22/6/2010 31/12/2012 10 

1 737435 843064550001/20 154.000,00 4.000,00 0,00 0,00 28/6/2010 31/12/2012 10 

1 737438 040185600001/24 204.090,00 4.090,00 200.000,00 200.000,00 2/7/2010 18/4/2013 9 

1 737441 040185600001/24 206.915,00 6.915,00 200.000,00 200.000,00 2/7/2010 18/4/2013 9 

1 737445 040185600001/24 204.200,00 4.200,00 0,00 200.000,00 2/7/2010 14/12/2012 10 

1 737447 040185600001/24 408.359,00 8.359,00 400.000,00 400.000,00 2/7/2010 18/4/2013 9 

1 738443 043805070001/79 263.125,00 13.125,00 250.000,00 250.000,00 24/6/2010 8/3/2013 10 

1 738444 012544220001/56 183.673,50 3.673,50 180.000,00 180.000,00 23/6/2010 8/3/2013 10 

1 738532 012544220001/56 255.500,00 5.500,00 0,00 250.000,00 22/6/2010 1/12/2012 14 

1 738533 012544220001/56 132.653,10 2.653,10 0,00 130.000,00 22/6/2010 9/9/2012 12 

1 738535 012544220001/56 153.062,00 3.062,00 0,00 150.000,00 22/6/2010 9/9/2012 13 

1 738536 058936310001/09 157.500,00 7.500,00 0,00 0,00 24/6/2010 31/12/2012 10 

1 738540 637620250001/42 142.900,00 2.900,00 140.000,00 140.000,00 22/6/2010 25/3/2013 9 

1 738542 637620250001/42 132.800,00 2.800,00 130.000,00 130.000,00 22/6/2010 25/3/2013 9 

1 738543 058936310001/09 204.082,00 4.082,00 0,00 0,00 22/6/2010 31/7/2012 8 

1 738544 058936310001/09 510.500,00 10.500,00 0,00 0,00 22/6/2010 31/12/2012 10 

1 739166 843064630001/76 287.100,00 7.100,00 0,00 0,00 1/7/2010 31/12/2012 10 

1 739168 843064630001/76 153.200,00 3.200,00 0,00 0,00 1/7/2010 31/7/2012 8 

1 739169 843064630001/76 306.180,00 6.180,00 0,00 0,00 1/7/2010 31/12/2012 10 

1 739170 843064630001/76 1.258.000,00 26.000,00 0,00 0,00 1/7/2010 31/7/2012 10 

1 739172 843064630001/76 154.460,00 4.460,00 0,00 150.000,00 1/7/2010 16/12/2012 12 

1 739173 843064630001/76 510.205,00 10.205,00 0,00 0,00 1/7/2010 31/12/2012 10 

1 740292 046280200001/62 950.000,00 25.000,00 0,00 0,00 28/6/2010 31/7/2012 10 

1 740294 228551670001/77 820.000,00 20.000,00 500.000,00 500.000,00 28/6/2010 30/5/2013 9 

1 740296 012544220001/56 561.224,50 11.224,50 0,00 550.000,00 28/6/2010 1/12/2012 10 

1 740297 012544220001/56 265.000,00 15.000,00 0,00 250.000,00 28/6/2010 1/12/2012 14 

1 740299 012544220001/56 153.062,00 3.062,00 0,00 150.000,00 24/6/2010 30/11/2012 14 

1 740302 040345830001/22 260.416,63 10.416,63 0,00 250.000,00 24/6/2010 9/9/2012 14 

1 740310 843065880001/04 510.300,00 10.300,00 0,00 500.000,00 24/6/2010 9/9/2012 13 

1 740328 040345830001/22 1.041.666,67 41.666,67 1.000.000,00 1.000.000,00 28/6/2010 4/3/2013 10 

1 740335 040345830001/22 416.666,67 16.666,67 0,00 400.000,00 28/6/2010 29/11/2012 10 

1 740339 040345830001/22 104.166,67 4.166,67 0,00 100.000,00 28/6/2010 29/11/2012 14 

1 740369 058308720001/09 2.100.000,00 100.000,00 0,00 1.000.000,00 28/6/2010 1/10/2012 10 

1 740370 843065880001/04 410.000,00 10.000,00 0,00 400.000,00 28/6/2010 9/9/2012 13 

1 740387 012544220001/56 510.204,10 10.204,10 500.000,00 500.000,00 28/6/2010 8/3/2013 10 



1 740399 059904370001/33 306.120,00 6.122,40 0,00 0,00 28/6/2010 31/7/2012 8 

1 740400 012544220001/56 357.142,86 7.142,86 350.000,00 350.000,00 28/6/2010 8/3/2013 10 

1 740401 012544220001/56 459.183,67 9.183,67 450.000,00 450.000,00 28/6/2010 8/3/2013 10 

1 740406 012544220001/56 388.000,00 8.000,00 380.000,00 380.000,00 28/6/2010 8/3/2013 10 

1 740411 012544220001/56 173.470,00 3.470,00 0,00 170.000,00 28/6/2010 29/11/2012 13 

1 740422 012544220001/56 392.857,15 7.857,15 385.000,00 385.000,00 28/6/2010 23/3/2013 9 

1 740426 058936310001/09 153.062,00 3.062,00 0,00 0,00 28/6/2010 31/7/2012 10 

1 740427 058936310001/09 163.266,00 3.266,00 0,00 0,00 28/6/2010 31/7/2012 10 

1 740430 043805070001/79 263.125,00 13.125,00 0,00 0,00 28/6/2010 31/7/2012 10 

1 740435 637620740001/85 512.500,00 12.500,00 500.000,00 500.000,00 28/6/2010 11/3/2013 10 

1 740437 847230300001/16 153.750,00 3.750,00 0,00 150.000,00 28/6/2010 14/9/2012 12 

1 740440 847230300001/16 102.500,00 2.500,00 0,00 100.000,00 28/6/2010 9/9/2012 13 

1 742201 636064790001/24 159.431,92 59.431,92 0,00 0,00 30/6/2010 31/7/2012 10 

1 742846 007205530001/19 800.000,00 16.000,00 0,00 0,00 30/6/2010 31/7/2012 10 

1 742854 007205530001/19 750.000,00 15.000,00 0,00 0,00 30/6/2010 31/7/2012 10 

1 742873 007205530001/19 2.000.000,00 40.000,00 0,00 0,00 30/6/2010 31/7/2012 10 

1 742890 003945770001/25 223.000,00 23.000,00 0,00 0,00 2/7/2010 31/7/2012 10 

1 742904 847229330001/82 550.000,00 50.000,00 0,00 0,00 30/6/2010 31/7/2012 8 

1 743136 847230300001/16 357.350,00 7.350,00 0,00 350.000,00 1/7/2010 29/11/2012 14 

1 743145 058936310001/09 612.245,00 12.245,00 0,00 0,00 1/7/2010 31/12/2012 10 

1 743151 007205530001/19 1.000.000,00 20.000,00 0,00 0,00 1/7/2010 31/7/2012 10 

1 743164 006991970001/07 550.000,00 50.000,00 0,00 500.000,00 1/7/2010 9/9/2012 11 

1 743173 637620250001/42 510.250,00 10.250,00 0,00 500.000,00 1/7/2010 7/12/2012 13 

1 743175 007205530001/19 800.000,00 16.000,00 500.000,00 500.000,00 2/7/2010 30/5/2013 9 

1 743278 636064790001/24 888.890,00 88.890,00 0,00 0,00 1/7/2010 31/7/2012 10 

1 743381 045885960001/43 2.050.000,00 50.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1/7/2010 5/7/2013 9 

1 743764 059957660001/77 3.125.000,00 125.000,00 0,00 0,00 2/7/2010 31/7/2012 15 

1 743766 055339350001/57 1.112.000,00 112.000,00 500.000,00 500.000,00 1/7/2010 30/1/2013 10 

1 743838 055339350001/57 556.000,00 56.000,00 500.000,00 500.000,00 1/7/2010 23/3/2013 9 

1 743854 059957660001/77 3.125.000,00 125.000,00 0,00 0,00 1/7/2010 31/7/2012 15 

1 743871 059957660001/77 3.125.000,00 125.000,00 0,00 0,00 1/7/2010 31/7/2012 15 

1 743885 059957660001/77 1.562.500,00 62.500,00 0,00 0,00 1/7/2010 31/7/2012 15 

1 743888 055339350001/57 556.000,00 56.000,00 500.000,00 500.000,00 1/7/2010 5/5/2013 9 

1 743898 059957660001/77 729.200,00 29.200,00 0,00 0,00 1/7/2010 31/7/2012 15 

1 743949 003945770001/25 112.000,00 12.000,00 0,00 0,00 2/7/2010 31/7/2012 8 

1 744034 055339350001/57 1.112.058,24 112.058,24 0,00 0,00 1/7/2010 31/7/2012 8 

1 744066 637870710001/04 102.041,00 2.041,00 0,00 100.000,00 1/7/2010 9/9/2012 13 

1 744075 046534080001/13 2.037.903,51 40.758,07 1.500.000,00 1.500.000,00 2/7/2010 20/5/2013 9 

1 744083 847229170001/90 330.400,00 30.400,00 0,00 0,00 1/7/2010 31/12/2012 10 

1 744101 847229170001/90 409.992,00 9.992,00 0,00 0,00 1/7/2010 31/12/2012 10 

1 744439 228551420001/73 103.000,00 3.000,00 0,00 100.000,00 2/7/2010 9/9/2012 13 

1 744505 636064790001/24 556.000,00 56.000,00 500.000,00 500.000,00 2/7/2010 9/6/2013 9 

1 745701 007205530001/19 510.000,00 10.200,00 499.800,00 499.800,00 2/7/2010 25/4/2013 9 

1 745702 003945770001/25 555.560,00 55.560,00 0,00 0,00 2/7/2010 31/7/2012 10 

1 745705 003945770001/25 2.056.000,00 206.000,00 850.000,00 850.000,00 2/7/2010 30/5/2013 9 



1 745707 059957660001/77 2.083.500,00 83.500,00 0,00 0,00 2/7/2010 31/7/2012 15 

1 745724 003945770001/25 555.600,00 55.600,00 0,00 0,00 2/7/2010 31/7/2012 10 

1 745971 003945770001/25 555.556,00 55.556,00 0,00 0,00 2/7/2010 31/7/2012 10 

1 756032 228129600001/99 2.520.000,00 120.000,00 0,00 0,00 26/12/2011 31/7/2013 9 

1 756043 040125480001/02 357.145,00 7.145,00 350.000,00 350.000,00 30/12/2011 25/5/2013 9 

1 756048 040345830001/22 210.000,00 40.000,00 170.000,00 170.000,00 27/12/2011 6/5/2013 9 

1 756050 045089330001/45 408.163,27 8.163,27 400.000,00 400.000,00 21/12/2011 20/6/2013 9 

1 756052 040125480001/02 510.205,00 10.205,00 500.000,00 500.000,00 18/11/2011 17/6/2013 9 

1 756054 040125480001/02 2.040.896,00 40.896,00 700.000,00 700.000,00 18/11/2011 20/6/2013 9 

1 756055 040125480001/02 3.061.261,00 61.261,00 0,00 0,00 18/11/2011 31/7/2013 9 

1 756056 040596710001/89 1.020.409,00 20.409,00 0,00 0,00 21/12/2011 31/7/2013 9 

1 756057 843066610001/30 255.102,50 5.102,50 250.000,00 250.000,00 29/12/2011 23/6/2013 9 

1 756065 637620330001/99 210.000,00 10.000,00 200.000,00 200.000,00 30/12/2011 1/7/2013 9 

1 756067 847449940001/40 237.000,00 37.000,00 200.000,00 200.000,00 26/12/2011 6/5/2013 9 

1 756068 046952840001/39 256.040,93 6.040,93 250.000,00 250.000,00 26/12/2011 28/11/2013 9 

1 756069 042792380001/59 210.000,00 10.000,00 0,00 0,00 26/12/2011 31/7/2013 9 

1 756078 040125480001/02 377.552,00 7.552,00 370.000,00 370.000,00 28/12/2011 24/6/2013 9 

1 756079 040125480001/02 234.694,00 4.694,00 230.000,00 230.000,00 28/12/2011 17/6/2013 9 

1 756081 040125480001/02 102.041,00 2.041,00 100.000,00 100.000,00 18/11/2011 5/5/2013 9 

1 756082 040125480001/02 357.143,00 7.143,00 0,00 0,00 27/12/2011 31/7/2013 9 

1 756083 040125480001/02 357.143,00 7.143,00 0,00 0,00 27/12/2011 31/7/2013 9 

1 756084 040125480001/02 561.225,00 11.225,00 0,00 0,00 30/12/2011 31/7/2013 9 

1 756086 040125480001/02 204.082,00 4.082,00 200.000,00 200.000,00 15/12/2011 5/5/2013 9 

1 756092 044652090001/81 2.100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 18/11/2011 31/7/2013 9 

1 756094 847276010001/90 204.100,00 4.100,00 200.000,00 200.000,00 27/12/2011 16/12/2013 9 

1 756107 843064630001/76 918.370,00 18.370,00 900.000,00 900.000,00 22/12/2011 30/6/2013 9 

1 756108 040125480001/02 3.061.225,00 61.225,00 0,00 0,00 21/12/2011 31/7/2013 9 

1 756120 044775680001/59 2.050.000,00 50.000,00 700.000,00 700.000,00 18/11/2011 26/6/2013 9 

1 756148 046280460001/00 525.000,00 25.000,00 500.000,00 500.000,00 9/11/2011 28/11/2013 9 

1 756149 046286080001/16 525.000,00 25.000,00 500.000,00 500.000,00 9/11/2011 28/11/2013 9 

1 756153 046286080001/16 525.000,00 25.000,00 500.000,00 500.000,00 21/12/2011 5/10/2013 9 

1 756155 042439780001/35 1.050.000,00 50.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 18/11/2011 22/12/2013 9 

1 756156 044652090001/81 2.100.000,00 100.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 28/12/2011 28/6/2013 9 

1 756168 637620330001/99 510.500,00 10.500,00 500.000,00 500.000,00 20/12/2011 13/12/2013 9 

1 756169 041048160001/16 1.563.000,00 63.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 21/12/2011 20/6/2013 9 

1 756173 349252060001/44 1.025.000,00 25.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 13/12/2011 30/5/2013 9 

1 756174 007205530001/19 102.040,82 2.040,82 0,00 0,00 21/12/2011 31/7/2013 9 

1 756175 007205530001/19 765.306,12 15.306,12 0,00 0,00 13/12/2011 31/7/2013 9 

1 756176 040125480001/02 102.041,00 2.041,00 100.000,00 100.000,00 18/11/2011 5/5/2013 9 

1 756186 843065880001/04 510.282,00 10.282,00 500.000,00 500.000,00 28/12/2011 6/5/2013 9 

1 756196 040185600001/24 205.000,00 5.000,00 200.000,00 200.000,00 26/12/2011 6/5/2013 9 

1 756202 045089330001/45 204.082,00 4.082,00 200.000,00 200.000,00 30/11/2011 6/5/2013 9 

1 756204 045089330001/45 306.123,00 6.123,00 0,00 0,00 30/11/2011 31/7/2013 9 

1 756205 843064630001/76 102.050,00 2.050,00 100.000,00 100.000,00 22/12/2011 5/10/2013 9 

1 756208 040772510001/25 408.165,00 8.165,00 400.000,00 400.000,00 18/11/2011 23/6/2013 9 



1 756211 045056400001/04 1.050.000,00 50.000,00 0,00 0,00 18/11/2011 31/7/2013 9 

1 756212 044775680001/59 1.230.000,00 30.000,00 0,00 0,00 9/11/2011 31/7/2013 9 

1 756213 040125480001/02 255.105,00 5.105,00 250.000,00 250.000,00 30/12/2011 13/6/2013 9 

1 756214 843067370001/27 714.286,00 14.286,00 500.000,00 500.000,00 26/12/2011 20/6/2013 9 

1 756218 843065880001/04 102.050,00 2.050,00 100.000,00 100.000,00 8/11/2011 30/6/2013 9 

1 756219 843065210001/61 102.040,82 2.040,82 100.000,00 100.000,00 18/11/2011 7/6/2013 9 

1 756243 637620330001/99 360.824,74 10.824,74 0,00 0,00 15/12/2011 31/7/2013 9 

1 756479 349252060001/44 255.500,00 5.500,00 250.000,00 250.000,00 30/11/2011 1/7/2013 9 

1 756482 043948050001/18 307.360,00 7.360,00 0,00 0,00 13/12/2011 31/7/2013 9 

1 756509 637619020001/60 102.050,00 2.050,00 100.000,00 100.000,00 9/11/2011 1/7/2013 9 

1 756510 637619020001/60 122.450,00 2.450,00 120.000,00 120.000,00 9/11/2011 13/12/2013 9 

1 756511 637619020001/60 204.100,00 4.100,00 200.000,00 200.000,00 9/11/2011 27/6/2013 9 

1 756513 637619020001/60 408.164,00 8.164,00 400.000,00 400.000,00 8/11/2011 21/10/2013 9 

1 756514 637619020001/60 428.572,00 8.572,00 420.000,00 420.000,00 8/11/2011 21/10/2013 9 

1 756515 637619020001/60 459.184,00 9.184,00 0,00 0,00 8/11/2011 31/7/2013 9 

1 756517 158347320001/54 510.204,08 10.204,08 500.000,00 500.000,00 8/11/2011 6/5/2013 9 

1 756518 040562300001/23 3.199.169,18 95.975,07 0,00 0,00 8/11/2011 31/7/2013 9 

1 756543 044263830001/15 2.085.000,00 85.000,00 0,00 0,00 23/11/2011 31/7/2013 9 

1 756592 158347320001/54 212.695,88 12.695,88 200.000,00 200.000,00 26/12/2011 29/6/2013 9 

1 756593 637620250001/42 204.500,00 4.500,00 200.000,00 200.000,00 26/12/2011 1/7/2013 9 

1 756594 041048160001/16 417.000,00 17.000,00 400.000,00 400.000,00 26/12/2011 5/10/2013 9 

1 756595 637620580001/92 270.000,00 20.000,00 0,00 0,00 26/12/2011 31/7/2013 9 

1 756596 228551420001/73 306.123,00 6.123,00 300.000,00 300.000,00 26/12/2011 24/6/2013 9 

1 756598 059031250001/45 2.040.816,33 40.816,33 0,00 0,00 27/12/2011 31/7/2013 9 

1 756653 637869900001/55 306.000,00 6.120,00 299.880,00 299.880,00 28/12/2011 30/5/2013 9 

1 756666 041048160001/16 625.000,00 25.000,00 600.000,00 600.000,00 27/12/2011 1/7/2013 9 

1 756667 228551420001/73 306.123,00 6.123,00 300.000,00 300.000,00 30/12/2011 28/11/2013 9 

1 756675 847453630001/46 165.000,00 15.000,00 150.000,00 150.000,00 30/12/2011 1/7/2013 9 

1 756677 637620580001/92 210.000,00 10.000,00 200.000,00 200.000,00 30/12/2011 13/12/2013 9 

1 756678 049149250001/07 153.750,00 3.750,00 0,00 0,00 30/12/2011 31/7/2013 9 

1 756679 043948050001/18 255.105,00 5.105,00 250.000,00 250.000,00 30/12/2011 17/6/2013 9 

1 756680 046322120001/42 153.062,00 3.062,00 0,00 0,00 30/12/2011 31/7/2013 9 

1 756690 637620580001/92 153.500,00 3.500,00 0,00 0,00 23/11/2011 31/7/2013 9 

1 756694 847369410001/88 173.500,00 3.500,00 0,00 0,00 23/12/2011 31/7/2013 9 

1 756695 042792380001/59 430.000,00 30.000,00 0,00 0,00 21/12/2011 31/7/2013 9 

1 756697 228551420001/73 204.100,00 4.100,00 0,00 0,00 30/12/2011 31/7/2013 9 

1 756701 637620250001/42 673.109,28 23.109,28 0,00 0,00 21/12/2011 31/7/2013 9 

1 756722 637620250001/42 361.000,00 11.000,00 350.000,00 350.000,00 13/12/2011 30/6/2013 9 

1 756723 637619360001/55 204.082,00 4.082,00 200.000,00 200.000,00 15/12/2011 2/11/2013 9 

1 757514 637619930001/34 408.164,00 8.164,00 400.000,00 400.000,00 8/11/2011 6/5/2013 9 

1 757607 636064790001/24 128.602,33 28.602,33 0,00 0,00 21/12/2011 31/7/2013 9 

1 757608 637620740001/85 420.000,00 20.000,00 400.000,00 400.000,00 8/11/2011 6/5/2013 9 

1 757658 637619360001/55 285.715,00 5.715,00 280.000,00 280.000,00 11/11/2011 1/7/2013 9 

1 757659 059031250001/45 3.368.000,00 68.000,00 0,00 0,00 27/12/2011 31/7/2013 9 

1 757660 016130280001/67 409.000,00 9.000,00 400.000,00 400.000,00 20/12/2011 24/6/2013 9 




